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As assignaturas do « Diario Official » são pagas adeantada
mente: na Capital Federal, d Thesouraria da Imorensa Na-
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deral e (te Alfandegas, e custam

anuo 	 	 240000
Por nove mezes 	  	 •.• 	188000
Por seis mozos 	 128000

Os funccionarios publicos da União que autorizarem o des-
conto mensal de 18500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem.

03 flInCCi011aTiOS publicas, estad.u.aes ou municipaes, poderão
obter a folha pato mesmo prego, sendo, porárn, o pagamento
adeantado.

SUI\111.1ARIO
Anos no Pensa Lticestnitro

Decreto ti. L875, que concedo a pensão mensal de 12$ ao cabo re-
formado do exercito Lino Ribeiro de Novaes.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n. 0.971, que organiza as grandes unidades e os quadros
dos ofticiaes do exercito e dá outras providencias.

Mensagens.
Minist'erio da Fazenda—Decretos de 4 do corrento.
Ministerio da Guer e r• -- 1• . er to de A do corr nte.
Miaiitert o da Industria, Viução c Obras 1 , uidicae—Decreto de 6 do

corrente.
SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores — Expediente das Di-
rectorias do Interior, da Justiça, da Contabilidade e Geral de
Sande Publica.

Ministerio da Fazenda — Titulos e portarias —Requerimentos
despachados—Expediente da Directoria cio Expediente e das
Rendas Publicas do Thesouro Federal — Recebedoria do Rio
de Janeiro—Inspectoria de Seguros.

Ministerio da Marinha—Portarias e expediente.
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas — Expediente

das Directorias Gemes da Contabilidade e de Obras e Viação
— Directoria Geral dos Correios.

DIARN) CGS TRIOUNAES — TRIBUNAL DE CONTAS -- NOTICIARIO — MARCAS

REGISTRADAS —RENDAS PULL/CAS —ED/TAES E AVISOS —PARTE COM-

NERCIAL.

SOCIEDADES ANONTLIAS —Actas da Companhia de Acidos e da Com-
panhia Industrial e de Construcções Ilydraulicas—Balanços
da Sociedade Anonyma de Segnros em Hamburgo «Albingia» e
da «Socictá per I,Esportazione e per lIndustria 'tolo-Ame-
ricana — Balancete do alie British Bank of South America,

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.875 DE 4 DE JUNHO DE 1903

Concede a pensão mensal de l2:; ao cabo reformado do exercito
Lino Ribeiro de Novaes

O Presidente da Republicados Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanceiono a

seguinte resolução
Artigo unico. E concedida„ sem prejuizo do soldo que actual-

, mente percebe, ao cabo reformado, furriel graduado do exercito,
Lino Ribeiro de Novaes a pensão mensal de 12; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de ~iro, 4 de junho de 1908, 20° da Republica.'

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENN.A•

David C/Invista..

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 6.934 — DE 29 DE MAIO DE 1908 r)
Reorganiza a Repartição da Carta Maritima

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziI
resolve, usando da autorização que lhe eànfero o art. 12, ladra c,
da lei D. 1.841. de 31 de dezembro de 1907, e de conformidade com
o art. 48, § 1", da Constituição Federai, approvar e mandar
executar o regulamento que este acompanha, assignado pelo vice-
almirante graduado Ministro da Marinha, reorganizando a Repar-
tição da Carta alaritima., que passa a denominar-se Superinten-
doaria, de Navegaç'áo ; revogadas as disposições um contrario.

Rio de Janeiro, .`29 do maio de 1909, 20° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MonEma PENNA.

Akxandrino Faria de Alencar.

11 .24-rdamento da S aperintendeneia do Navp-
g•avão, a que se refere o de eretto n.
desta data

TITULO I•
Das attribuições

'CAPITULO I

Art. 1. 0 Superintendencia, de Navegação terá as attribuições•
seguintes:

a) A administração o direcção geral dos serviços hydragra-
phicos e oceanograpbicos do Bra,zil.

b) A aemimstração e direcção geral dos estudos meieordlogicc s
e sismologicos em todo o territorto nacional, bem assim dos rela-
tivos ao magnetismo terrestre no territorio da União e oceano
adjacente.

c) A administração e direcção geral dos serviços do illumi-
nação e balizamento da coJta inaritima, rios e lagos navegaveis
do paiz.

d) O exame das derrotas elaboradas por officiaes da armada
nacional.

Art. 2. 0 Cada um dos serviços mencionados nas alineàs a,b e c
do art. 1 0 ficará a cargo de uma directoria, subdividida em se-
cções, e o objecto ou mataria da afinca d caberá a uma com-
missão, aquellas e esta debaixo da superintendencia do chefe da
repartição ; tudo como dispõe o titulo subsequente.

TITULO II

Da divisão dos serviços

CAPITULO II

DIRECTORIA DE HYDROGRAMIA E OCEAN0dRAtItiA

Art. 3.° Repartir-se-hão por duas secções os serviços seguintes
a cargo desta directoria:

o) Levantamentos hydrographicos e topographicos. Construcgo
o desenho das cartas e planos.

b) Instrumentos hydrographicos e topographicos. Explorações
oce,ano,graphicas. Gabinete de preparação dos productos de explo-
rações do fundo do mar. Instrumentos destinados ás explorações
oceanographicas. Coordenação de todos os dados rJcalhidos e publi-
cação dos que forem julgados de utilidade geral.

c) Deposito de cartas o roteiros. Balizamentos auxiliares CL
navegação de dia. Publicações correspondentes.

d) Deposito, conservação e regulamento dos chronometros
armada. Observatorio astronomico da marinha, para os fiaS espq-

C) Reproduz-se por ter sabido copcaineorre'cções.
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ciaes: do regulamento dos chronometros e- determinação da hora
astronemica exacta no porto da Capital da Republica.

§ 1. 0 Haverá um navio apropriado a trabalhos hydrog,raphicos,
atem das embarcações menores destinadas ao mesmo fim e, sempre
que for possivel, outro navio preparado para explorações oceano-
graphicas. Haverá mais rebocadores e outras embarcações espe-
ciaes para os serviços de balizamento nos diferentes portos e
barras onde forem exigidos.

§ 2.° Cabe ao director propor ao chefe da repartição a divisão
dos serviços a sou cargo entre as duas secções em que será sub-
dividida.

CAPITULO III

DIRECTORIA DE2NIETEOROLOGIA'

Art. 4. 0 Esta directoria comprehenderá os servim seguintes,
subdivididos em duas secções:

a) Climatologia. Observatorio meteorologico. Publicações cor-
respondentes.

b)Exame e comparação dos instrumentos metéoroloicos usados
bordo dos navios da armada. Previsão do tempo. Meteorologia

maritima. Serviço semaphorico. Publicações correspondentes.
c) Magnetismo terrestre e sismologia: Exame e comparação

dos instrumentos rnagneticos usados a bordo dos navios da armada.
Compensação e regulamento das agulhas dos navios da armada e
dos mercantes. Estes ultimes mediante pagamento .do .serviço,
segundo a tabella annexa. Publicações relativas ao magnetismo
terrestre.

CAPITULO -IV

DIRECTORIA DE PHAR(ES

Art. 5. • A Directoria de Pilardes tambem se subdividirá em
duas secções, abrangendo os serviço em seguida mencionados

a ) Pharoes, pharoletes ou postes illuminativos. Material em
serviço ou em deposito. Publicações Correspondentes.

) Bolas illuminativas. Material em serviço ou em deposito.
Publicações correspondentes.

c ) Engenharia civil e mecanica, relativa á construcção e con-
servação dos edificios fixos e dos apparelhos de luz em uso ou nos
deposites da directoria.

§ 1.° Haverá um navio a vapor apropriado á inspecção dos
pharoes e boiais illuminativas, bem assim rebocadores e outras
embarcações adequadas á navegação das aguas interiores dos
Estados do Rio Grande do Sul,- Par i, e Amazonas: O navio acima
mencionado pertencente a esta directoria tera'a bordo uma
officina mecanica, em que possam ser operados os reparos mais
communs nós pharões, boias illurninativas, etc.

§ 2.° Pela natureza dos serviços a deu 'cargo, esta directoria
poderá sempre, mediante autorização do superintendente, re-
'quisitar da Inspectoria de Engenharia os serviços technicos de
-que possa carecer..

CAPiTULO V

Art. 6.° A commissão de derrotas será nomeada pelo super-
intendente e funccionará sob as vistas immediatas desta auto-
ridade.

Paragrapho unico. A commissão sê comporá de tres a cinca
membros e poderá, ser presidida por um dos tres directores do•

TITULO  III
CAPITULO VI

DO PESSOAL DA SUPERINTENDENCIA DE NAVEGAçãO
Art. 7.° Será o seguinte o pessoal millitar e civil da super-

. inteudencia:
Repartiçan Central

a) 1 superintendente, official -general da armada
b) 1 assistente do superintendente, oficial superior ou subal-

terno da armada ;
c) 1 ajudante de ordens do superintendente, capitão-tenente,

1 0 tenente ou 2° tenente da armada •
d) 1 archivista, oficial reformado da armada ou das classes

annexas
e) 1 desenhista ;
f) 1 amanuense, idem, idem ;
g) 1 escrevente ;	 -
h) 1 porteiro (o qual, em quanto a repartição funccionar no edi-

ficio do Almirantado exercerá tambem os funcções de porteiro'do
Almirantado e da Auditoria de Marinha)

i) 1 continuo. (O porteiro e continuo, officiae o marinheiros ou
-inferiores reformados da armada e classes a,nnexas) ;

j) 1 servente ex-praça dos cprpos dR mairinDa cuja caçIerneta
Jp abone o cornno: •tanngtq •

7i) 1 commissario, official superior ou capitão-tenente do corpo
de fazenda da armada

1) 1 fiel do commissario (do respectivo corpo)
m) 1 paioleiro. ex-praça, da armada de conducta exemplar. -
n) 1 servente do paiol, idem.
Patrões e remadores, no numero necessario ao serviço das em-

barcações da repartição no porto da Capital o outros portos da
União. O quadro destes servidores será fixado annualmente no orça-
mento da despeza do Ministerio da Marinha.

CAPITULO VII

DO PESSOAL DAS DIP,ECT3RIAS

MI. 8.° Será o seguinte o pessoal da Directoria de Flydro-
graphia

a) 1 director, capitão de mar e guerra ou de fragata
b) 2 chefes de secção, cepitães de fragata ou de corveta ;
c) 1 desenhista civil ;
(1) 1 escrevente ;
e) 1 servente, ex-praça da armada sem notas que o desabonem.
Art. 0. 0 A Directoria da MeteorJlo g ia funccionará com o

pessoal abaixo determinado
,?) 1 director, official superior da armada ;*
b) 2 chefes de secção, capitães de fragata, de coverta ou ca-

Pitães-tenentes, sempre mais modernos que o directoe si d forem
da mesma graduação

) 1 escrevente
d )1 servente, ex-praça, sem notas que a desabonem ;
e) estaeionarios de l a , 2'• e 3° classes, no numero reclamado

para o serviço do observatorio meteoroIogico central e estações das
tres categorias, numero que será fixado annualmente no orçamento
da despeza do Ministerio da Marinha, mediante proposta do super-
intendente, approvada pelo Ministro.

Art. 10. A cargo da Directoria de Meteorologia, haverá urna
oficina typographica, lithographica e de gravura com o . pessoal
seguinte:

a) 1 typographo, de la classe ;
O) 1 ajudante do typographo;
e) 1 lithographo
(1)1 gravador ;
e) 1 revisor
f) 1 aprendiz ;
y) 1 servente.
Art. 11. A Directoria de Phar3es coMprehenderã, o sOniate

pessoal:
a) 1 director, capitão de mar-e guerra ou de fragata ;
b) 2 chefes de secção, aficiaes superiores de menor graduação

ou mais moiernos que o director
c ) 1 escrevente;
d) 1 servente, ex-praça da armada de conducta exemplar ;
e) pharoleiros e vigias, bem corno remadores, no numero ne-

cessario, fixado annualmente á vista de proposta do superinten-
dente, approVada pelo Ministro.

Art. 12. Terá mais á sua disposição o pessoal do navio a
vapor apropriado á inspecção dos pliaróeS e boias illuminativas,
bem, como dos rebocadores para analogos misteres nas aguas inte-
riores dos Estados onde existirem. Será tambem fixado animal-
mente o pessoal necessario ás embarcações a vapor ou a remos
indispensavel para as communicações dos pharóes collocados em
sitios não accessiveis por teri.a, pessoal este que ficará igualmente
sujeito á Directoria de Pharoes.

TITULO IV

Das attribui0es dos empregados

Art. 13. Ao °Meia' da armada superintendente de navegação,
funcelonario de immediata confiança do Governo, compete

§ 1.° A direcção geral, distribuição do serviço e manutenção
da ordem,e disciplina da repartição, abrangidas todas as depen-
delicias desta.

§ 2.° Approvar ou modificar as instrucções formuladas pelo>
dircaores para 03 diversos serviços que lhes incumbem respecti-
vamente. • •	 •

§ 3• 0 Entender-se directamente com o Ministro da Marinha e
com os chefes de todas as repartições publicas sobre os assumptos
-attinentes á-sua esphera de attribuições, exceptuados os Ministros
de Estado e os governadores ou presidentes dos Estados federaeS,
com os quaes sj se poderá entender por intermedio do Ministro
da Marinha.

§ 4.° Corresponder-se com os directores de repartiçõ2.s con-
generes no estrangeiro, do observatories e outros estabelecimentos
scientificos, nacionaes e estrangeiros, attribuição esta que poderá,
quando se tratar de repartições ou estabelecinleM ngio.11es>
delegar nos directores.

repartição.
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• ;st 5 . - moemr a acquisicao de todo o material exigido pelo
serviço da repartição, com ammeneia do Ministra da Marinha. 	 •

§ G.° Mandar imprimir. lithographar ou gravar todos os tra-
balhos que dce,tan ter publicidade, prupondo ao :Sinistre os preços
dos que tiveram de ser postos á venda.

§ 7.° Expedir as instrusções aos 'commandantes dos navios
sujeitos á sua autoridade paia o desempenho de cornmissões da
repartição, submettendo antes taes instrucções d approvação do
Ministro da Marinha.

§ 8." Proceder á, inpesção geral ou parei tl do todos os serviços
a cargo da repartição, sempre que o julgar conveniente.

§ 9. 0 Remetter ao Ministro, até 15 de fevereiro de cada armo,
relatorio cireumstanciado das occurrencias do serviço no anno
anterior, e, até 15 de março de cada armo, um projecto do orça-
mento das desp-zas da repartição para o armo vindouro.

e, 10. Autoeizar todas as despezas, nos limites das verbas decre-
tadas no orçamento.

§ 11. Propor ao Ministro as nomeaçies para os commandos
dos navios postos á disposição da repartição,

§ 12. Enviar, em princípios de janeiro, mi Inspectora de Mari-
nlia,as informações sobre o pessoal da repartição que devam figurar
no Almanak da Marinha.

Art. 11. Compete ao director de Hydrographia
1°, submetter ao stmerintendente as instrucções que, por

ordem deste, for incumbido de elaborar sobre serviços da directoria
e dirigir a execução dos qee forem ordenadcs pelo mesmo super-
intendente Lia tsphera das respectivas attribuições

2', responder pela exactidão das observações e calculas exe-
cutados por seus auxiliares immediatos

3 , , pasmer ao chefe da repartição a acquisição do cartas, pla-
nos, roteiros e instrumentos necessarios ao serviço da armada em
geral e ao da respectiva (lirectuiia ;

40, distribuir peies seus auxiliares os serviçes a cargo da dire.
devia, entre os qua,es o balisamesto dos portos e barras, para a
navegação de dia ;

redigir, para serena pabreados, os avisos e noticias rela-
tivos ao bclisainento a soá cargo

G', presidir a confecção de todos os trabalhos commettidos
eqlecialidade de sua directoria

7 0, apresentar annualmente ao chefe da repartição relatorio
prumenorizmulo dos trabalhos executados por sua directoria, pro-
pondo quaesquer medidas, em seu entender, conducentes á me-
lhoria (los serviços a seu cargo.

Art. /e. Cabe ao director de Metearaiogia:
1°, dirigir pessoalmente os diversos serviços atdinentes á dire-

ctoria;
2', rever e corrigir, para serem publicados sob sua responsa-

bilidade, todos os trabalhos technicos exesutados por seus subordi-
nadas

3', Inspeccionar pessoalmente, pelo rumos uma vez por anno,
precedendo autorização do superintendente, todas as estações me-
teorologicas sob sua .jurisdiccão

4°, dirigir pessoalmente todos os serviços technicos do obser-
vatorio central;

5', extrahir das derrotas dos navios de guerra todos os dados
que possam interessar ao estudo da climatologia e magnetismo do
territorio nacional.

Para este effeito as derrotas dos commandantes serão enviadas
á Directoria do Meteorologia, antes de serem examinadas pela
commissão de que trata o art. Go;

6°, expedir, com prévia approvação do chefe da repartição,
instrucções a seus subordinados, relativas aos serviços a cargo da
directoria;

70, propor ao superintendente a remoçã,a dos empregados de
uma para outras estações, sempre que o entender de conveniencia
publica;

8', propúr a dispensa do serviço ou a exoneração de quaespier
empregados da directoria, sempre que julgar neeessaria seme-
lhante medida;

9°, adquirir, com autorização do superintendente, todo o ma-
terial exigido pelo serviço da directoria;

10, dirigir todos os trabalhos da oficina typographica e litho-
graphica a seu cargo.

Art. 16. São attribuições do director de pharóes:
1 0 , dirigir, administrar e fiscalizar directamente todos os ser-

viços que se ligam á illuminação fixa o fluctuanto do littoral do
paiz; •

2o , mandar publicar, mediante autorização do superintendente,'
todos os avisos e noticias concernentes á illuminação das costas do
paiz;

30 , formular, para serem submettidas ao superintendente, as
instruções referentes aos serviços a seu cargo;

4°, inspeccionar, pelo menos uma vez cada anno, precedendo
assentimento do chefe 0, repartição, a illuminação fixa e fiuctuante
das costas do paiz;,

5°, peo -01' ao superintende de a nom eassio do pessvil dos
pharoes cio Rio alesbuteird e trasis.eit tir -ao. imanto p,ndat e Udu
as peopod, (ele em r tia eãe :to pos.; tal dos pitaras do s Estados
Girem feiLs 'elos respectivos capitã 's dos portes;

exesteear e lazer executar todas as ordens emanadas do Go-
verno e do sueerintendeate, concernentes aos serviços da dire-
ctoria:

Art. 17. A' commissão de exame de derrotas, nomeei', de
aceirdo com o art. 6 0 do presente regulamentei, cabe:

§ 1. 0 Emittir juizo fundamentado sobre cada uma das dsrrotas,
o qual, submattido co chefe da repartição, será por este teiviailtn
ao inspector de marinha com as observações que lhe °ocorreram a'
respeito, ju:zo e observações que serão publicado; em ordem do
dia do Estado Maior, tudo na ferina, das instriu3eões em vigor.

§ 2. 0 O superintendente, transmittindo o parecer da commis-
são, dará sua opinião sobre a derrota ou dormiras que fizeren. objes
cto do mesmo parecer, bem assina sobre a exactidão e jusaiça
apreciações contidas neste documento.

Art. 18. Compete ao assisteate do superintendente
§ 1. 0 Receber, distribuir, bem Como redigir e expedir, a cor-

respondencia oficial do chefe da repartição.
§ 2. 0 Confe,rir todas as cantas a pagar-se, quer as que devam

ser pagas directamente na repartiçiio, quer as que S' ") DOs-sáll/.
ser liquidalae e saldadas na Directoria Geral de Contabilidadd
ou no 'rhesouro Federal.

§ 3.° O assistente é o chefe da secretaria da repartição
central.	 •

Art. 19. O superintendente terá a facullade de solicitar dei
Ministro da Marinha os officiaes da armada que julgar necessarioi
para auxiliar os diversos serviços a cargo da Superintendencia
Navegação, bem assim escreventes e fieis do3 respectivos (endros.

§ . o O ajudante do ordens executará as ordens do superna-,
tendente directamente ou que lhe forem transmittidas pel ) assis-t
tente.

Art. 20. Serão as seguintes as, funcções do commissari
a) ter sob sua guasda e responsabilidasle, por si e por Seus

fieis, todo o material da eepartiçã,o, excepto o que estiver a cargo
do porteiro e dos desenhistas

b) escripttrae os livros relativos á, sita gestão, cOmprehenlidos
es da contabilidade dos dinheiros confiados mi repartição

c) dirigia . p(7 ,soalmente o embarque e desembarque de tolo
os ok cctos remetticbs pela repartição ou a dia destinados..dispa-
chando na Alfandega os procedentes do exterior ;

d) receber na Pagadoria da Marinha as quantias neeeessarias
aos pagamentos -que devam ser feitas directamente pela repar.•
tição, e bem assina quaesper s'ommas do dinheiro mandadas pôs,
á disposição do chefe da repartição para despezas inherentes ao.t
trabalhos em andamento

e) compete mais ao commissario ser um dos Ires clavittalarios
do cofre da repartição, a saber: o assistente do sasprintendente,
o chefe de secção mais autigo ao serviço da repartição e o mesmo
commissario,

Art. 21. Os desenhistas terão a seu cargo os instrumentos o
maismaterial nec,essariu aos Lit.:senhos que ressoe ...Uivam:sate tive-
rem em IT US.

Art. 22. O archivista, directamente subordinado ao assistente
do superintendente, terá especialm 'mito a seu corgo o protocollo o
o arc'dvo da correspondencia oficial do chefe da repartição.

Art. 23. Ao amanuense da repartição central cabo cumprir
as ordens do assistente relativamente ao expeliento da repartição.

Art. 24. Os escreventes ao serviço da repartição central e
directorias executarão as funceões de soa comp.-doi/eia que lhes
forem ordenadas pelo assistente, na repartição central, e pelos,
directores e chefes do secções, nas tres directori

CAPITULO VIII

DO PORTEIRO, CONTINDOS E SERVENTES

Art. 25. O porteiro da repartição terá a seu cargo, por in.#2
ventario, toda a mobilia da repartição.
• a) Cabe-lhe, além disso, zelar pelo asseio da repartição, para j
o que 'os continues e . serventes lhes serão directamente subordi-
nados. Deverá achar-se na repartição ás 8 horas e 30 minutos da
manhã, todos os dias uteis.

Art. 26. Ao continuo da repartição central competem as ftin-
ações de coadjuvante do porteiro e transmissor • de recados e Pa-i
pois-

a) O continuo terá a obrigação de achar se na repartiçãg:
ás 8 horas e 30 minutos da manhã.

Art. 27. Os serventes, que deverão achar-se nas respectiva31
repartições ás. 8 horas da manhã, são os incumbidos da limpeca:
das salas, mobilias e utensilos das mesmas.
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CAPITULO IX

DD PESSOAL DXS ESTAÇ:ZiES METEUOLOGICAS E DX OFFICINX
TYP.aiRAIIIIICA E LINIOGILAPHICX

Art. 28. Aos estacioaarios de que trata o art. 9) incumbe:
-(l ) Fazer E registrar as observações meteorologicas determi-

nadas pelo director de Meteorologia, devendo ter residencia nas
respectivas estações, quando assim lhes for prescripta.

b) Ao pessoal da oficina typographica e lithographica incum-
bem os serviços que lhe forem ordenados pelo superintendente
por intermedio da Directoria de Meteorologia.

TITULO IV

CAPITULO X

DAS SUBSTITUI. 5, NOMEA r:iiES E Damisss.

Art. 29. O superintendente será substituido em seus impedi-
mentos temporarios pelo director mais graduado.

Art. 30. Os directores em seus impedimentos temporarios
serão substituidos pelo chefe de secção mais graduado ou mais
antigo na ordem hierarcbica da respectiva directoria.

Art. 31. Os chefes de secção serão substituidos, em cada di-
rectoria, poios ()Moines da armada para esse fim designados pelo
Ministro, mediante proposta do superintendente, sempre respei-
tada a ordem hierarchica.
, Art. 32. Ao archivista, na reaartiçã'o central, substitue o re-
sPectivo amanuense e a este substituirá' o escrevente designado
pelo superintendente.

Art. 33. Os desenhistas poderão ser substituido s , interina-
mente, por desenhistas estranhos á repartição, propostos pe'o di-
rector respectivo, mediante approvação do superintendente.

,	 Art. 34. O superiai:endente e os directores se..ão nomeados e
demittido; por decreto e do mesmo modo o archivista. Os demais
empregados, militares e civis, serão nomeados e demittidos por
.portaria do Ministro, inclusive os pharoleiros e estacionados,
precedendo, em relação a estes, proposta do superintendente.

Art. 35. Os serventes, patrões, vigias e remadores serão ad-
rnittidos e dispensados pelo superintendente.

Ari, 30. O empregado, militar ou civil, emquanto substituir
seu superior, perceberá a gratificação deste com exclusão da que

; lhe competia.
. Art. 37. G individuo, estranlm á repartição. nomeado para

exercer interinamente qualquer cargo, tara direito aos venci-
mentos integrares do substituido.
, Art. 38, O empregado, militar ou civil, exceptuado o chefe da
repartição, que faltar ao serviço diario, saffrera perda da yes-
peetiva gratificação.

.§ 1.0 Para os elfeites desta cminninação, fica entendi lo ser a
.gratificação dó empregado militar a relativa á funcção que exer-
ce de aceenalo com a lei de orçamento, bem assim a diaria de que
estiver no goso, em virtude de ordem do Ministro.

§ 2, 0 Todo o empregado, militar ou civil, que faltar sem causa
-justificada dentro de 24 horas, perderá toda a gratificação cor-
respondente ao dia.

§ 3.° Perderá, igualmente, toda a gratificação do dia o empre-
gado, militar ou civil, que retirar-se sem permissão ardes da hora
regulamentar.

§4.° O que comparecer até • . 10 minutos depois de encerrado
o ponto, embora justifique a demora, por motivos estranhos á sua
vontade, perderá metade da gratificação do dia.

§ 5.° Perdera ~ente um terço da gratificação o que justi-
ficar a falta ou faltas.

Art. 39. São motivos justifiCativcs das faltas 	 •
• a ) Molestia comprovada por attestado medico, a juizo do
chefe da repartição.
• b) Nojo por motivo de morte, clepaes, esposa ou filho e gala de
casamento (até oito dias, um e outra), procedendo, no ultimo caso,
aviso ao chefe da repartição.
. Art. 40. O desconto por motivo de . faltas interpoladas será
feito semente nos dias em que se derem ;. mas, si forem' suecos-
sivas, será extensivo aos dias feriados compreheadidos no periodo
das mesmas faltas.

Art. 41. E' da exclusiva alçada do superintendente o julga-
mento da validade das excusas ou justificações apresentadas.

Art. 42. Não soffrera desconto algum o empregado, militar
ou civil, que faltar por motivo do exercido de encargo publico
gratuito e obrigatorio preceituado em lei, ou por haver sido des-
ignado para qualquer serviço fera da repartição pelo superinten-
dente ou pelo Ministro da Marinha.
, Art. 43. O assistente do superintendente será responsavel
pala exactidão do resumo do ponto, remettido pelo superinten-
dente, no ultimo dia de cada mez, ao director geral de Contabi-
liOde da Marinha,. aw-P,	 .

TITULO V

Dos vencimentos, licanena, monte:o, arourtna. , -'.-; o sui,ArA)
disciplinar dos empregados militares

CAPITULO XI

Art. 44. Os vencimentos dos, empregados militares e civis da
Superint mdencia de Navegação serão ca fixados na tabelia annexa,
ao prosante regulamento.

Art. 43. As licenças dos funccionarios militares serão conce-
didas de accardo com as leis que regulam a especie, e as dos civis,
segundo as regras estabelecidas no regulamento da Directoria
Geral de Contabilidade para os respectivos empregados.

Art. 40. Eniquanto por lei não for concedido o direito de apo-
sentadoria aos pharoleiros, estes conti piarão a ter direito a) a sylo
da marinha, desde que houverem contribuido para esta instituaçao
na firma estabelecida.

'Art. 47. Os fanccionario miiitares, ao serviço da Sqperinten-
delicia de Navegação, continuarão, para com os seus superiores
hierarchicos, sujeitos a todos os preceitos disciplinares em vigor
pelos codigos, penal e disciplinar da armada, bem como peio
RegnIamento Processual Criminal Militar, sem embargo da com-
minação que lhes é imposta no art. 3a do presente regulamento,
relativa a faltas de comparecimento ao serviço diario da repar-
tição.

Art. 48. Os empregados civis da Supeeinteedenda de Naveaa-
ção ficarão sujeitos a todas as penas diseiPlinares eStabeb3cidaS
para faltas identicas ou anal )gas no regulamento d Directoria
Geral de Contabilidade da, Marinha, o qual reaulamerto será ex-
tensivo aos mesmos empregados em todas as suas disposições relati-
vas ao montepio, aposentadoria e outras quaesquer vantagens,
menos no que concerne a vencimentos.

TITULO VI

Disposições geraes

CAPITULO XII

Art. 49. O expediente da reaartiçãa co ne:. ara ás; 10 horas da
manhã e ter um irá ás 4 horas da t nate, padendo ser proroaad o
ate mais tarde gemido assim o entender o cliere da repartição.

Art. 50. O auperintendente p aterá infaunhir a qualanae dos
emproaados, miliaare ou civis, da execuelo de trabalho .; fera, das
horas do expediente ord Mario.

Art. 51. Nos livros de ponto, em que ass 1 gnarão todos 0-1 em- .
preaa los militares e civis, á entrada e sabida da 'reparlieão. serão
lançados, polo assistente, os j ligamentos das faltas ; bem :usar], as
sub.titaiçie . , suspensões e outras quaes luer notas °radiadas pelo
superintendente.

Art. 52. Haverá na se trotaria do superint .n lo ii e uni livro
denominado.- de ordens -(10 qual serão lançar/lira a; ordens que o
chefe da repartição julgar dever expedi! . por ca.:aipi.).

Art. 53. Ú superintendente poderá delegai . iras directores a
attribuição de encerrar o ponto diario dos empeeg p ios., militares e
civis, das respectivas directorias.

Art. 54. Alem do navio ou navios permanentemeaie a,nnexo,
á Superintendendo, de Navegação, o Ministro da M ;rinha poderá,
designar quaesquer'navios da, armada para ;mil iarea dos trabalhos.
da repartição, a cuja jurislieCto ficarão desde tugi) sujeitos, para
todos 03 effeitos.

Art. 55. As homeaç5e-: dos commandanie-:, immediatos e
offieiaes dos navios á disposição da Superintendencia d.i Navegação
serão 'feitas mediano proposta do superintendente, quanto as
commandantes e iMMOdiatoS, diractImente ao Ministro da Marinha,

'e quanto aos °fiches O Inspectoria de Marinha.
Art. 56.. Os cap i tães de portas e comMandantes das esc)las de

aprendizes marinheiros em todos os Estados da Unia ), exceptuado o
do Rio de Janeiro e Districto Federal, sio auxiliares e represen-
tantes nos mesmos Estados, da Superintendencia de Navegação,
competindo-lhes, na subordinação em que ficam:

fi 1. 0 Aléin da administração especial dos pharees, do balizamento
é do serviço meteorologico, de que se acham encarregados respe-
ctivamente, a conservação desses serviços de accardo com as
instrucções da Superintendencia.

§ 2.° Remetter trimensalmente a esta repartição o mappa do
consumo dos artigos despendidos durante o trimestre, declarando
ã que 'se tornam precisos para o trimestre seguinte ; e, semes-
tralmente, um mappa do pessoal dos pharees, estações meteorolo-
gicas e semaphoricas, mencionando quaesquer alterações °acor-
ridas durante o semestre, e bem assim ' o' , resultado da inspecção
que houverem feito aos ditAestabeladmentoa e ao balizamento
existente.	 • •	 "	 - • •



Observações

Desenhista 	 2:4008000 1:2008000 3:6078000 o archivista,	 o de-
Archiv isto 	 1:600k100 9008000 2:5008000 senhista e o ama-
Amanuense 	 1:2008000 6008000 1:800$0)0 nhease da Super-
Escrevente 	 800A00 490s000 1:2006000 inteddencia Serão
Porteiro 	   2:0308000 1:0308000 3:0008000 OS	 noesnaos	 que
Coe ti mio 	 (..'00,4 000 5008000 14008000 -sJrvians	 na	 Di-
Se vento,. 	 1:2008000 1:2008000 ' reetoria do 	 ' ,ba-
Pharoietro de 1a-classe 	 1:4408000 1:4408000 rões, apostiladas

»	 2	 »'	 	 1.0800)0 1:080:0-10 as rospectfrto no—
» 3°	 »	 	

Guardas-vigias 	
8408000
8408000

8108000
8108009

'unções,

Os	 guardas-vigias	 do
Rio de Janeiro, 	 Roc-
cas e canal de S. Ro-
que terão a mais a
gratificação	 mensal
de 308000 	 3308000 360$000

Estacionado de l a clas-
se 	  1:8008000 1:8005000

Estacionado de 2° clas-
se 	  1:44%000 ,1:4408000

Estacionado de 30 clas-
se 	 -960.5000 •	 969000 •	 •	 .

Pharoleiro servindo de
estacionado 	 • 	 3609900 . 3308000

Patrão de rebocador 	 3:6008000 3:6008000 ,.
Patrão do escaler 	 720:00,53 7208000
Marinheiros	 e rema-

dores 	
Typographo 	

6008000
2:4008000

•

• 	 .613%0001	 .
á:400$000 : • . •

Litog,rapho 	 3:0008000 3:0008000
I

Gravador 	
Revisor 	

4:2008000
É4408000

4:20%000 .
1:440000i • •

Ajudante do typogra-
pho .	 	 1:5008000 1:500:00(P

.1.
Aprendiz 	  720i000 72O000.
Servente 	  1:2008000 1:2008000 '.
Paioleiro 	  	 	 7208000 7208000
Servente do paiol 	 600$000 6008000 •

Pessoal civil
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,•	 § 3, 0 Rometter os plonoá e oveasiMato2 pára a 05úÉllir,;Ti9
qualquer trabalho a executar-si' po conta da Suneiliii0fidencia de
Navegação, prestando todas ao; informaertes neee0s

§ 4." Propr 0,0.3 directores respectivos, parei transmittirom
ao superintendente, as noineaç3es de pharoleiros e estacionarloS,

§ 5. 0 Para 03 effiiitos dos tres primeiros paragrapho3 se correr
sponderão com o superintendente, ou com os directores, como for
mais conveniente.

§ 6. 0 Só por intermedio do superintendente de navegação
poderão 03 capitães de portos. commondantes de escólas de apren-
dizes marinheiros ou officiaes encarregados de serviço meteorolo-
gico., se dirigir ao Ministro sobre assumptos cio serviço a cargo da
Superintendencia de Navegação.

TITULO VII
Disposiçães transitorias

CAPITULO XIL
Art. 57. Continuará a funceianar fiO Observatorio Astrono-

mico do Castello o deposito de chronometros da armada e o regu-
lamento desses instrumento, bem como 'a determinação da hora
para o porto do Rio de Janeiro, eniquanto não for designado outro
local para o mesmo fim.

Art. 58. Os actuaes empregados civis da Carta Maritima
serão conservados, passando a servir na Superintendencia de Nave-
gaçãe cos empregos identicos ou analogos contempla,t1m no pie
senteAregulamento.

s ri. 59. As disposições deste regulamento poderão ser alie-
ra,dai, dentro do primeiro aniso de execuçã:>, afim de serem
ad.)p ;idas pelo Goverao as medid is indicadas pela experiencia.

Ad. 69. Revogam-se as disposições em contrario.

Tri'Jella dos preços de serviços dos Oburvatorio-i Astr000mico
Meteoro1ogico e Magnetico a particulares

Directoria de llydrographia
Comparaç5-) momentanea de uns clironometro 	 	 10 ‘.100

Regulamento de um chronometro
Por 15 dias de 2-1 !coras 	
Por 30 dias de 24 horas 	
Por 45 dias de 24 horas 	
Exame de qualquer instrumento nautico 	 	 10'000

Direc:oria de Meteorologia
58030Exame de qualquer instrumento meteorologico 	

Regulamento de um barometro 	 	 108000
Verificação do ponto 0. 0 de um therruomeGro 	 10003
Idem de um anemographo 	  :30800O
Idem e notificação de barogra.pho 	 	 10:taiG
Idem, idem cio thermographo 	 	 10.;0,3'4

1lfagnetisin0
Compensação de uma agulha 	
Regulamento de uma agulha. 	
Compensação e'regulamento de urna agulha 	
Idem de cada agulha que exceder á padrão 	
Regulameuto de cada agulha que exceder á padrão 	
Compensação e regulamento de cada agulha que exceder

á padrão 	
Observações

1. a O preço de qualquer dos serviços 'acima será depositado n.
Pagadoria da Marinha, no acto do ajuste.

2. a O material para qualquer das operaçbes acima mencionadas
será fornecido pelo pronrietario do instrumento.

100;.030
ri0s000

120.-;000
an;:a1n0
10.;009

40;:',000

Taber:a dos ordenados e gratificações dos empregados militares e civis da Superintendencia de Navegação

c"..;
c3 C.3

ej

5:4008000
(Verba

«Força Na-
val»)

3 0 .01000
1:1)2(8000
1:4405000
1 :260:5.100

72

Emprego

r.fficia/-general

	

tendei' ic 	
	.Assistente 	

Ajudante de ordens
Pirector. 	
eller° de secção 	
Cionmissario 	
Fle)

Observaçiies

O assistente e ajn-
dante do ordens
Perceberão as re-
spectivas gratifica-
cries" pela verba --
Força Naval.

O official servindo de
estacionado meteo.
rologista nas capi-
tanias ou escolas
de aprendizes ma-
rinheiros percebe-
rá a mais a grati-
lica,ção de ':::0,5,000
mensaes.

03 pharoleiros ser-
vindo de estaciona-
rios de estaçUs
pluviometricas
tombem percebe-
rão a mais a grati-
ficação de 30. men-
sies.

superin-



Sua distribuição pelas unidades compone..'eS das armas
creadas pela referida lei é indicada no seguinta quadro

UNIDADES COMPONENTES DAS
ARMAS

EuyerlItaria•

5 batalhões de quatro cOmpa-
nhias.. , 	

17 pelotões 	

Somma. 	

45

45

10b

17

117

Ar:illtaria

5 regimentos d e artilharia
montada de tres grupos de
tres baterias de quatro
'peças 	

5 baterias de ebuzeiros de qua-
tro peças 	

3 grupos de artilharia a cavai-
lo de tres baterias de qua-
tro peças 	

2 grupos de artilharia de mon-
tanha de tres baterias de

3
 quatro peças 	
batalhões de artilharia de
posição de seis baterias 	

6 batalhões de artilharia do
posição de duas baterias,—

6 baterias de artilharia de po-
sição independentes 	

5 parques de artilharia 	
18 columnas de munição 	

Somma 	

8 23.

IS Cd

IS 63

6	 18-
— 10

1271 421

12	 31.1)

Cauallaria

9 regimentos de linha de qua-
tro esquadrões 	

3 regimentos independentes de
quatro esqua,drões. 	

5 regimentos do dom esqua-
drões 	

12 pelotões de estafetas e expio-
radore-

5 esquadrões de .trem .....

Somma 	

7 .) 21G

2 . 1	 72

25 7G

12 24
10 20

143 402:

Infantaria

15 regimentos de linha de ires
batalhões de tres compa-
nhias 	

12 batalhões de caçadores de tres
companhias 	

13 companhias de caçadores 	
5 companhias de Ires secções

de metralhadoras 	
12 secções de metralhadoras 	

2701 69b

10 20
—

8-li 192
261 52.

S]mma 	  3901 96G
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DECRETO N. 6.071 — n 4 DE JUNHO. DE 1008

0rganiza as grandes unidades P os quadros dos olficiaes do exercito
'e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
em vista O preceitu cio no 3 arts. 105, n. I, lettra a, 115 e 120 nas
lettras a, b, c, d, e, e na ultima parte de j, e 123, e usando da auto-
3.d.Zaçã O conferida pelo art. 138, lettra d, tudo da lei n. 1.860, da
4 de janeiro de 1908, decreta :

Art. 1.° As grandes unidades do exercito activo são: .brigada
estrategica ou simplesmente brigada, brigada de cavallaria, divisão
do exercito e exercito. •

Art. 2.° A brigada é a base de formação do exercito o, como
tal, a maior unidade que pode permanecer conStituida.

Art. 3.° Sua composição normal O a seguinte:
Quartel General.
Tres regimentos de Ires batalhões de tres companhias.
Um regimento de artilharia , montada de tres grupos de tres

baterias de qua:ro peças.
Uma bateria de obuzeiros de quatro peças.
Um regimento de cavallaria do dons esquadrões.
Um batalhão de engenharia de quatro companhias.

• Uma, companhia de tres secções de ires metralhadoras.
Um esquadrão de trem,	 .
Um pe:otão de estafetas e exploradores de cavallaria.
Dons ou Ires batalhões de caçador es.
Duas ou tres companhias de caçadores.
Um parque de artilharia.
Tres columnas de munição.
Um comboio administrativo. • •
Tres ambulancias de brigada..
Uma eptipagem de pontes.
Uma equipagam de telegraphos.
Uru deposito de remonta movei.
Os batalhões e companhias de caçadores só se incorporam

com a mobilização.
Art. 4.° A brigada de cavallaria tem normalmente a seguinte

iomposição
Quartel General . 	 •
Tres regimentos de quatro esquadrões.
Um grupo de artilharia a eavallo de tres baterias de quatro

peças.
Uma columna de munição.

• Art. 50 . As unidades de ordem superior ás brigadas só se
'constituem com a mobilização real ou para manobras.

Art. 6°. O quadro dos oflIciaes para os serviços arregimenta- é
dos é o seguinte :

ARMAS

POSTOS c3 a3.,..
S.
(3

S.
c-3

'-c'S
..
0

e. ,... E.
C.)

0
E.

Coronel 	  ... 2

••nn•n•n•n .0.02.•n•n•

6 20	 36

Tenente-coronel 	 3 16 11 22	 52

Major 	 5 34 .17 57	 113

Capitão 	 1.15 80 216	 436

1° tenente 	 37 124 •	 145 261	 567

20 tenente 	 45 127 143 390	 705

Sonuna 	-
117 424 402 9861 1.909



•Somma, ...... • . • . • • 79 41-66

8 4 6 27

7 6 5 2:7

18 o 7

16 11 9 57

17 li 14 64

41 I 227

' Coronel '	 	 9

' Tenente coronel 	 	 9

Major 	 	 18

Capitão 	 	 21

I Q tenente. 	 	 22

Domingo 7
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Art. 7.° O quadro supplementar deStinado aos cfficiaes das
• armas que exercerem fancções fera dos crpos de tropa é o se-

guinte

ARMAS

cd
POSTOS oS ce oS

cd a. a.
ce

• 	--e

220 a. oS

-4-,

ce ce
o

C.)

Peragrapho unico. Esses numeres não polerão ser augmen-
tildes sinao mediante lei expressa que o autorize.

Art. 8.° Ficam extinctos com o corpo de estado-maior do exer
eito o corpo de engenheiros e o estado-maior de artilharia, cujos
officiaes serão desde já incluidos no quadra geral das respectivas
armas.

Art. 9.° As vagas de capitão e 1 0 tenente na arma de enge-
nharia serão preenchidas por promoção de 1 05 e 20° tenentes da
mesma arma, e as de 2 , tenente de .ac:iôrdo com as disposições que
regulam a meteria.

Paragrapho unieo. O preenchimento das vagas ora militantes
da creaçao da arma de engenharia será, feito por transferencia, vo-
Imitaria dos actuaes 1" e 2" tenentes das outras armas, legal-
mente habilitados; si, porem, o numero de I" tenentes nestas con-
dições não for ~ciente para completar o quadro respectivo, as
vagas desse posto serão preenchidas por ordem de antiguidade,
pela promoção dos 2" tenentes das tres armas, igualmente habili-
tados, que preferirem a referida transferencia.

Art 10. As vagas de 2° tenente, que se verificarem nas armas
de artilharia, casallaria e infanta,ria,serão preenchidas: um quarto,
por aspirantes, um quarto, por alferes-alumnos, ambos com o
curso respectivo, e metade por excedentes da arma. • -

§ 1. 0 Extinctos os alferes-alumnos, as vagas a cites reservadas
reverterão aos excedente

se 2. 0 Logo que haja aspirantes com o curso de engenharia,
um quarto das vagas que se derem nessa arma lhes serão tambem
reservadas.

Art. II Não havendo aspirantes, alferes :alumnos ou exce-
dentes habilitados para o preenchimento das vagas de 2 ,, tenentes
dás armas de artilharia e engenharia as funcções desse posto nos
corpos de artilharia e engenharia serão temporariamente desem-
penhadas por alferes-a,lumnos e excedentes sem curso, estes sem
prejuizo dos direitos adquiridos na sua arma; si 'não houver offl-
ciaes nessas condiçõeseis referidas funcções caberão aos aspirantes.

Art. 1 .2. OS serviços de administração nos corpos, nas grandes
unidades e nas inspecções são desempenhados por a gentes especiaes
denominados intendentes, com graduações hierarchicas correspon-
dentes aos postos dos officiaes coeferine o seguinte quadro

Intendentes de la classe correspondente ao posto de tenente-
coronel-2.

Intendeetes de 2° classe correspondente ao posto de major-4.
' Intendentes de 3 classe correspondente ao podo de capi-

tão
Intendentes de 44 classe correspondente ao posto de 1 0 te-

nente-50.
.	 Intendentes de 5° classe correspondente ao posto de 20 te-
nente-60.

Art. 13. Os legares de intendentes de 1% 20 , 3° e 40 classes
serão desde já preenchidos por transferencia no posto correspon-
dente, ou por promoção de officia,es do exercito, que satisfizerem
as provas exigidas nas instrucções respectivas, e os de 50 classe
por sargentos nas mesmas condições o com mais de tres ermos de
ffierviço arregimentado.

Paragrapha ilide e Normalmente o ,3 legares de intendentes de
4°, 3', •2° e I° classes serão preenchidos por promoção no quadro o
os • de 5' classe por inferiores empregados nos serviços de inten-
denc'a e arregimentados legalmente habilitados.'

Art. 14. Os intendentes são empregados militares de adminis-
tração sujeitos á disciplina e á justiça militar ; sua situação será
regulada em instrucções especiaee.

Art. 15. Aos oiliciaes do exercito, que passarem para o qua-
dro de intendentes, serão garantidos seus direitos na conformidade
da legislação vigente.

E' absolutamente vedada a reversão desses officiaes aos qua-
dros das armas.

Art. 16. O Ministro da Guerra expedirei, as illStrUO533 que
forem necessarias para a execução das disposições do presente
decreto.

Rio de Janeiro, 4.de junho de 1908, 200 da Republica.
AFFONSO AUel.TSTO MOREIRA PENNA.

Hermes R. da Fonseca.

MENSAGENS

Srs. membros do Congresso Nacional—Na conformidade da
autorização contida na decreto „legislativo n. 1.861, de 9 de ja-
neiro de 1908, foi aberto ao Ministerio da Fazenda o , credito
extraerdinario de 60:0379, para °ocorrer ao pagamento de-
vido ao engenheiro civil Luiz Thomaz da Cunha. Na,varro do
Andrade, em virtude de sentença judiciaria.

Esse pagamento referia-se a vencimentos atrazados e custas.
a que a Fazenda foi condemnada, o fera deprecado pelo juizo
federal no Estado da Bailia.

No Thesouro Federal, por oceasião do effectuar-se o paga-
mento, em 20 de março do corrente anuo, descontou-se, a titulo
de imposto sobre os vencimentos, a quantia. de 3:200-y203, que
foi convenientemente escriturada. em receita.

Acontece, porem, que, conforme o interessado provou perante
o Ministerio da Fazenda, em requerimento de 18 de abril ultimo,
a condemnação fera do pagamento dos vencimentos liquides e,
assim, é de direito que ao requerente seja paga a quantia des-
contada.

Não podendo deixar de figurar em receita essa quantia e tendo
sido escripturada em despeza a importancia total do credito
alludido, peço vos digneis autorizar a abertura de um credito
da referida quantia de 3:2(.304903 ao Ministerbe da Fazenda, afim
de occorrer ao pagamento reclamado pelo engenheiro civil Luiz
Thomaz da Cunha Navarro de Andrade.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1908.

AFFONS20 AUGUSTO MOREIRA PENNA.

lnlinisterio da Fazenda — N. 11— Rio de Janeiro, 6 de junho
do 1938.

Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados—Tenho a honra
de remetter a V. Ex. a inclua mensagem do Sr. Presidente da
Republica, solicitando a necessaria autorização para abertura do
credito de 3:2009303 a este ministerio, afim de occorrer i despezit
com o pagamento devido ao engenheiro Luiz Thomaz da Cunha.
varro de Andrade.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex. os protestos da minha
Mais elevada estima e mui distincta consideração.—Deuid Cam-
pista.

Srs. membros do Congresso Nacional — Transmittindo-vos o
incluso processo referente á carta precatoria, expedida pelo juizo
federal no Estado do Ceará, em 10 de dezembro do anuo proximu
passado, para pagamento de 23:625780 a Borris Frieres o Jose An-
tonio de Souza, em virtude de sentença judiciaria, rogo vos digneis
autorizar a abertura do credito de igual quantia ao Ministerio
Fazenda, afim de occorriir ao pagamento em questão.

Rio de Janeiro, 4 de junho cio 1008.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA:

•man elevada estima e mui distenda. consrdera a.o —David Campista1	 ç	 •	 •

Ministerio da Fazenda— N. 12—Rio de Janeiro, 6 de junho
de 1908.

Sr. 1° Secretario da Camara, dos Deputados—Tenho a honre
de remetter a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da
Republica, solicitando autorização para a abertura do credito de
23:625s780 a esto ministerio, afim de occorrer ao pagamento devido

Borris Frères e Jose Antonio de Souza, em virtude de sentença
judiciaria.

Aproveito o ensejo para reitérer a V. R. os pretestos da minha
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Ministerio da Fazenda

Por decretos de 4 do carente, foram no-
Meados:

Para o Thosauro Federal, 40 eseripturario
o 2 da Alfandega, de Corumbã, Olympio
Barreto
• Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
muro no Estado de Pernambuco: 1° escriptu-
rario o 2° da mesma repartição Henrique
Borges da Silva ; 20 eseripturario o 30 Jus-
tino Cavalcanti de Souza Campos ; 3' eseri-
ptura,rio o 40 Herculano Estevão de Oli
veira; 40 eseripturario o 29 da alfandega
de Pelotas Alfonso de Ligori Soares de Ma-
colo

Para a Delegacia Fiscal do mesmo Tde -
souro no Estado de Pernainbueo, delegado
liScal o 2° eseripturario do mesmo Thesouro
Elpidio João da Boa Morte

Para a Delegacia 'Fiscal do mesmo The-
souro no Estado de Goaz, 2' escripturario
Cieero Coelho de Faria ;

• Para a Alfandega do Estado de Pernam-
buco: chefe de secção o conferente da
mesma repartição Argemiro Casta; confe-
rente o 10 escripturario Elias da Cruz Ni-
beiro; 10 escripturario o 1 0 da Delegacia
Fiscal no mesmo Esiade Manoel Ribeiro de
Carvalho Junior ; 2° eseripturario o 2 , da
Alfandega do Pará Luiz Einygdio Pinheiro
da Camara Filho ;

Para a Alfandega do Estado do Pará,
2° escripturario o 2° da Alta,ndega de Per-
nambuco Hdefonso das Neves Moniz.

— Por decretos da mesma data :
- Foi aposentado o 40 eseripturario do The-
souro Federal Manoel do Carina Ferreira
Chaves, nos termos do decreto n. 117, de
4 de novembro de 192.

Foi reformado, nos termos do decreto
n. 1.662, de 27 de junho de 1907, Raymundo
Nonato Viegas no loga,r de sargento da força.
dos guardas da Alfandega, do Para.

Foi exonerado o conferente da Alfaudega,
do Pará José lIermogenes . de Oliveira
Amaral do logar do delegado fiscal do The-
souro Federarno Estado do Amazonas.

,r*

Ministerio da Guerra
Por decretos de 4 do corrente:
Foram promovidos:- •
No corpo de sande:
ta tenente-coronel pliarmaceutico de lz

classe, por merecimento, o major pisar-
inaeoutico de 23 classe Alfredo José Abrantes;
a major, por merecimento, o capitão Arthur
Carino Pinheiro ; a capitão o graduado
Oscar Pereira da Silva e a 1° tenente o gra-
duado Arthur Rodrigues de Faria ;

Na arma de cavalla,ria:
A capitão, por antiguidade, o capitão gra-

duado Christovão de Hollanda Cavalcanti,
para ajudante do 4° regimento ; a 1° , tenen-
teS os 2° , tenentes João Manoel da Silveira,
Armando Emilio Zaluar e Heron Keller, este
por antiguidade e aquelles por estudos ; a
2° tenente, de accerdo com o disposto -no
decreto n. 6.797, de 9 de- dezembro do anuo
findo, o aspirante a oficial Oswaldo Villa
Bolha e Silva e o alferes-adumno Seraphin3
Regis de Aleneastro ;

Na arma de infantaria :
A capitão, por antiguidade, o graduado

Antonio José Julio Rodrigues, para a 4, com-

panhia do 28 , batalhão ; a 1° tenente, por
antiguidade, o 2° tenente Antanio Joaquim
Bacellar •unior.

— Mandaram-oe incluir no quadro ordina-
rio da arma de cavaliaria os 2" tenentes
João Janson Lobo Pereira, José Gay e Anto-
nio de Sou i Nobrega, os quaes se achavam
aggregados por excederem do mesmo quadro.

Foi comedida aposentadoria no legar de
mestre da offieina de machinistas e sor-
ralhoiros do Arsenal de Guerra de Mato)
Grosso, de accerdo com o disposto no de-
creto n. 117, cio 4 do novembro de 1892, a
Justino Teixeira. da Silva, visto contar mais
de 32 annos de serviço e haver sido. em in-
specção de sande, a que foi submettido. jul-
gado solfrer do molestia, ineuravel que o
invalida para o serviço.	 . .

Foram tran feridos :
De accirdo com o disoosto no motivo 2,

.§ 1°, do art. 29 do de.ireto n. de 1
de dezembro de 1841, para a e' eleose do
exercito, licencio aggregado ao corpo de en-
nheiros a que pertence, o coronel d quadro
especial Antonio Vieira Are is Junior, visto
achar-se no goso de licença continuada, para,
tratamento de sande, ha mais de um itnn

De acc3rdo com o disposto no art. 6° da
lei n. 1.143, de 11 de setembro de 1861,
para a arma de cavallaria o 2° tenente de
intatas-ia Nilo Ribeiro de Oliveira. Vai

Do corp a d.0 PitulatÚe, na sim de cavai-
latia, do 4° redimento para, o 3 0 esquadrão
do 1 0 o capitão ‘Josil Ribeiro Pereira

Na arma de infantaria, da 2° companhia
do 21 0 batalhão para ajudante do 240 o ca-
pitão Edgard Eurieo fremon,

Foram reformados, de iteeerdo com o
d i spode no art. 1 0 do deoreto n. 193 A. de
30 de janeiro de 1890, o eapitão-aju Mato do
240 de infantaria Lu i z Bezerra do: santos e
os2,5 tenentes do O° da mesma arma Ro-
drieo JosiO Velloso e do 22 0 João 'Antonio
de 'Araujo Costa, visto terem attingido
idade para a reforma compulsaria.

Ministerio da Industria,Viaçáo e
Obras Publicas

Por decreto de. 4 do corrente, foi aposen-
tado Ludgero de Jesus e Silva no logiali cio
telegra,phista de .21 classe da Repartição
Geral dos Tele,graphos.

4~We.=

SECRETARIAS DE ESTADO

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi exonerado o Dr. Ovidio Peixoto Moira
do lagar de assistente de clinica pediadrica
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro,
sendo nomeado para o ilito cargo o Dr. Ar-
time Leandro de Araujo Costa,.

—
Expediente de 4 de juii,%1 de 1908

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram autorizados:
O director da Faculdade de Medicina-da

Bahia a admittir á Matricula Carlos de Sã
Neves da Rocha, satisfeitas as exigeneias re-
gulamentares, marcando-se-lhe tantas faltas
quantas tiverem sidó as atilas dadas no cor-...
rente atino lectivo ;•

Os delegados fisoaes do Governo:
Junto á Fa.euldada Livre d.e Direito do

Para a admittir á matrieul .1( od Serpa,
nas mesmas cindi :03s e me limite guia de
Craniferencia, da Faculdade Livre de Direito
do Rio de Janeiro

Junto á Faculdade Livre de Direito do Rio
de Janeiro, a conceder a Jos', Serpa, guia de
transterencia para a Faculdade Livre de
Direito do Pará, caso não seja alumno ma-
triculado.

—Foram concedidas as ponintes licenças:
Do seis mezes ao director das dolonia,s de

Alienados, na Ilha do Govordador, Dr. Do-
mingos Lopes da Silva Arado, com o ven-
cimento que Lhe competir, na 'erma da lei,
para tratar de sua sande

Da igual tempo ao profeos ir do Instituto
Benjamia Constant Vincenzo Cernicehiaro,
cum o vencimento que lh; eimpotir,
fôrma da lei, para tratar de sul, saude

Do igual tempo ao Dr. 08d.'1' NOrVid. de
GOUVèP„1:-,, nto da Es'ela, Polyi oanira do Rio
de Janeiro, com o vencimento que lhe com-
petir, na fôrma da lei, para tracitr de sua
sitiado.

— Declarou-se ao director da Faculdade
de Medicina da Itahia, em re:eroaida
officio ii. liti, de 16 de maio ultimo, que
este ministerio anpodvou a dasionarão feita,
do Dr. Alberto Maylaert pare exiirdir o Iodar
de assistente de elinic Plolim iam ia idaquolia
faculd ide, durante o impe Ii1113à10 do eito-
cti vo

Transmittiu-se ao 10 Secretario da Ca-
maca dos Deputados a memaeem 1 10 Sr. Pie-
sideute da Republica, con,., ,rnenti) á ris;-
Inça• J do Congross) Nacional, Gaio autoriza.
o Governo a jubil ir, de sede. 10 e lin O dis-
posto tio art. 70 da ConStitindio Fe levai o
com todos os vencimento; da car ro) quo
exerce, o De. Num) de Andrade, logo que
oRe tiver compleiado 33 anuo; de exercido
nesse cargo, computado para esse elfeit o
tempo em que ser , • iu como diretor de Smith.:
Publica.

Kinisterio da Justiça e Negocio

• ' Interiores
Additamento ao expediente de 3 de junho

de 1908

Ministerio da Justiça e NegoAos Intoriores
—Directoria do Interior-1" secçao—Rio de
Janeiro, 4 de junho de 1998.

Declaro-vos, para os devidos &feitos, que,
tendo tomado conhecimento do recurso inter-
posto pelojitiz de direito Euthiquio Carlos de
Carvalho Gama, na qualida ie de presidente
da commissão de revisão do alistamento elei-
toral na capital desse Estado, relativamente
a multa de 5O0 que,que, por desaacho de 8 de
abril do corrente armo, proferido nas autos
juntos, lhe impuzestes, resolvi, por equi-
dade, dar provimento ao alludido recurso,
relevando o dito presidente do pagamento
de tal multa.

Saude e fraternidade. —_4"9?,sto Tav,,reR
de Lyra. Sr, juiz federal na sNção do Es-
tado de Alageas.

Expediente de 4 de junho de 1903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizaram-se :
O general cammandante da Força Policial

a excluir das fileiras os voluntarios JosO
Gomes da Cruz, Manoel Francisco dos San-
tos, Francisco JoSé dos Santos, Joaquim dos
Santos Silva, Laudelino José de Oliveira,
José Cavalcanti dos Santos e Carlos Martins
Pontes, que foram submettidos a inspecção

' de sande e julgados incapazes. para o ser-
viço das armas

O general commandante superior da
guarda nacional no Estado do Rio de Ja-
neiro a conceder guia de mudança para
esta Capital, onde pretendo fixar residencia,
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) tenente-coronel aggregado ao estado-
aior do cominando superior, sob seu
)mmando, Bernardo Hilarião Alves da
Iva
O coronel commanda,nte superior iate-
no da guarda nacional no Estado do Ma-
bilhão a conceder guia de mudança para
capital do Estado do Pará, onde pretende

,car residencia, ao capitão da 2 3 compa-
na 114° batalhão de infantaria Antonio
ampos Ribeiro; da comarca da capital
tquello Estado.
- Concederam-se as seguintes licenças,
rira tratamento de sande
De seis mexes, ao Dr. Jose Fernandes de

arros, medico da Colonia Correccional dos
ou s Rios ;
De 60 dias, ao guarda civil de 2° classe
ctacilio Alves de Souza.
- Remetteram-se, para os fins conve-
rentes
Ao juiz federal na secção do Rio de Janeiro
latro decretos de 29 do mez findo, no-
rendo os supplentes do juiz substituto fe-
3ral e o ajudante do procurador da Repu-
Lica no municipio do Iguassn
Ao da secção de Goyaz ¡girai numero de
3cretos, da mesma data, de nomeação para
.enticas Ioga res no municiplo de Conceição
J;io da seção de S. Paulo quatro decretos,
)meando suppl3ntes do juiz substituto
ileral nos municipios de Ibitinga e Monte-
6r;
Ao da sução de Pernambuco o que no-
eou o 1 0 supplente do juiz substituto fe-
ral na s'de da mesma secção
Ao da secção do Ceará o danomeação para
.entico legar no municipio de Aracoyaba
Ao da noção da Bahia 12 decretos, 'm-
eando os supplentes do juiz substitutà fe-
neii e os ajudantes do procurador da, Re-
!Mica nos municípios de Cicero Dantas,
unbe e Geremoabo
Ao da secção de Minas Gemes dou decre-
s relativos á nomeação do 2' supplente do
iz substituto fe . eral e do ajudante do pro-
trador da Republica nos municipios de
alotai eltapecerica.

Requerimentos despachados
Manoel Pinto.-Entreguem-se osdocumen-
s.
Antonio Pereira Bacellar, alferes da Força

-Deferido, na conformidade, do
r iso expedido nesta data ao commandante.
Quirino da Silva Lino, cabo de esquadra
Força Policial. - Deferido, na conformi-

Ále do aviso expedido nesta data ao com-
andante.

Dia 5•
Foi expulso do territorio nacional, ex-vi
disposto no art. 1° do decreto n. 1.64i,
7 de janeiro de 1907, o estrangeiro Ale-

ndre da Costa, tambem conhecido por José
:mira. Deu-se conhecimento ao chefe de

- Transmittiram-se ao presidente do Su-
mo Tribunal Militar, nem de serem jul-
dos em superior e ultima instancia, os
acessos instaurados contra os soldados da
rça Policial do Districto Federal Eduardo
sé de Carvalho e Jorge Washington de
,corda.

• Requerimentos despachados .

Joaquim Vieira dos Anjos e Antonio Lopes
Silva, ambos soldados da Força Policial.
Deferidos, na conformidade dos avisos
pedidos nesta data ao commandante.
Ernesto de Andrade Nunes, sargento-aju-
nte do Cor oo de Bombeiros.- Deferido,

conformidade do aviso expedido nesta
ta ao conimandante:
foão Cosmo Franeisco,. ex-praça . da Força

Ambrosia Plinio da Silva, cabo de esquadra
da Força Policial.-Indeferido.

Alberto Schluckebier; capitão da guarda
nacional do .Estado do Rio do "Janeiro,-
Compareça nesta directoria.

Expediente de 4 de junho de 1908
DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos no Thesouro Feciera.1

De 300$, trabalhos feitos com a installação
do gabinete de psychologia experimental do
Hospici ) Nacional, em maio findo

De 116$, trabalhos feitos em março ultimo
no predio °ocupado pela delegacia do 4 0 dis-
tricto policial;

De 211$700, gratificações que competem
em maio findo a diversos officiaes do Corpo
de Bombeiros

De 21$750, publicações feitas no Mario
Officio!, ii, requisição dos juizos da 2 1 e .7°
pretorias, nos mezes de fevereiro e março
ulti mos

De auxilio para aluguel das salas desti-
nadas tis sessões das juntas correccionaes e
audiencias dos juizos da ia e 108 pretorias,
em maio ultimo

De 1:000$, ajuda de custo gue, na terceira
sessão da sexta legislatura, compete ao
Deputado pelo Estado de S. Paulo, Francisco
de Paula Rodrigues Alves ^Filho.

- Solicitou-se concessão dos seguintes
adeantamentos:

Ao thesoureiro da Repartição da Policia
Do 1:490ti. para -pagamento do pessoal

sem nomeação do deposito de menores
• De 4:08. para °ocorrer ao pagamento
do -pessoal empregado, no soryieo . do- trans-
porte da policia, em maio findo;
• Ao eliefeole seeão da Directoria Geral de
Saneie Publica, Olympio Niemeyer, o de
13:874$500, para pagamento, relativo a maio
findo, do pessoal empregado no serviço
de prophylaxia, da febre amarella, em Ni-
theroy.

--
Expediente de 5 de junho de 1508

DIRECTORIA GERAL DE' SAUDE PUBLICA

Aeeuson-e ao director do 3° districto sa-
nitario mariti mo o recebimento dos ofilcios
ns. 67 e 100. de 14 e 15 de Mb ultimo.

- Solicitaram-se p-rovidencias ao director
da Estrada de Ferro Central do Brazil na
sentido de ser substituidit por outra valida
em igual percurso, para uso do mesmo
funecionario. a caderneta de passes de I°
classe. n. 2.959, que se acha esgotada, e que
foi concedida ao ins pector sanitario Dr. Jay-
me Smith de Vasconcellos, destacado na
9° delegacia de saude.

-Communicou-se ao director geral da
Contabilidade deste ministerio inc o Dr. J.
Pedroso, secretario desta repartição, reco
limo aos, cofres da thesouraria do Thesouro
Federal a importa.ncia de 58$, proveniente
de desinfecções praticadas nos predios das
ruas Moura Brazil n. 6, Bomjardim n, 538
e José de Alencar n. 7, na fôrma do art. 157
do regulamento sanita,rio.

-Remetteram-se
Ao mesmo director as folhas relaciona:das,

na importancia de 1:866$666, para paga-
mento de differenças de vencimentos a que
toem direito diversos .funccionarios desta
repartição, durante o mez de maio ultimo
cópia do documento que prova o Dr. J. Pe-
droso, secretario desta directoria geral,
haver recolhido aos cofres do Thesouro Fe-
deral a importa,ncia de 200$, proveniente
da determinação., do valor antiseptico
nrodueto denominado aFestogeno», que vae

ser feita no Laboratorio Bacteriologico ; e a
folha, na importancia de 6:752$, para paga-
mento do pessoal encarregado da matança1
de ratos, durante o mez de maio ultimo

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil os laudos de exames de validez do
Alfredo Alvares de Oliveira e Carlos da
Costa Martins ;

As director geral dos Correios, idem do
José Alves de Oliveira Filho.

Requerimentos despachados
Dia 5 de junho de 1908

Adelaide Brandão Pirajá, (1° distriet0.)-4
Não pode ser attendida.

• Carolina da Costa Brito (1° districto.)-:
Serão concedidos 90 dias.

Manoel Ferreira de Castro (1° districto.)-',
Não pode ser attendido.

Rosina Campos da Paz (1 0 districto.)
Não pôde ser attendida.

José Luiz F. Braga (1 0 districto.)-Não
pôde ser attendido.

Jose Luiz F. Braga (1° districto.)-Nãe
pôde ser attendido.

,Joe Bittencourt de Souza (I° districto.)-
Serão concedidos 90 dias.

Joaquim Dias dos Santos (l 0 districto.)-
A medida será adiada. • 	 •

S. de Souza Dantas (1 0 districto.)-A me-
dida será adiada.

Antonio Zuickner (1° districto.)-Certifi-
que-se.
•João Antonio P. Dantas (2° districto.)-

Queira comparecer á Secção de Engenharia.
Maria, A. Ferreira da Costa (3^ districto.)-

Só será attendida, desoceupando . o predio
dentro de 30 dias.
- Manoel Rodrigues Loureiro 	 distrieto.)-
Serão concedidos 20 dias..

Francisco Alves Machado (3° districto ,)-
Não pole ser attendido.
• Augusto José Fernandes Lopes (40 dis-
tricto.)-Queira comparecer á Secção de.
Engenharia.

Moreira & Comp., (40 distrioto.)-Certi-
fique-se.

Pacheco Alves Comp. (4 0 districto).
Só serão attendidos nos termos da informa-
ção.
• Manoel Cardoso Machado (4 0 districto). -
Só será attendido nos t ,3rmos da informação.

Antonio Manoel Gomes (4 0 districtu). -
Deferido.

Manoel Ferreira Silvestre (4° districto). -
Proceder-se-ha a vistoria.

Custodio José Ferreira da. Costa (4° distri-
cto). - A vistoria será adiada.

.Dr. Arthur da Silva Vargas (4 0 districto)..
- Deferido, nos termos da informação.

Dorliska de Mattos Rudge (4° districto).-
Deferido.

Santa Casa de Misericord i a (4° distriéto).•
- Só será attendida, nos termos .da infor
mação.

Anicha de Jesus Ildefonso (5° districto)-.-
Não pôde ser attendida.

	

José Dias C. dos Reis (5° districto). 	 Serã&
concedidos 60 dias.

Joaquim da Silva Soares (5 0 districto). -
Serão concedidos 60 dias.

Joaquim Francisco Pereira (5° districto).
Serão concedidos 45 dias.

Carlos Rossi (5° distrieto). -Deferido, no:
termos da informação.

Antonio Alfredo liabbert (5° districto). -
Não pôde ser attendido.

Rodolpho Ribeiro Machado (5° districto).
- Deferido, nos termos da informação.

Companhia Saneamento do Rio de Janeiro
(6° districto). - Só seeãi attendida após ap.
provação da planta.

José Luiz Pipa Junior (6° districto).
ferido, nos termos da informação.

Manoel de A. Pino (70 districto). L--Da
ferido.
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Ctilao

• Carlos Pereira da, Silva (7° distrieto).—
Serão concedidos 30 dias.

Vicente dos Santos & Comp. (7° districtoj.
—Serão concedidos 40 dias.

Francisco Rodri gues da Costa (7° districto).
—Não pôde ser attend ido.

Luiz Antonio Rodriues de Carvalho (7° dis-
trieto).—Serão concedidos GO dias.

Pinto & Comp. (7° districto). —Serão con-
cedidos 4) dias.

Manoel de Souza Estoves (7° districto). —
Queira provar o allegado.

Pau Uno José Coelho (7 0 districto). — Não
pôde eer atteudido.

Henriqueta F. Sampaio (7° districto).—
Não pôde ser attendida,.

Anua Vieira (8°. districto). —Serão conce-
didos 60 dias.

Dr. Raul Gomos. Sobral. — Queira sub-
mater.-se a exame de validez.—Deferido.

Dr. José Mendes Tavares. — Queira sub-
ynetter-se a inspecção de saude.

All'onso José Esteves.-e-Sciente..
Hasenclever & Comp.—Deferido..

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 5 do corrente, foram no-

'meados para a collectoria das rendas f0-
(lelates em Coroatá, Estado do Maranhão :
collector, João Jansen da Silva Pereira ; es-
crivão, Joaquim de Oliveira Castro.

Por portarias, da mesma data, foram
.conce lioas as seguintes licenças com venci-
mento, na forma da lei, para tratamento de
.saude onde convier:

De tres mezes. ao 1 0 escripturario da De-
legacia Fiscal do Thesouro Federal no Es-
tado do Piaully, Leoncio do Rego Monteiro ;

De 90 dias, ao 4° escriptuario, da Allan-
dega da Balda, Eduardo Seixas

De 'iras mezes, ao 2° escoipturario da Al-
fandega do Santos, Francisco Adaluso Leite

De 90 dias, ao eseripturario da mesma
repartição, José Baptista Costallat;

De igual tempo, ao guarda da mesma ré-
-partição, Terencio Porto

. Da troo mezes, ao guarda da Alfandega de
Uruguayana. Rumulo Gomes do Araujo.

Por portarias, de 6 do mesmo mez, forma
concedidas as seguintes licencas

De troo mezes, ao collector das rendas fe-
deraes coa Quipapá e Panellas, Estado de
Parnambaco, Francisco de Mello Caiu), para
tr;Car de sua saude fôra, do paiz

De 60 dias, ao collector das mesmas ren-
das em Acaraquara, Estado de S. Paulo, An-
iiinio J380 de Souza, para tratar de seus in-
t.:rosa:s.

--
L.:rectorie, do Expediente do Thesouro

Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
Thomaz Beltrão da Silveira, pedindo uma

coaferencia afim do apresentar documentos
sobre irregalaridades, que diz, existirem na
Anndega, do Pará. — Sorá atteadido em
qualquer dos dias de audienci9. publica

terças-feiras).
M. Luarquet . 8c Comp. pedindo isenção

de üreitcS para, conservas de legumes.—A'
vida do parecer, não pôde, ser attendido.
- Sociedade Nacional do Agricultura. 'po-
tilado isenção do direites para uma partida

Liwilium destinado ao pavilhão na
Exp-,sição Nacional. — 8db a petição e
'venha por iatermpalio da Ministerio -da
'Viação.	 -	 .

Conli:anhia Viaçio . Forma Sapucahy,
pedindo pagamento Ad passagens 'concedidas
pr conta deste Ministerie.—Sellee as
kwelmsavi dasmekwõeSo . _ _

—Yacht Clutr /3razilciro", -Pedirid5 iseriçtTo
de direitos para um cutke.—Indeferido.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 6 de junho de 1908

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas

N.,115—Devolvendo a esse Ministerio o
incluso processo encaminhado com o avise
n. 179, de 7 de maio proximo findo, rela-
tivo á comprovação das despezas excedentes
feitas pelo thesoureiro da Estrada de Ferro
Central do Bra,zil, Miguel de Oliveira Sa-
la,zar, no anno passado, na importando, de
51:833$441, por conta dos supprimentos do
credito aberto a esse Ministerio pelo decreto
n. 6.140, de 11 do setembro de 1906, rogo
a V. Ex. se djgne reconhecer a mesma
divida nos termos da lei em vigor.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de alta
estima e mui distincta consideração.

N. 116—Tendo se effectuado a transfe-
rencia requisitada no aviso dessa Ministerio
n. 35, de 8 de maio proximo findo, das
c,incoenta apolices da divida publica, unifor-
mizadas, de uni conto tle reis cada uma.,
de ris. 149.964 a 150.013, de propriedade do
engenheiro civil Joaquim Catramby, cau-
cionadas 130 Thesouco Federal para garantia
do contracto das . obras de construção da
estrada de ferro MaMON, do nome daquilo
engenheiro para o da Madeira Mamord Rail-
loa!! Company, remetto a V. Ex., para os
devidos fins, o incluso conhecimento relativo
á dita transferencia.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de
alta estima e mui distincta consideração.

N. 117—Communico a V. Ex. para os fins
convenientes, que attendanddo ao que re-
quereu a Companhia Port of liara, por seu
representante nesta Capital, resolvi mandar
dar posse á mesma companhia, a titulo pro-
visório, de todos os terrenos de marinha e
accrescidos situados entre o arsenal de Ma-
rinha e a doca Souza Franco, em Belém,
capital do Estado do Pará, necessarios ás
obras de melhoramentos do respectivo
porto.

Reitero a V. Ex. 03 meus protestos de
alta, estima.e mui distincta consideração.

— Sr. Ministro da Marinha:
N, 67—Communico a V. Ex., para os fins

convenientes, que em ordem da Directoria
do Expediente, expedida á Delegacia Fiscal
do Thesouro no. Rio Gratu l e do Sul, desta
data, foi feita a rectificação requisItada DO
aviso desse Ministerio, n. 2.203, do 19 de
maio próximo findo, rehttioamente aos nu-
meras dos volumes vindos de Liverpool, no
vapor Thespis, contendo uma mobilia de
curvar esteios de rosca, consignados ao la-
pilão do porto da cidade do Rio Grande, na-
qucile 1n_:tado.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de
alta estima e mui distincta consideração.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Addt'amento ao do dia 5 de junho da 1908

Sr. inspector da klfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 527—Communico-vos, para os devidos
fins, queo Sr. Ministro, attendendo ao que
requisitou, em telegramma de 27 de maio
proximo lindo, o governo do Estado de Mi-
nas Genes, resolveu, por arde de - hoje, au-
torizar o despacho, livre de direitos, de uma
caixa vinda pelo vapor Bahia, contendo
cem metros de tecidos d estinados a camisas
de loucos do Hospital de Barbacena, unuelle
Estado.

Este material. deverá ser retirado .pela
firma desta praça Barbosa, Freitas Comp.

—Sr. inspector eia Caixa de -Amortização e
•N. 149—Declarosva3, para os devidos fins.,

4un focam Unos i tuia& na. thesouraria. gerai.
do • Thesouro: as - apolices da divida publica.,
unifórmizadas, do valor norning de 1a:00e

' cada uma,:de as. 474.953 e 474.954, de In
priodade de Antonio Homem Cardoso
Motta e por este caucionadas em garant
de sua responsabilidade e da do seus prepc
tos no logar de collector das rendas federa
no municipio de S. Pedro de Aldeia, Esta:
do Rio de Janeiro.

Dia 6 de junho de 1908

Sr. inspector da Alfandega do Rio de J
neiro:

N. 523—Communico-vos, para os devid
fins, que o Sr. Ministro, at,tendendo ao q
solicitou o Ministro da Industrio, Viação
Obras Publicas- em avisa, n_ 34, de 30
mez proximo pas s ado, resolveu, por. acto
2 do corrente, autorizar-vos a despacha
livre de direitos, 4 volumes. mana E. 1
C. D. 1/4, pesando bruto 197 kilogramma
contendo 3OTT com os respectivos tubo
vindos, á ordem, de Glasegow, pelo vapm
fica, com destino á Estrada de Ferro Co.
trai do Brasil.

N. 520 — Communico-vos, para os th
convenientes, que o Sr. Ministro, attendele
ao que solicitaram C. II. Walker Comp
resolveu por acto de 5 do corrente autorizt
o despacho, livre de direitos

'
 nos termos f

clausula 12° do contracto de 24 de seteinte
de 1903, do material constante da inCIU:
relação, importado com destino ás obras
porto do Rio de Janeiro, de que são aluna
toiros 03 requerentes.

— Sr. inspector da Caixa de Amortizaçãf
N. 150—Communico-vos, para os fins co:

veuientes, de accôrdo com o dospacho
Sr. Ministro, de 2 do corrente, Tia, em s.
lução á representação da directoria do Co:
tencioso deste Thesouro, resolveu o mem
Sr. Ministro, no alludido despacho, su
pender de exercicio de suas funcções o Co]
ferente dessa Caixa. João Jos. da Silva, ai
que preste nova fiança, visto ter fallecid
seu fiador, Antonio Teixeira da Fontoura

N. 151—Communico-vos, para 03 fins col
venientes, que em virtude do despacho r
Sr. Ministro,- de 1 de -maio ultimo, foral
entregues a Marcirio de Mendonça Sant(
as toes apolicas da divida publica, de su
proprieda.do, de as. 835 a 837, do valor ni
minai de 200,000 cada uma e que se ach;
vam depositadas em garantia da respensa
bilidade de Calunio Martins Gomes no Ioga
de eollector das rendas federaes em Rio BI
nito, Estado do Rio de Janeiro.

N. 152—Communico-vos, para os tias em
venientes, de aedo-do com o despacho d
do Sr. "Ministro. de 30 de maio proximo fif
do, que as apolicem da divida publica, lin
forrnizadas, de 1.00)$, cada uma, de numi
vos 149.034 a 15'1.013, de propriedade d
engenheiro civil Joaquim Catramby, que s
achavam caucionadas na thesouraria, gène
deste Thesouro, para garantia de couteact
das obras de construcção da Estrada d
Ferro Madeira e Mamoré, foram transfe,r.
das .do nome daquelle cogenheiro, para o d
Mcaleira-Mamord Railway Company.

--Sr. director da Caixa de Conversão r
• N. 14—Remetto-vos, para que informei
a respeito, conforma resolveu 0 Sr. aliai;
tro, por despacho de' 20 de maio proxim
findo, o incluso processo, em original, rei(
tivo, a um telegramma por' cópia, trai
smittida com -O aviso do Ministerio da Inflai
teia, Viação e Obras Publicas, n. GO, de 1
do mesmo mez, sobre a recusa da Delegaci
Fiscal -no Estado do Plaulty, em recebe
notas emittidas por esst caixa.

—Sr. presidente da. Camara, .Syndicai
Correctores dcs Fundos Publicos :

N. 86—Declaro-vos, para os devidos ãn:
Q •ar	 'por. .-despaatto4/0,24.1

edri;ente;.restia-vett approvar -o- acto de
destes-conta em °filei° de 29 do moi prox
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o findo, pelo qual essa Camara Syndical,.
m substituição -ao fallecido corretor Anto-
lo Teixeira Fontoura; nomeou para liqui- •
ar as transaccões que lhe estavam affectas
corretor de Fonlos Publicos -Alfredo G. N.

o Amaral..
-Sr. delegado fiscal no Estado do Ama-

°nas	 *
N. 128-Commuoico-vos, para os devidos

•ns, que o Sr Ministro, tendo presente o
access° o, que se refere o vosso officio n.47,
e 21 de março ultimo, relativo ao pedido
e Boath & Comp., agentes da The Booth
;te:or, Si.ep Company, Limited, no sentido de
ibter restituição de direitos que pagaram
la Alfandega Ge-se Estado, de mercadorias
cembarca,dai cara o Pará e em transito
Jan. Ignitos. resolveu, por despacho de 23
e maio proximo findo, proferida em sessão
o Conselho de Fazenda, de accôrdo com o
parecer deste, -nandu devolver o processo
.m questã,o áquella Alfande,ga para que a
nesma, apreciando os documentos apresou-
ados, cird..ne a restituição dos direitos das
nerca,dorias que se provar terom sido effe-
it i vamente desembarcadas no porto de des-
Uno.

-Sr. delegado fiscal na,Bahia
N. 115- Declaro-vos, para os devidos

)ffeltos e em confirmação ao meu telegram-
na de 3 do corrente, que o Sr. Ministro,
ittendendo o que solicitou a Intend encia Mu-
iicipal dessa cidade no officio transmittido
:oro o dessa dele • acia n. 84, de 19 de maio

reso l veu, por acto de 2, tambem do
•orrente, autorizar o despacho, livre de di-
•eitos, nos termos do a,vt. 20 , alinda VII,
1. 9, da vigente lei orçamentaria da rocei-
a, do meti:leal constante da inclusa relação
lestinada ai s rviço de tracção electrica, a
arco da Com panhia Trilhos Centraes ;.com
.1xclusão -orai, do artigo a,ssignalado
t palavra-não-a tinta vermelha.

N. 116-Em additamento á ordem desta di-
'ectoria, n. .6. de 11 de março do corrente
i,nno, declaro-vos, para os devidos fine, em
ibservancia ao despacho do Sr. Ministro, de
:o de mato ori , ximo findo, proferido sobre o
tvisa do Min i sterio da Marinha, n. 2.204,
ie 19 do mesmo mez, que, conforme declara
) citado aviso, o -.apete na referida, ordem
iiencionalo, tem o comprimento de 166 ;ne-
xos e não l.15. como, por equivoco, declarou
) aviso aia,: ior daquelle ministerio.

-Sr. delegado fiscal no Ceará:.
N. 106-Confirmando o meu telegramma

ie 1 do corrente, declaro-vos, para os de-
:idos fins, que o Sr. Ministro, attendendo
to que solicitou o Ministerio da Mari-
lha em aviso n. 2.320, de 27 de maio ul-
,irno, resolveu, por acto de 29 do mesmo
noz, autorizar-vos a despachar, livre de
lireitos. e entregar ao capitão do porta
lesse Estado, o carbureto de calcio desti-
lado ao supnrimento das bolas illuminati-
:as do porto de Camocim e que se acha
'essa Anil . eg a .

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do

N. 177-Communico-vos, para as fins con-
-enientes, que o Sr. Ministro, por despacho
le 16 de maio proximo findo, proferido em
essão de Conselho de Fazenda, de •ae-
•ardo com o parecer deste, resolveu negar
orovimento ao recurso encaminhado com
) vosso oficio ii. O. de 13 de janeiro ultimo,
nterposto por Apparicio de Souza Nunes,
•stabelecido no natinicipio -de' Cachoeira,-
;asse Estado, da vossa decisão mantendo o
„cto da confie:floria; das Pendas fidera,e5-'na- ; -
!imita, cidade, impondo ao recorrente a
aflita de 100$, por infrtieção" dó regulamento
; os impostos de consumo. .
..-.Sr) collector das rendas federaes em

!alença :
-.N. 30 -Em solução á consulta constante-

:c vásso officio n..28, de:13 do .abril prof

ximo findo, declaro-vos; de aceardo com o
despacho do Sr. Ministro, de 16 de maio ul-
timo, proferido em sessão do Conselho de
'Fazenda, que, conforme resolveu a ordem
desta directoria n. 9, de 14 de fevereiro
do 1903, .expedida á Delegacia Fiscal em
Minas Geram, estão sujeitos ao sçllo pro:
porcional todos os papeis sobro -transmisssão
de propriedade nos Estados, qualquer que
seja a farm por que se realize a trans-
missão; bem assim que na permuta de bens
immovois em differmtes Estados o sello pro-
porcional é cobrado sobre a somma dos va-
lores permutados, nos termos do art. 4°,
n. 80 do regulamento u. 3.564, de 28 de
janeiro de 1900.

Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 63-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro por despacho
de 16 de maio proximo findo, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda, de accôrdo
com o parecer da maioria do mesmo con-
selho, resolveu negar provimento ao re-
curso encaminhado com o vosso officio
n. 114, (10 21 de novembro ultimo e inter-
posto por Emiti° Blum, superintendente do
Lloyd Brasileiro, nessa capital do acto da
inspectoria da Alraálilega. desse Estado im-
pondo ;to commandante do vapor nacional
Fagundes Varella, do mesmo Lloyd, entrado
naquelle porto a 22 de outubro anterior, a
multa de 200$, por falta de adresentação do
maadesto ou certificado negativo -do porto
de procedencia.

Sr. delegado 'fiscal em S. Paulo.
N. 379-Communico ;vos, para os fins con-

venientes, que o Sr, Ministro por despacho
de 16 de maio proximo findo, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda, de accordo
com o parecer deste, resolveu negar provi-
mento ao recurso encaminhado com o vosso
oficio n. 668, de 6 do novembro ultimo e
interposto por Zerrenner Bulow & Comp.,
agentes 'ia cidade de Santos da Sociedade
Anonyma, de Navegacion Transatlantica
do Barcelona, do acto da Insaectoria da AI-
fandeg, da mesma cidade impondo ao com-
mandante do vapor hespanha Berenger el
Grand, de propriedade daquela empreza, a
multa de 10$ por cada um dos 42 saccos
de farinha encontrados a mais por °ocasião
da conferencia do manifesto do dito vapor.

N. 380-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereram Barros, Hrueger 84 Comp. na
*petiçãc' enerminhada • com o vosso oificio

• n, 3a7; de ido eorrente inez, resolveu por
acto de 5, autorizar o despacho, livro de
direitos, pela Alfandega • de Santos, nos
termos do . art. 20 ; VIL e. 18. da vigente lei
da receita; do material constante da inclusa
relação, inapoetado pelos requerentes com
destiao,X fabrica de ferro esmaltado de sua
propriedade.

Directoria das Rendas Publicas
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Dia 6 de junho de 1908
Sr. director da Casa da Moeda:
N. 249-Providenciae para que á Cone-

etoria Federal em Theresopolis seja remet-
tida a.quantia, de. 3:500$, em estampilhas
do sena adhesivo, das taxas abaixo decla-
radas, conforme requisitou o respectivo col-
leetor no oficio de 2 do corrente ; sendo:
10.000 em 300 reis e 5.000. de 1$)00. •• N; • 250-Providenciae-para- que ao escri-
vão da Colleetoria Federal em Valença

•noel 'Antonio Pinheiros Fernandes seja entre-
gue a quantia de 26800$, em estampilhas

-dissono adhesivo, das taxas abaixo declara-
das, conforme requisitau o respectivo col-
lector no officio n.36, de 3 do corrente ; sen-
do: 3.000 de 100 reis, 4.0)0 de 1$, 1.500 de
de 2$. 800 de 5$; 300 :de 14,-250 de 20$ e•120
de. 50$000.	 ,

N. 251- ProvidenCiae para que á, Cone..
ctoria Federal em Cabo-Frio seja Pemetticla
a quantia de 660$. cm estampilhas do selo
adhesivo, das taxas abaixo deolacada,s, con-
forme requisitou o respectivo colector riur
Officio n. '104, de 20 . do mez findo;• sendo:l
400 de 300 reis, 200 . de 1$, 50 de 2$, 20 do
3$, 20 de 4$ e 20-de 5$000.

Conselho de Fazenda
ACTA DA SESSÃO DE 30 DE MAIO DE 190$
Aos 30 dias do mez de maio do anno de

1903, reuniu-se o Conselho de Fazenda sob a.
presidencia do Exm. Sr. Dr. David Mo-
ntZ80/1 Campista, Ministro da Fazenda, es-
tando presentes os Srs. Dr. Pedro Teixeira.
Soares, director do Contencioso, Alfi.edo
ReguloValdetairo. director do Expediente o
Inspecção de Fazenda, e Dr. Antonio Frede-•
rico Cardoso de Menezes e Souza, director
interino das Rondas Publicas.

Deixou de comparecer, por motivo da
serviço publico, o Sr. Francisco Ferreira da
Costa Junior, director da Contabilidade.

Lida e approvada a acta da seáão de 23
de maio, passou o Conselho a examinar a
resolver as questões constantes dos seguintes
processos

Recurso de Benjamin Crimp, encaminha
com o oficio n. 32, de 10 de fevereiro ul-
timo, da Delegacia Fiscal no Esta lo
Piauhy, interposto do acto da Alfandoga.
da Parnahyba, sujeitando ao pagamento dei
direitos de importação, na mpo-rtancia do
13:500$, além da taxa de 4$400 do estatis-
tica, o vapor S. Bento, importado de Ham-
burgo, que allegára ser de alto bordo e ter,
vindo navegando a fogo até o porto daquella.
cidade, com bandeira nacional.-0 Conselho
é de parecer que se deve negar provimento
ao recurso. O Sr. Ministro resolve de ac-7

cardo com o parecer do Conselho.
Recurso do 0. F. de Carvalho, encamf-

nhado com o officio n. 33, de 18 de abril
ultimo, da Recebedoria do Rio de Janeiro,
interposto do acto do respectivo director,
multando-o em 50$ por haver requerido fiira.
do Drazo regulamentar a averbação relativa
á alteração de sua firma commercial.-0
Conselho é de parecer que se deve dar pro-
vimento ao recurso, por equidade. O Sr. Mi-.
nistro resolve de accôrdo com o parecer do
Conselho.	 .

Requerimento de D. Rosa Ignacia Moreira:
da Silva;encaminhalo com o officio n.19, do
18 de abril ultimo, da Recebedoria do Rio de
janeiro,pedindo exoneração do debito de qua-
tro poluas de agua que diz terem sido inde-
vidamente lançadas nos predios ns.6 e 6A da,
rua Barão de Ubá.-0 Conselho é de parecer
que a supplicante deve aguardar solução do
director da Recebedoria sobre o assumpto
do seu requurimento. O Sr. Ministro re-
solve de accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso de Luiz Alves de Araujo, encami-
nhado com o oficio n. 377, de 28 de dezem-
bro ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado
de Pernambuco, interposto do acto do in-
spector da Alfandega dessa Estado, • sujei-
tando ao pagamento de direitos dobrados e
mais a multa de 10 % as mercadorias sub-
mettidas a despacho pela nota de importa-
ção n. 44.841, de 23 de novembro anterior,
que foram apprehendidas como contrabando
em* um dm volumes pertencentes á sua ba-
gagem emno passageiro do vapor Magdalena,
entrado naquelle porto em- 8 do referido, •

Conselho é de.parecer que se devo
negar provimento ao recurso. O Sr. Mi-
nistro resolve de accôrdo com o parecer do.
Conselho. ; • •	 - • -

Recurso do' Lloyd • Brazileirei,POr seu agente
em •Pernambuco, encaminhado com ,o oficio
ri: 5, de 7 de 'janeiro ultimou da Delegacia •
Fiscal nesse Estado, interposto.do acto do in-
spector da Alfandega, do : Recite, multando e
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comun.-lente do vapor Acre em. 2-0$",. por
cada em dos-volumes não inciii idosn a ,relaçao
de iffilarnmaveis .nem na respectivo -inani,
festo • com que e s se vapor entrou, naquele
porto em 22 de outubro - anterime Conse
lho é de parecer que se deve negar provi-
mento -ao recurso. O Sr. Ministra resolve
de accôrdo com d parecer dó Conselho:

Requerimento de Manoel Gonçalves da
Hora, denunciando o agente fiscal Hyppolito
Leão de Azevedo de haver ido á, estação de
tirurahy e lavrado um auto contra José
Themaz daSilva Coelho, auto eáse a que dei-
xou de dar o devido andamento mediante re-
tribuição do autuado.-0 Conselho é de pa-
recer que o processo deve ser achivado. O
Sr. Ministro manda archiVar o processo. •

'Recurso de Costa, Pereira & Comp. enea-
minhado com o officio n. 389, de 22 de abril
ultimo, da Alfandega do Rio de Janeiro, in-
terposto da acto da Inspectoeia, •indeferinda
o requerimento em que pediam restituição
de direitos pagos pela mercadoria submet-
tida a despacho pela 'nota de importação
n. 1.381, de 3 de outubro do anno finda,
como 'botões de massa; da taxa de 000-, do
art. 647 da Tarifa, classificação essa impu-
gnada pêlo respectivo conferente, que en-
tendeu tratar-se de botõss de coco.eda taxa de
4e,, do art. 1.062, em virtude de recente
decisão do' TheSouro.-0 Conselho é de pa-
recer que se deve tomar conhecimento do
recurso para mandar que seja cobrada ape-
nas a diferença dos direitos, relevada : a
multa. O Sr. Ministro resolve de accerdo.
com o parecer do Conselho.

Recurso de D. Fiorita & •Comp. encami-
nhado com officiou. 548, de 14 de setembro
ultimo, dá Delegacia Fiscal no Estado . do-
s. Paulo, interposto da decisão da Alfande-s
ga de Santos, condemnando o commandaate
do vapor italiano Rio Amazonas, de que são
agentes ao, pagamento da multa de direitos.
em dobro, na importancia de 83488•CO 3 pela
falta de 709 grammas de tecido de seda, ve-
rificada na caixa marca C. P., descarregada •
com indicies de violação.— O ConseDee'é de.
parecer que se deve negar provimento ao

. recurso. 0: Sr. Ministro resolve de márcia
com d• parecer 'do Conselho: ,

Recurso de E. Johnston• & Cohap., encami.
Miado com o officio n. 786; de r de dezem-
bro ultima, da Delegacia Fiscal nee.7stacto• de
S. Paulo, interposto da decisão da Alland'e-
ga de Santos, confirmada pela referida De-
legacia, multando o commanda,ate do vapor:
Tucum); de que são, agentes, em direitos:
em dobra pela falta de 3.560 grammas de
Sita de seda, verificada na caixa salemets
tida a despacho pela nota de importação.

16.808, de 13 de março anterior, descar-
regado, com indiefos de-	 Conse-
rho é de parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso. O Sr. Ministra resolve-

aecôrdo com a parecer do Conselho'.
Recurso de /liberta Teixeira de. Almeida,

passageiro do vapor alemão Rugia, encami-
nhado com o officio n. 1.169, de 6- de no-
vembro ultimo, da Alfandega da Ria de Ja-
Wire, interposto do acto- da Inspee,toria,
deferindo o requerimento em que pedia re-
revação da multa em que incorreu por tra-
zer em. sua bagagem mercadoriar conside-
radas. de s commercio e como tal sujeitas' a.
direitos de consumo.— O- Conselho- é de pa-
recer que se deve negar provimento ao re-
curso. O Sr. Ministro resolve de aceerda
com o com o parecer da Conselho'.

Recurso ex-officia do collector de Campos',
transmittida com a officio n. 35, de 12 de
março ultimo, 'da respectiva . -Collectoria, in-
terposto do seu acto pelo qual „julgou im-
procedente ea auto de infracção lavrado con-
tra o Dr. Henrique Meireles Gaspary; pro-
prietario de uma •pharmacia nesse: muni-.
cipio, por não ter pago dentro do prazo, fa-
cultado peie respectivo • regulamento a sua.

' patente-deàwistra.--G. Coneelhe 'é • ele •ee
recerque se deve. negar.-provimento ao re-
curso vx-officio para, sustentar a- decisão -re-
corrida. O Sr. Ministro resolve de eco:31'de
com o parecer do-Conselho.

Officio n. 204, de 2G de junho ultimo da De-
legacia Fiscal no Estado de Pernambuco, en-
caminhando o de n.814, de 23 do mesmo mez,
da Alfandega do Recife,submettendo á appro-
vação do Thesouro a classificação adoptada
para a mercadcwia sabmettida a despacho
por Miranda & Souza pela nota de im-
portação n. 21.821, de 11 de junho do atino
tindo,como tinta preparada a oleo para pin-
tura de casas, da taxa de 100 reis,do art.173
da Tarifa.-0 Conselho é de parecer que se
deve declarar á Alfandega, do Pernambuco
que deve adoptar a classificação da Alfa,n-
dega do Rio de Janeiro. • O Sr: Ministro re-
solve de accerdo com o peisecer do Conseleo.

Em seguida, levantou-se a.sessão e lavrou-
se a presente acta que, eu,Acylino Rufino• de
Mattos Junior, secretario do Conselho, es-
crevi. — David Campista.— Pedro Teixeira.
Soares.—Alfredo Regulo Valdetaro.— Antonio
Frederico Cardoso de Menezes e Souza.

• Etecebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 6 de junli.o. de 1908

Manoel Goaçalves de Almeida.—In3Cre -
va-se. Imponho a multá de 50$-, nos termos
do art. 44-do decreto n. 5.142, de 27 d'e fe-
vereiro de 1904.

Antonio Joaquim Borges Ferreira.—Pa-
gue os impostos em debito e o. em, co-
brança.

D. Maria Relia Barcellos Leal. —0fficie-se
á Inspecção Geral das Obras Publicas, in•
dagando• o supprimento e a respectiva
data.

'Hermes S. Porfirio.—Não sendo prece-
dente ai reclamação, corno , deixa demons-

:trado, o. parecer da -sub-directoria„
que . providenelar...	 •	 •

A'..-uarde o supplicánte a preso Teguli
pientar . para poder ser informada. a St
p'eição de 20 de maio ultimo, entrada
.21 do mesmo !noz,. •

Dr. Bernardo José dos Santos Ferraz.-
Inscreva-se em nome da requerente com
cabeça de casal.

Manoel José de Almeida .—Pague o impm
em cobrança,.

José Maria Barbosa .—Idem
Querido Coelho Pires.—!dem.
D. Juliete de Andrade Pinto.—Traes:

ra-se.
Pauline Corrêa da Rocha.—Mem.
D. Georgine Conran de Alencar.—er.1

cio-se á Inspecção Geral das Obras Pi
lAje ia.

Antonio Augusta de Macedo. — Trans,:
• ia-se.

C. Pereira de Miranda .—Apresente a pi
tente de registro.

• Antonio Joaquim Teixeira. — Transi
ra-se.

alafeeie

Insw.,,.1:',Wia de Seguros

Evve lient 3 de 5 d3..ju' n7i o de: 1008

. Despacho do Sr. inspector: •-
• A03 snb-ins eectores de seguros nas l, 2'
• 3, 4a, 5a e 6" eircumseripçWs'i •

Ns. 241 a 216—Recommcadando cpui obtl
nham informações sibre as cotações das a(
ções das complullias de segur3s, nas respi
etiva,s eircawseripçõ3F, durante o .anuo
1907.

. Ao director da Contabilidade do Thesam
Federal:

N. 37—R equ isi tendo paganieno cio 450I
dm o, a L u ciJgee & Ci 11). •	 .

T?eouerimento despachado

Dia 6 de junho de COS

fie Nimivich thiion Pire' Lisiwance
- —Expeçam-se os avisos, de ae..iórdo com
! informações.



Ministerio da Marinha

Por portarias de 6 do corrente, furam
'ansmittida,s
Ao Supremo Tribunal Militar, para os fins

)nvenientes, a cópia do decreto de 4 do a pr-
onte, promovendo-. no corpo da armada,
or antiguidade, a I° tenente o I° tenente,
raduado Antonio Sabino Cantuarit Guima-
ies

Ao Supremo Tribunal Militar, para os
ns convenientes, a cópia do decreto de 4 do
mente, graduando, no corpo da armada,
n 1 0 tenente o 20 tenente Affonso de 011-
eira Machado.

Directoria do Exponente-
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 6 de ,itnlbo de 1908

3,189:253M00
13,118:239000
22,785:421000
21,941:907500
55,625:210,000

•51.901:500000
69,0-9:275000
67,23S:35000

142,448:400$000
188.253:500000 633.591:05M00

Differença para menos de 	
Esta d fierença p ro vem de

Re:gate do papel-moeda, 	
Troco de nickol. 	
Desconto do netas 	
Moeda subsid ia ria 	
Troco de prata 	

Imo	 n)00
420:48 	 O

2:309$50.
14$280

420:3~9D

1.852:17045)0

1.852:470$500
No ta

Existia em c,iectitação em 31 de agosto do 1898 	
A importancia retirada da circulação até 31 do maio

OS Ode 	 	 149.773:556000
de 

783.364:614:$500

bonnngo	 DIÁRIO OFFICIAL	 Junho — 1GOS neso
•

,ttadro demonstrativo dos valores, importante:ia o quanti-
dado das notas do papel-moeda, existentes em eireula,Ài
n0 ao em 31 de maio de 100S

VALORES-

xistia em circulação em
3) de abri de 1908 	

00 	
1$000 	
2$000 	
5$000 	

1%000 	
20000 	
,Og:000 	
i/h000 	
)0?.'s090 	
)0$000 	

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
ublicas:
N. 2.528 —Em resposta ao vosso aviso
. 186, de -2:4 de máio ultimo, tratando da
trreira de encalhe existent) nos terrenos

extincto Arsenal de Marinha da Bahia,
,nho a honra de vos declarar que concordo
im as providencias indicadas no citado
riso, do ficar a commissão fiscal das obras
) porto da,quelle- Estado incumbida de
mover o material inservivel da alludida
melro, adaptando-a ao serviço especial
ira que foi construido, de modo a apro-
eitai-a sem,prejuizo, porém, dos serviços
t Marinha,
e—Sr. Ministro da Fazenda :
N. 2.531 --. Ecu resposta 'ao- vosso aviso
. 40, de 28 do março ultim io, tenho a
)nra de passar tis vossas mãos', .com

demais papeis, a inclusa copia do officio da
Inspectoria de Portos e Costas, prestando
informação sobre o terreno de marinha e
accrescidos, onde se acha encravado o predio
a. 113 da rua de S. João, em Nitheroy,
cujo aforameuto foi requerido por Antonio
Madeira:

Junto encontrareis uma das plantas que
vieram annexas ao vosso citado aviso.

N. 2.532— Ecu resoosta, a vosso aviso
n. 46, de 29 de abril ultimo, tenho a honra
de passar ás vossas mãos. com os demais
papeis, a inclusa inforelaçÃo, ORI cópia an-
coxa, da Inspectoria de Portos e Costas,
prestada em officio u. 855, de 2 do corrente,
sobre o aforamento de terrenos e aceres-
eidos requerido por Lage Irmãos.

Na Capitania do Porto desta Capital fica
arehivada urna das plantas que acompa-
nharam o vosso. supracitado officio.

N. 2.533—Transmittindo-vos, para que vos
digneis de tomar na consideração que more-
cer,, a inalas G certidão de inventariante
apresentada por João Antonio Nilo, para
provar à sua qualidade de filho e herdeiro
do fallecido fiel de l a classe da Armada An-
tonio Nilo, cabe-me restituir-vos o proces-
so de exereicio findo n. 2.820, de 12 de feve-
reiro de 1897, que se relaciona com os ven-
cimentos do alludido liel e cujo processo
acompanhou o aviso desse ministerio n. 91,
de 3 de outubro de 1900.

N. 2.534—Rogo vos digneis- de providen-
ciar afim de que, á conta da verba-25°—
Obras—do orçamento em vigor, sej.1, paga,
no Thesouro Federal, a Heitor de Mello, a
importancia de 20:000$, correspondente á
primeira prestação da construcção de uma
casa para os Officiaes do Corpo de infantaria

I de Marinha, na Ilha das : Cobras, conforme
consta da inclusa folha n. 32.

—Sr. Prefeito do Distrieto Fefiral
N. 2.535—Em resposta a vosso offiel6

n. 62, de 13 de abril ultimo", passo-J.1s vos-
sas mãos o processo de aforamento de ter-
reno de marinha requerido pelo Major Bo-
nifaeio Gomes da Costa acompanhado da in-
formação prestada pela Inspeetoria de Por tos
e Costas, no officio, por cópia inclilso, n.855,
de 2 do corrente.

Na Capitania do Porto desta Capital fica
archivada uma das plantas que acompanha-
ram o vosso supracitado officio.

— Sr. iuspector do Arseini de Marinha
do Rio de Janeiro

N. 2.537. — Em re3posta ao vosso officio
n. 33, de 11 de maio ultirno. remetto-vos os
inclusos titulos de nome tção do porteiro
desse arsenal João Manoel da Fonseca, com
a competente apostilla, e do mestre da Mil-
cina de poleeiros torneiros Antonio Antunes
Ferreira, que deverá ficar addido á officina
de carapinas e torneiros.

— Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 2.538 — Recom mendo-vos que deter-

mineis ao Commando Geral do Corpo de Ma-
rinheiros Nacionaes que providencie afim de
que soja remettida, mensalmente, á Jaspe-
ctoria, de Machinas uma parte das altera-
ções havidas com os marinheiros foguistas.

— Sr. insyctor de Saude Naval:
N. 2.539— Tendo resolvido dispensar An-

tonio F,ssel, conforme requereu, do logar
• de interno gratuito do Hospital de .Marinha,
assim vos d claro para os fins convenientes.

— Sr. diroctor geral de Contabilidade da.
Marinha:

N. 2.510— Tendo sido nomaado para exer-
cer o cargo de chefe de macidaas do navio
escola Primeiro de 31;frço, ao serviç) da Es-
cola Naval, o capitão-tenente in,t.chinista,
José Pinto da Motta Porto, que -km-ibero
exerce o Jogar de instructor do curso de ma-
chinas daquella escola, declaro-vos, para os
devidos effeito, que, de accôrdo com o
art. 73 da Constituição da Republica, só lho
deverão ser pagos os vencimentos devidos
pela funcção de instructor.

tlinisterio da Industria, Viação ty
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 5 de junho de 1908

Ao Ministerio da Fazenda foram sone!,
citadas as seguintes providencias

Sobre o pagamento de 11:238351 a di-
versos. fornecimentos á Inspectoria Geral
das Obras Publicas, no corrente anuo. remi:-
sita,do pra' °Meios ns. 593, 615 e 622 T/S,
aviso n. 2.141)

De 1:549$500 a Gonçalves Castro & Comp.,
idem á Administração dos Correios, em abril
ultimo (aviso- a. 2.142);

De 1:925$20 aos M2SIDOS, idem á mesm a.
em abril ultimo (aviso n. 2.143) ;

De 167629 á Sociedade Anonyma do
do Rio de Janeiro, idem de gaz a esta seore-
faria, n io 1 0 trimestre deste anuo (aviso nu-
mero 2.144) •

Sobre a distribuição de 328$510 á Dele
guia Fiscal no Rio Grande do Norte, por
conta do credito .aGratificação addicional
carteiros

'
 etc.», sob o titulo — Directoria

Geral — Vantagens especiaes — da verba 3,
art. 21 da vigente lei- orçamentaria (aviso
n. 2.145) ;

Sobre o pagamento de 437500 a Virgilla
Machado, foreee mentos á Estrada de Ferro
Central do Brazil em fevereiro ultimo (avio
n. 2.14);

De 890$ a F. P. Passos & Filho, idem a
Mesma em janeiro ultimo (aviso n. 2.147) ;

De 1:024í;440 a pie Leopoldinci RaTtoay
Co-n2)oia de tritnsporte- para á. Repartição

6.378.503
13,118.239

4.388.281 1/2
5.562.521
2.745.075
1.381.785 1/2

672.383 1/2
712.242
376,507

46.728.351 3/2

QUANTIDADE
DE NOTAS

IMPORTANCIA
POR

VALO:RES

IMPORTANCIA TOTAL.
EM. CIRCULAÇÃO 1

640.443:2290O3

Eia circulação em 30 de abril de 1903 	 .	 . 033.591:058500
Se::ção do Papel-Moeda, 6 de junho de 1908.— O chefe, .7.o3o l'amphito de L. •

.erreirce.—*- O 3' escripturario, Decio re,nancics Gnimarcies
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•
Geral doa. Tclegraphos eirn julho a dezembro
de 1002 (aviso n. 2.148J

De S.:. 4.28)-5-0 ou 38:055555 ao cambio
'de 27 d. a Amazon Telegraph Company li-
waited, de subve.nção do primeiro trimestre
deste anno (aviso n. 2.14)).

—Ao Tribunal de Contas foram remettidos:
Cópias do contracto e termo additivo de

Morsa; & Comp.,. com a Directoria Geral
dos Correios, para fornecimento de material
no corrente anno (aviso n. 135);

Os documentos de prestação de contas do
engenheiro Orville A. Derby, por conta do
adeantamento de 20000A que lhe foi feito
por aviso n. 1.761, de 5 do mez passado
(aviso n. 137).

Requerimentos despachados

D. Maria Leopoldina Ribeiro Dantas, pe-
dindo os favores do montepio, na qualjdade
de irmã solteira do faliecido telegraphista
de 3a classe da Repartição Geral dos Tele-
grap1io4 Abdon Ribeiro Dantas. — Apresente
as certideos do seu e do nascimento do con-
tribuinte, do casamento de seus paes e a jus-
tificação de que trata o decreto n. 3.607, de
10 de fevereiro de 1866, e prove que a irmã
dr) contribuinte de nome Mulita, casa ria em
maio de 1905, é a mesma Anna Iludia em
dezembro de 1880.

Ludzero de Jesus o Silva, telegraphista de
2a- classe da Repartição Geral dos Tele-
graphos.— Apresente certidão de seu tempo
de serviço, extrallida das folhas de paga-
mento, da qual conste a data em que co-
meçou a vigorar o decreto de sua ali:seu-
tação.

Directoria Geral da Industria
Por portarias de 6 do corrente, foram no-

meados:
O engenheiro civil Roberto Paulino Soares

cle Souza, chefe da conimissão encarregada
da fundação de um nucleo colonial no valle
do Rio Preto, municipios de Rezende, Es-
tado do Rio de Janeiro, e Ayrnoca, Estado
de Minas Gemes, percebendo a gratificação
mensal de C0000Ø;

O agrimensor Eugenio Alberto Franco,
chefe da CJMIMSSãO encarregada da funda-
ção de um nucleo colonial na região do Ita-
tiaya, municipio de Rezende, Eztado de Rio
de Janeiro, percebendo a gratificação men-
sal de 600$000.

fffilmaNe

Expediente de 4 de junho dc 1003

• Reinetteu-se á Sociedade Nacional de
Agricultura, para informar, o requerimento
em que G. Cavaggion i pede um auxilio do
Governo, afim de evitar que se anibile com-
pletamente uma plantação . de amoreiras
que iniciou no Estado do Rio de Janeiro,

—Communicou-se:
• Ao Ministerio da Fazenda, em reposta ao
aviso n. 9), de 23 de abril ultimo,. que a
The Alliance Assurance Company, limiled é a
mesma companhia ingleza de segareis iria-
vitimes Alliance, da praça de Londres;

Ao director do serviço do propaganda e
expansão economica do Brazil • no estran-
geiro, que a legação brazileira em Madrid
obteve da Companhia Pinittos hque-rdo uru
serviço directo e regular do navegação
para o no,so paiz e uma reducção no preço
das respectivas passagens,e agradeceram-se
avena legação os esforços que empregou
para obter essas vantagens..

—Solicitaram-se providencias ao Ministerio.
da Fazenda, no sentido de Ser despadhada na
Allandega desta Capital, livre de direitos,
uma caixa contendo seis quadres da pintor
portug.uezAnguAo Paschoal-Corréa Bran-
dão, destinados á proxima. exPosição,

—Declarou-se á Inspectoeia Geral de Na,.
t,egaçÃo que' 02 vencimentos' relativos aa

I

corrente ;In" a gim tem direito o ; capitão
2de corveta Arthur Deocleciano de Oliveira,
como fiscal das linhas da na,vegaeão„ devem,.
ser pagos pela Delegacia Fiscal em Sergipe
tendo os de 1907 cabido em exercicios findos,

—Recommendou-se á mesma iaspectoria
que chame a attenção do fiscal junto á
The Amazon Slcam Navigation Company, li-
mited, para a irregularidade constante do
processo em que a referida companhia pede
isenção de direitos para os artigos de uso
dos passageiros e da tripolaçao de seus
vapores.

Requerimentos despachados
Dia 6 de junho de 1908

Francisco •José de Almeida Brant, adminis-
trador dos Correios de Minas Gemes, pedindo
que, do calculo do seu tempo de serviço para
a g,ratificação a,ddiccional de que trata a lei
n. 1.617, de 30 de dezembro de 1906, não
fossem excluidos os annos de 1900 e 1901, em.
que esteve em goso de licença.— Indeferido,
de coaformidade com o art. 337, do regula-
mento dos Correios.

—
DIRECTORIA GERAL DOS CORR,EMS. •

Requerimento despachado,

Dia 5 do junho de 1908
Adolpho Muror, pedindo a entrega

um registrado.—Já tendo o requerente re-
cebido o registrado, não ha. que deferir. •

TRIBUNAL DE CONTAS

•Sessão ordinaria em 5 de junho de 1908
PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDD10 DA VEIGA

Representante do illinisterio Publico, Dr.
¡recto Valladao—Secrelario, Couto Neves

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros
de Castro, Dr. Thomaz Cochrane o Arthur

•A. Ewerton, foi aberta a sessão.
• Relatados, pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos :

Ns. 1.923, 1.925, 1.926, 1.974 e 1.975, de
19 e 22 do mez findo, sobre a distribuição dos
seguintes, credites, á conta da verba 3, ti-

' tulo—Directoria Geral:
De 500$ á Delegacia Fiscal no Estado da

I
Bahia, para despezas da consignação — Des-
pezas 'Mudas:

De 1:000.;.3 á mesma delegacia, idem dá
consignação—Illuminaçã, •), etc.;

De igual importando, idem, idem da•
consignação — Combastivel, lubrificantes.,
etc. ;
• De 2858600 á no Estado do Paraná, idem
da consignação — Gratificação addicional
carteiras;

De 2106,; á no Estado do Pará, idem da
mesma consignação ;

N. 2:075, de 29, relativo á concessão dos
creditos de 2(38:221 á Delegacia Fiscal no
Estado de Matto• Grozsa, e de 31:770; á Re-
partição Geral dos Telegraphos, para despe-
zas de que trata o decreto n. 6.945, de 7 de
maio findo.

O tribunal determinou que seja registrada
a distribuição dos credites.

N. 1.964, da 22 de. maio ultimo, solici-
tando que, por conta., da. consig,nação—dia,
rias de 20$ ao chefe, etc.—, da verba 16a,
seja entregue ao engenheiraOrville A Derby,
chefe do serviço geologico e mineralogieo
da Brazil, a quantia, de 10:000.f., para occor-
rer ao pagamento' das. diaria.s. de -pessoal
technico do mesmo serviço.-0 tribunal re-
cusou registro a0 adeantamento de que, se

trata, por depender tal pagamento/do reg
tro do mesmo tribunal, á vista de fon
mensaes. das (fiarias abonadas.

N. 130,. de 4 do corrente, consultara
acerca da abertura do credito de 300:03
para °ocorrer ás despezas com o reconher

•mento e estudos da linha ferroa de li,gaç
. dos Estados da Bahia e Minas Oera0S.-0 ti
bunal foi de parecer que o credito pede s
legalmente aberto.

—Ministerio da Justiça e Negocies
•riores—Av isos :
• N. 2.292, de 5 do mez findo, solicitara.
; que do credito de 79:S00. concedido ao Th
souro Federal para deseezas da verba
seja distribuida á Direcção Geral: de Cont
bilidade da Guerra a qUantia de 19:80C
para attender ao pagamento das gratific
ç3es de funcção dos ofileiles do exercito cp
fazem parte da Casa Militar do Sr. Pr‘-
dente da Republica.-0 tribunal ordenou
registro da distribuição do credito, feita
necessaria annullação.

' Ns.2.552, 2.555, 2.592 e 2.594, de 22 e 2
referentes á concessão dos credites:

, De 600; e de igual importancia ao Th
- sorno Federal, para dispezas da verba 33

De 2:403,; á Delegacia Fiscal no Estado r
Rio Grande do Sul, idem da verba 3;

De 200-; :iam Estado de afinas Genes., ide-1
da- verba 43 a .- • .	 •
••Catribunal fez registrar a distribuição dc.
credites.
••N.• 2,566, de 22, •consultando sobre a abei
tura do credito es pecial de 2 : 000$, par
eccorrer ao pagamento de ajudas de custo
que tem direico o deputado Dr. Alexandr
José Barl»sa Lima, na qualidade de dem
fado pelo Estado do Ceará, no armo de 189
pelo Estado de Pernambuco, de 1697 a 1891
e pelo do Rio Grande do Sul, em 1900;

Ns. 2.629 e 2.713. de 29 de maio ultimo
2-do corrente mez, fazendo identica eonsult
relativamente aos creditss especiaes
2:800$ e 6:300?, para pagamento das ajuda
de custo que deixaram de receber o Dr. Ao
tonio Rodrigues Lima, como deputado pot
Estado da• Babia, do 1893 a 1902, e ao Dm
Frederico Augusto Borges, na qualidade d.
daputado pelo Ceará no z anneS de 1891, 1-89
1893, 1893 e de 1897 a 1900.

O tribunal foi de par roer que os credito
podem ser legalmente abertos.

Ns. 2.630 e 21631, de 29 do moz -findo. com
as' cópias dos decretos es. 6.969 e 6.90$, d
mesma data, que abre cs credites espeJiae
de 3:600 e 2:000s, Para attender respecti

•vamente ao pagamento das ajudas de cust
que competem ao general Francisco Ri
phael- de .Mello Rego, na qualidade de dept
tado pe!o Estado de Matto Grosso, nos armo
de 1897 e 1809 e ao almirante Joséda Cost
Azevedo, como senador pelo Estado do Arm
nas, nos RIMOS de 1895 e 1896. — O tribunc
autorizou o competente registro.

• —Relatados pelo Sr. Dr. Thomaz' Co
chrane:

Ministe,rio da. Justiça e Negocios 'Mc
riores:

Aviso n. 2.670, de 30 de maio ultimc
consultando acerca, da abertura• do credit
especial de 7:500., destinado ao pagament
das ajudas da custo que o deputado pelo E;
fado do Maranhão Luiz Antonio Domingue
da Silva deixou de receber nos annos de 180]
189?, 1893, 1895, 1897 e de 1899 a• 1902.
O tribunal foi de parecer que o credito pód
ser legalmente aberto. Absteve-se de toma
parte no julgamento da consulta o Sr. dile
ctor Dr. Viveiros de Castro,;por se acha
impedido ex-vi do art. 1 0 , § . 1 do decret
legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1806

— Ministerio da Fazenda: •
Processos de distr,buição de credites:-

:De 3 :210$715„ á. Delegania.Fisnal 'no EStad
da Paraná, a de 990- al no» do Pará, par
despezas da verba 182;
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De 4:000$, á no do Estado do RiaGrande
Sul, idem da verba 38a.

O tribunal deu rogiatro d distribuição dos
'editos, feita a devida annullação quanto
a . primeira e ultimo deites.
De 2;524, á Delegacia Fiscal no Estado da
oyaz e de 840$ á no do Rio Grande do Sul,
ara despozas da verba 5, com o paga-
lento de pensões a D. Felisbina Anselmo de
rito e aos filhos do finado major relbrinado
3 exercito Jose Joaquim Caxias.- O tribu-
al fez registrar a transferencia do primeiro
as ditos credites, deixando de assim prace-
ar quanta ao segundo, par ser relativo a
ai-acessão de pensão do montepio ainda não
ajeita ao julgamento do mesmo tribunal.
Processo referente á transferencia, para
corrente exercido, dos saldos, na impor-
ancia de 30:456$417, • do credito aberto
elo decreto o. 6.635, de 12 de setembro de
907, e na de 3:548$448, do que foi aberto
elo decreto n. 6.646, de 19 do dito mez de
etembro, cla ,sificados pelos differentes mi-
isterios, conforme se acha indicado no mes-
m processo. - O tribunal deliberou que

effectue a alludida transferencia.
Processo de COneeSgi. g :	 •
De monto pio civil:
Ao menor Francisco. filho pcstImmo do

nado alMoxarire do extincto Laboratorio do
lampinho, additlb Cu Fabrica de Cartuchos e.
.rti tidos de Guerra Josa Casado Acciola Lima
:. • nior, na importando, annual de 187$590,
apastila lançada no titula da viuva, do

lesma almoxarife, D. Leol inda Barbava de
lzeda Acc:oly Lima, para o abono da pensão
e 75C$ annuaes em vez da de 937$500, coa-
tante desse doia, a partir do dia 12 de
avereiro deste an110.

DO meio-soldo e montep:o:
A DD. Eivina, Baptista Salg ido e Marietta

;3;ntista Bustamante, filhas do finado capi-
a", y do mar e guerra reformado Henrique
:ntortio Gaptis;a, nas imeortancia,s mensa,es

3:3sU; e .•).$ a cada uma, e de meio•soldo
D. Eugenia Baptista do Oliveira, filha do

-1-asmn °aleita, na importatacia, de 33.,233.
O tribunal. attendendo a que nos processos

oram observadas as disposições em vigor,
ligou legal a concessão das pensões e do-
idamente feita a a apradita apostilla.
De montepio civil:

•A D. Atina de Siqueira Baiano, viuva do
arteiro de 2 , (.:asse da Administraçãa dos
1orreio s do Estado de S. Paulo José de Si-
neira Buem, na importancia annual de
3333 ;	 •	 •
, .Aos menores .Alfredo(interdicto), Candido,
1lexandrin: n , Ildefonso, Marianna, Faustina
. Lydia, filhos do fallecido 2 , olicial
.dministração dos Correios do Estado de
a Paulo Manoul 132nto de Paula, na impor-
avtancia annual de 214$e85 a cada um;

A D. Azulina de Britto Conde, viuva do
elegraphista de 4° classe da Repartição
ieral dos Telegraphos Herminio dos Santo-:
:dado, na impar1anaia de 403$ •nnuaes, e a
ei:s filhos menores Josephina, Linda, Au-
;aisto, Ilerminio.e Pedro, na de 80; a um

A D. Josepha, Fernandes da Silva, vitiva,
!o bedel da Faculdade de Direito do Recife
osé Joaquim Fernandes da Silva, na im-
aortanciaaannual de 700i000;
A D. Maria das Dará Pinto Nogueira,

f iava do carteiro de 1 8 casse da Adminis-
ração dos Correios do Estado de S. Paulo
3azilio Pinto Nogueira, na importancia an-
ulai de 400$, e a seus filhos menores Ame-
ia, Eugenio, -Ignacio e Olympio, na de
-00$ a cada um.
,De meio-soldo:	 •
•Ao menor Arthur, filho do 1 0 tenente com-

iiis ario da armada,Arthur Maciel Soares,
ia impoMancia Mensal de 96$000-

De meiossoldo.e montepio: .	 .
. A D. Ambrosina Noronha de Oliveira ,Va-

Min a, Mãe do fallecido 2° tenente machi-

nista Amasie° de Oliveira Valença, nas im-
portancias mensaes de 26$400 e 60$000 ;

A D. Nancy Beaz Gurp„.el, viuva do 2° te-
nente do exercito Albertino de Moura Guia
gel, nas importa.ncias measaes de 45600 'e
60S-100

A D. Cecilia Ribeiro de Almeida, filha do
finado inspector de Saude Naval, vice-almi-
rante reformado e almirante graduado
Dr. João Ribeiro de Manda., nas importara-
elas mens-:.es de 300$ e 375$000;

A D. Natalina Nogueira Franco, viuva do
capitão do exercito Angelo de Souza Franco,
na importancia mensal de 100$ em cada ti-
tulo

A D. Adelina Lewis Maia, viuva do 1° te-
nente do exercito Manoel JOaluini da Silva
M..tia, na importancia mensal de 70$ em
cada titulo

A D. Fernandina, da Cos';a Pereira, viuva
do 2° tenente do exercito Samuel Alexandre
Pereira, nas importancias de 44200 e 60$
mensaes

A D. Judith Marques de Azevedo e aos
menores Maria e Theodulo, filhos do finado
capittia de corveta commissario Josa Eliseu
Cesinio de Almeida, na importaacia mensal
de 4'1$6a0, em cada titulo, a cada um.

O tribunal, attendendo a que foram nos
processos observadas as disposições em vigor,
julgou legal a concessão das pensõos, regis-
trando-se as despazas na fôrma dos pare-
cores.

De montepio civil:
Aos menores Margarida Candida de Fi-

gueiredo, solteira, e Antonio Carlos Bordini
de Figueiral°. netos do finado I . escriptu-
rario aposentado da extincta Thesouraria de
Fazenda de 'Pernambuco Candido Augusto
Bordina na importancia manual de 700$ a
cada um.- O tribunal declarou legal a con-
cessão, registrando-se a despeza, e mandou
officiar ao Ministeria da Fazenda sobre a
necessidade de ser corrigida, no titulo da
menor Margarida, a menção da data do seu
nascimento, bem assina quanto ao desconto
da contribuição que deixou de pagar aquelle
ex-funceionario em junI0 de 1893:

A O. Julia Casula Gonçalves, viuva do
amaniense da Administraçãa dos Correios
da Estado de S. Paulo Arthur do Carmo
Gonçalves, aic importancia animal *de
43,$:333, e a seus filhos menores Alzira, Ra-
chel e Arthur, na de 144$144. a cada um
e apostillas feitas nos titulo dos ditos me-
nores, para o abono de mais 144$444 an-
eaae3 a cada um, pela reversão da pensão
que comaetia á referida vinva, fallecida em
17 de dezembro de 1934.- O t-ibunal con-
siderou legal a concessão, registrando-se a
despeza, e resolveu que se &Ude ao Minis-
ten .° da Fazenda sobre o desconto da dure-
rança das contribuiçõs de menos cobrada
nos meies de setembro de 1892 a abril de
1894.

-Minist ;rio da Marinha-Avisos:
Ns. 2.186, 2.221, 2.223 e 2.475, de 18 e 21

de maio ultimo, sobre a concessão dos . cre-
dites

De 3:400$, á Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo, para despezas da verba 14a

De 360$, á na do Estado de Santa Catha,ri-
na, idem da verba 20°. ; 	 •

De 2i0's, á no Estado do Espirito Santo,
idem da verba 21a;

De 630:000$, á Directoria Geral de Conta-
bilidade da Marinha, idem a que se refere o
decreto n. 6.907, de 2 de abril deste anuo.

O tribunal determinou que seja registra-
da a distribuição dos credites.

- Miaisterio da Guerra - AVisos.
Ns. 343, 344, 346A349249 e 352, de .21.e25
mez findo, acerca da distribuiçãO dos cre-.	 .

•
.De 6:506$366 á Delegacia Fiscal ,no Esiadó

de S; Paulo, para, despezú á confaado,•que
roi aberto 	 6,914i d.è 9 de

abril deste anno, e de 95:047$500 á no W-
tudo do Rio Grande do Sul. idem da verba 5a;

D3 390:958$680 e 18692$389, ouro, á Dele-
gacia do Thesouno Federal em Londres e de
211$930, ouro, á mesma delegacia, idem a
que se refere o decreto n. 6.476, de 16 de
maio de 1937

W,301) á Dele gacia Fiscal no Estado do
Paaaná, (lein da verba 14a:

O tribunal mandou registrai' a distribui-
ção das credito% feita a annullação indicada
no primeiro dos citados avisos.

N 19, de 21 l'ambem de maio, consul-
tando acerca da abertura do credito de
18:403$, supplementar á verba 16°, e desti-
nado Ao pagamento aos fieis e guardas do
I itaa r iencia Geral da Guerra do augmenta
de vencimentos que tiveram pelo decreta
legislativo n. 1.849 de 2 de janeiro proximo
passado.-0 tribunal resolveu que se res-
ponda que o credito pôde ser legalmento.
aberto ate a importancia, de 11:1~92, de:
ace3rdo com os pareceres.

-Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton:
Processos
De tomada de contas :
Dos commissarios :
()atavio Pinto da Luz, de 12 de Janeiro a.

31 de dezemçro de 1907, no vapor auxiliar
Antonio João;

Sebastião Gomes Pereira, de 2 de maio a.
31 de dezembro do mesma anno. na 'Capi-
tania do Porto do Estada do Ceará.

Do secretario da Escola "da, Marinha Mer-
cante no Estado do Pará João Hygirio da
Silva Paranhos, de 30 de abril a 31 de de-
zembro de 1907.

Dos pharoleiros
Antonio José Pereira, de 1 de janeiro aí

31 de dezembro de 1907, no pharol das Con-
chas, no Estado do Paraná

Jose Silveira de Macedo, cru igual periodo.
no pharol da ilha do Francez, no Estada, do
Espirito Santo

Sebastião Selfs de Mendonça, idem, no
pharot cio Macaco, no Estado do Rio Grande
do Norte

Epiphanio de Barros, de 21 de agosto a
31 de dezembro de 1907, no plia,rol da ilha
EscalVa,da, no Estado do Espirito Santo:

Do engdnheiro encarregado das obras do
Ministerio da Justiça o Negocio; Interiores'.
FranciscoAugusto Peixoto, relativas ao
adeautamento de 25:000$, que lhe foi feito
para despezas com as obras do Instituto'
de Electro-Te,chnica, no atino de 1007.

Do presidente da commissão incumbida do
inverno sobre a industria assucareira, do,
Brazil Dr. Joaquim Ignacio Tosta, concee-
nentes ao adeanta,mento de 4:335$, que re-
cebeu para despezas da mesma commissão,.
no exercicio de 1905.	 ,

Dos ex-agentes do Correio: •
D. Candida Rivaldo, da Rateai. na Estado.

do Rio Grande do Sul, de 31 de agosto`de
1902 a 30 de novembro de 1907

D. Francisca, Soares do Nascimento, de
Santo Antonio dos Teixeiras, no Estado de
Minas Geraes, de 1 de novembro de 1896 a.
25 de juin° de 1906;

D. Olivia de Oliveira Real, de Jacare-
paguti, de 23 de maio' de 1903 a 28 de Leve-.
raia.) de 1907.

O tribunal julgou quites com a Fazenda.
Federal os mencionados responsaveis; la-
vrando-se neste sentido os necessarios accor-
dãos.	 •	 -

Da ex-agente do Correio de,rgarapé-assá,
no- Estado dO.-Paráa D; Maria Pinheiro Ca-
valcanti, de 4 de dezembro de 1903 a 31 de
igual mez de 1906. - O tribunal fez lavrar
accorno, fixando em 101$600 o alcance
apurado nas contas da refet .ida ex-agente do
.Correio, bem assim marcando o :prazo de
30 dias para o respectivo -pagamento. 	 •

Do ex-agente do Correio do Espirito Santo
do Rio do Peixe, no Estado de S. Prulo,-Ma,-
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Jeronyma da Silva, de 1 do agosto
de. 1898 a 31 de abril de 1903.—Havendo
stitra recoliiido, com os juros da mara, o ar-
eace fixado por accordão de 22 de maio
yaigiaimo findo, deliberou o tribunal expedir
silaRaçadr ao reaponsa.vel de quem se trata e
dar baixa na fianç prestada em garantia
de, sua. gestão..

De prestação de fiança
Dos collectores das rendas fecleraes
Deraldo Corrêa de Mello, interino de Ca-

misão; no Estado da Bahia, de 200$, em uma
caderneta da Caixa Economica

Joaquim . J03é Antunes, Em Nova Friburgo
Sa,nt'Anna do Japuhyba, no Estado do Rio

de Janeiro, de 3:000$. em moeria corrente,
em substituição da que rara prestada ante-
riormente por Francisco de Pau!a Castro, na
importando. de 2:200$ •

Henrique Grossi, em 'Garibaldi, Estado do
Rio Grande- da Sul, de 300$, em uma cader-
neta da Caixa Economica, como reforço da
anterior

Antonio Santiago, no municipio de Monte
Verde,Estado do Rio de Janeiro, de 1:800$,
em moeda corrente, idem, idem

Ayres da Sa. em Iguassa, no mesmo Es-
tado, de 5:500$, em seis apolices da divida
publica, sendo cinco . do _valor nominal de
1:000$ cada uma e uma de 500$, idem,
idem.

Dos escrivã,es de collectorias das rendas
federaes:

Antonio da Cunha Azevedo, em Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro, de 1:500$, em
duas apolicas da divida pública, do valor de
1 :000k cada unia, de propriedade de Ramon
Perello, como reforço da anterior

Josê Carlos Meira, em Itapetininga, És tado
de S. Paulo,de 1:000$, em unia caderneta cia
Caixa Economica.

O tribunal, attendendo as que os valores
oferecidos caucionam a gestão dos a.,Iludidos
responsav.:is e seus . propostos, considerou
idoneas e sorridentes as fianças de que se
trata.

Foi approvada a redacção dos accor-
duos lavradio nos processos apresen'ados
sessão ordinaria anterior e referentes ás
contas dos cirurgilies da armada Drs. Ar-
thur Pires de Amorim e José da Gania
Malcher Serzedello, do conigiissario Fran-
cisco Augusto de Lima Franco, dos pharo-
loiros Henrique Sorvantos Monteiro e João
Francisco de Albuquerque, do patrão -inór
Augusto Lebre da Silva, do chefe da com-
naissão encarregada da construeção da vi lia
militar em Sapopemba tenente-coronel
Dr. igna,eio Alencastro Guimarães, dos ex-
agientés do 'Correio D. Ernestina Peixoto
Pinto e Jeronymo de Carvalho Vasques, e do
thesoureiro do papelomoeda da Caixa de
Amortização Antonio. Barbosa dos Santos,
mandando expedir-lhes quitação e dar baixa
nas fianças prestadas pelos mencionados ex-
agentes do Correio ; e do thesoureiro da
Aifehndega de Santos, no Estado de S. Paulo,
Jovino Francisco de Mello Tavares, e do ex-
agente do Correio da Ilha Grande ao Parana-
panema, no mesmo Estado, Antonio José de
Almeida Vianna, fixando os alcances apu-
rados e marcando o prazo de 30 dias para o
respectivo recolhimento, accrescidos .dos
juros dá man,.

Finalmente, foi julgada comprovada a
applicaçáo das seguintes quantias, feita
pelos responsaveis abaixo. indicados; par
conta de adeantamentos que receberam

•De 208$200; pelci superintendente . da Fa-
aguda Nacional de Santa Cruz,.cdm despezas

'Nulas, no 'pez dé abril desta anno ;
!" 4170. 180.:0'46$610; pelo corenel Nicolau Ale.

ifre Nuni4 Freire. com deseeps da coo-

trueção do edificio da Bibliotheca Nacional,
nos.mezes de janeiro a maio ;

De 1:200$, pelo porteiro da Secretaria • de
Estado do Ministério da Industria, Viação e
Obras Publicas, com despezas de prompto
pagamento no corrente anuo ; •

De 800$, pelo porteiro da Secretaria de
Estado do Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores, idem, nos mezes de abril e maio

De 250$, pelo continuo deste tribunal Al-
cebiades do Rosario Marques, idem, no mez
de maio

De 125$, pelo porteiro da Recebedoria
desta Capital, idem, no citado mez de abril.

Ordens de pagamento
Ordens de pagamento sobre as quaes pro-

feriu despacho de registro, em 6 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industriai, Viação o. Obras
'Publicas—Avie° 3

•N. 2.10G, de 2 do corrente, pagamento de
99 . 270$094 a Dodsworth & Comp., de obra
novas executadas para o serviço de recepção,
hospedagem e expedição dos immigra,ntes da
hospedaria da ilha das Flores, em março
ultimo
•N. 2.095, de 30 de maio, idem de 872A00,

a diversos de fornecimentos a Estrada de
Ferro Central cio Brazil, em fevereiro ul-
timo

N. 2.051, de 27 de maio, idem de 4:5734230,
a. diversos, idem idem em janeiro ultimo

N. 2.053, da mesma data, idem de 1: 150$
a Moniz Comp:, idem idem idem

N. 2.049, da mesma data, idem de
1:2 ,37528, aos mesmos, idem idem idem

N. 2.050, da mesma data, idem de
1 : 88 I -z2.12 a Hime & Comp. ,idem idem idem;
. da mesma data, idem de 575$ a
Moaiz & Comp. idem idem idem.

— Ministedo da Justiça e Negados Inte-
riores — Avisos

N. 2.700, de 2 do corrante, pagamento de
32:65'3$748 'a diversos, do material adqui-
rido pela Colonia Correccional dos Deus Rios,
nos 1-luzes de janeiro a abril deste afino

N. 2.639, de 29 de maio, idem de 5:413$330
a diversos, de fornecimentos a Faculdade de
Medicina desta Capital, em abril ultimo ;

N. 2.680, de 1 do corrente. idem de 300$
ao director das Colonias de Alienados e 100
ao respectivo almexarife, de auxilies para
aluguel de casa, em maio ultimo ;

N. 2 631, de 30 de maio, idem de 1:000$
ao Recolhimento das Orpliãos da Santa Casa
de Misericordia, do aluguel do predio onde
funeciona a Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, em abril findo

N. 2.504, de 19 de maio, idem de 200$ ao
escrivão do Externato do Gymnasio NaCional
Joaquim José de Oliveira Alves, para dos-
peza,s do prompto pagamento, nos mezes de
maio a agosto do corrente a,nno.

—Ministerio da Fazenda:

Requerimento de Antonio Luiz de Araujo,
pagamento do 5:2541800, de obras realiza-
das na Imprensa Nacional.

Exercidos findos:
Requerimentos:
Da Camara Municipal de Guaratinguetá,

pagamento de 720$; de agua fornecida á Es-
trada de Ferro Central do BraziL em 1002;

Da Companhia Great Western of
Rai!toay, idem de l09$650, credito á Delega-
cia em Pernambuco, de telegrammas trans-
mittidos par ordem deste ministerio, em
proveito da Exposição da 1908,em novembro
ultimo,

Da ?"), Eugenia da Rocha Barros, idem de
1: 973$595, de Dinis -Cies relativas ao penedo de.
agosto de 1904 degem_ sigle.. d.e 1:9,(2q. 	.

MARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federa

28 a sessão em 6 de maio de 1908
Presidencia do Sr. ministro Pinclahiba

de .31-allos

A'a .11 horas da manhã, abriu-se a sessã(
achando-se presentes os Srs. ministros Hei
milho do Espirito Santo, Ribeiro de Almeiffl
João Pedro, Manoel Mui tinho, André CO
valcant i, Oliveira Ribeiro, Guima,rães Nata
Cardoso de Castro, Amam Cavalcante, Mc
noel Espinola e Pedro Lassa.

Deixaram de comparecer os Srs. ministre
Alberto Torres e Epitaeio Pess0a, por s
acharem em gozo de licença.

Foi lida e approva,da, a acta da sessão ar
tenor e despachado todo o expediente sobr
a mesa.

JTAGAMENTOS

-	 Haieas-corpus•
N. 2.53—Amazonas. Relator, o Sr. Pe

dro Lassa; paciento • Loureiro de Anvech
Filho.—Não se conheceu do pedido por sei
originado, unanimemente.

N. 2.574—Rio de Janeiro. Relator o Sr,
Herminio do Espirito Santo ; paciente João
Baptista dos Santos.—Dea-se proviment(
ao recurso para que preste informaç-ies
Juiz 'seccional substituto do Estado do Rie
Janeiro, até a sessão de 13 do corrente mez,
unanimemente.

Recurso eleitoral

N. 163—Rio de Janeiro. Relator o Sr. An.
dré, Cavalcanti; recorrente Custodio de Ara.
ujo Padilha; recorrido Candido Ottati Ju.
nior.—Negou-se provimento ao recurso,con.
firmando-se a decisão recorrida, unanime-
manto.

Perurso exlmordinario

N. 5-34 — Capital Federal — Relltor, o
Sr. Herminio do Espirito Santo ; revisores,
os.Srs. Ribeiro de Almeida e João Pedro
recorrente, Eduardo Augusto Pacheco ; re.
corrido, Dr. Manoel José Duarte. —Não
conheceu do recurso, por não ser caso
deite, unanimemente.

Apvellações ciceis

N. 1..351—Capital Federal, 4&ator, o Sr.
André Cavalcanti ; revisores, os Srs. Guima-
rães Natal e Cardoso de Castro ; appellante,
a União Federal; appellado, o capitão-tenente
da armada Arthur Indio do Brazil e Silva.
—Não passando as preliminares da impro-
priedade da acção proposta, contra os votos
dos Srs. Guimarães Natal e Herminio do
Zspirito Santo e das prescripções annual o
quinquennal, contra os votos dos Srs. Gui-
marães Natal, Cardoso de Castro, Manoel
Espinola e Herminio do Espirito Santo, foi
confirmada a sentença appella.da pelos votos
dos Srs. André Cavalcanti, Guimarães Natal,
Amaro Cavalcante, Pedro Lessa, João Pedro
e Ribeiro de Almeida, contra os dos Srs. Car:
doso de Castro, Manoel Espinola, Manoel
Murtinho e Hermiaio do Espirito Santo.

N. 1.503— Capital Federal — Relator,
Sr. André Cavalcanti ; revisores, os Srs..
Guimarães Natal e Cardoso de Castro ; ap-
pellante, o Dr. Joaquim Moreira da. Silva
appellada, a União Federal.—Deu-se provi-
mento á appellação, para, rdarmada a sen
tença appellada, julgar-se procedente a
acção, contra ó voto da Sr. Cardoso de
Castra, que confirmava a sentença.

N. 1.505—Capital Federal —Relator,
Sr. Manoel Espinola; revisores,. os Srs. Pedro
Lassa e Herminio do Espirito Santo ; appel-
Jante, a União Federal ; appellado, a 1 0 te>
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p ente da.*.armada• An49nie Leopoldino da
Silva. —Foi confirmada a sentença appel-
lada, contra o voto do Sr. Herminio do Espi-
rito Santo, que declarava nulla a sentença.
a•ppelladá.

Revisa crime

N. 1.232 — Capital Federal — Relator, o
Sr. João Pedro • revisores, os Srs. Manoel
Murtinho e André Cavalcanti ; peticionario,
liermogenes Antonelli Leitão-. --- Foi confir-
mada a sentença recorrida, contra o voto do
Sr. Manoel -Murtinho que annullava o pro-
cesso. Impedido o Sr. Cardoso de Castro.

DISTRIBUIÇI3ES

ilggraros

N. 1.035 — Minas — Aggra,vante, The
Leopoldina Railtray Company, Limited ; ag-
ravada a nova companhia Estrada de Ferro
Juiz de Feira. á Piau. — Ao Sr. Ministro
Manoel José Espinola.

Carta teslemunhavel

N. 1.033 — Capital Federal— Supplicante,
Guilherme Altholler ; supplicado, o juiz de
direito da l a Vara Commercial. — Ao Sr.
Ministro Amaro Cavalcante em compensação
do de n ... 1:035. •

PASSAGENS

• .	 • Ajipellações cireis •

N. 1.223.— Ao Sr. Maneei Murtinho.
Ns. 1.339 e 1.45L—.Ao-Sr. Amaro Caval-

cante.
Ns. 1,305 e 1.349. — Ao Sr. Pedro Lessa.

Embargos remetti•os

N. 1.533.—Ao Sr. Manoel Murtinho.
N.. 1.510.— Ao Sr. IIerminio do Espirito

Santo.
Revisões crimes

Ns. 1.124 o 1.246.— Ao Sr. Manoel Espi-
nola.

N. 1.181.— Ao Sr. André Cavalcanti. 	 •
Homologaçâo de sentenças estrangeiras

Ns. 559 e 563. — Ao Sr. Ribeiro de .Al-
meida.

N. 557— Ao Sr. Cardoso de Castro.
N. 556— Ao Sr. André Cavalcanti.

e

. COM DIA

Recursas eleitoraes

"...X. 162— Relator, • o Sr. Manoel Murti-

N. 163— Relator, o Sr. André Cavai-
3anti. •

AppellaçÕo crime

N. 295— Relator, o S. Manoel Murti-
nho.

Appellações areis •

N. 1.207-7 Relator, o Sr. Amaro Cava,l-
saaiti.

N. 1.463— Relator, o Sr. Manoel Espi-
aol a, .

Relator, o Sr. lIerminio do
ESPITito Santo.	 .

. Recurso extraordinario
IV. 501— Relator, o Sr. Cardoso de Co,s-

xo.	 •

	

,	 • Revisões crimes

N. 1.214— Relator, o Sr. Herminio do.
Npirito Santo. - 	 •	 •

N. 1.316— Relator, o Sr. Manoel . Espi-
poda.

Honzologaçao- de sentença estrangeira

N. 561— Relator,. o Sr. • Manoel Espi-
tolaw.	 .

. CAUSAS PARA4TUIPAMENTO

Na proxima sessão serão julgadas as caiu
sas.já annunciada,s e mais as.seguintes.:

Appellações eiveis

N. 1.403— Relator, o Sr. Manoel Espi-
nela.

N. 1.4737-- Relator, o Sr. Guimarães

Recursos extraordinarios

Ns. 439 e 447— Relatbr, o Sr. Ribeiro de
Almeida.

• • • •	 Revisei° crime

N. 1.221— Relator, o Sr. André Cav- al-
ca,nti.

=mama

Procuradoria Geral da 'Republica em 6 de
junho de 1903

AUTOS DESPACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-
CURADOR GERAL DA REPUBLICA, DR. OLI-
VEIRA RIBEIRO

• Appellações eiveis .

N. 1.527— Capital Federal— Appellante,
o marechal Candido Costa ; appellada„ a
União Federal.

N. 1.546*— Minas Geraes • — Appellante,
Jeão Evangelista da Silva Gomes ; appellada,
a Fazenda Nitelonal.

Soir-e embargos

N. 1.057 — Capital Federal —Appella,nte
embargante, Fireno Caetano de Ara,lijo ; ap-
pellada embargada, a União Federal.

• • ReCurso eleitoral

N. 107— Pd rahyba do Norte — Recorrente.
bacharel Mance/. Dantas Corrêa de Góes ;
recorrida, a Junta Eleitoral.

Revisões crimes

N. i .193 —Minas. Geraes— Peticionado;
José Lopes de Paiva.	 •

N. 1.247 —Minas. Genes — Peticionaria,
José Migue/ de Souza.	 •

Homologações de sentenças estra ., yeiras

N: 568— -Capital Fedei'al —Reauerente,
Fernandes Pinto Ferreira.

N. 569— Capital Federal — Requerente;
João Morganti. 	 •- .	 .

N. 571 — Capital Federal— Requerentes,
Justuà Wallerstein e outros

Recurso extraordin 7 rio
N. 551 —S. Paulo — Recorrente, Antonio

Cabral de Mello; recorridos,. Antonio Jacintho
de Medeiros e sua mulher.

Juizo Federal da Segunda
Vara

Juiz, O SR. DR. ANTONIO J. PIRES DE C. E AL-
BUQUERQUE—ESCRIVÃO, HEMETERIO GUIMA-.
RXES.

Expediente de 6 de junho de 1003

• Acções ordinarias.

Autor, Antonio da Rocha Leão ; Nos, A.
Bibiano & Comp.—Indefiro a petição de
fls. 39 pelos fundamentos da impugnação
de fls. 42.

Autor, Cannto da Cnnha Bittencourt ; ré,
a . União Federal.—Em proya na dilação
legal.

Autor, o commendador Virgilio da Silva
Pereira ; ré s ; a União Federal.—Recebo a
appellação em seus elreitos regulares e as-
signo o prazo. legalpara ,a apresent ação dos

,autos na instancia superior.
• Autores, Hartmann & Reiehenback ; ré,
• a Companhia Internacional.— Recebida , a
'contestação. Vista aos autbres,.

Executvolisca?`

Eseauente, a. Fazenda Nfteion:al ; execntax
dos, Christovão Fecundes &
Cumpra-se. •	 •

Acções summarias especiaes

Autores, Souza Franco &' 1.4,131;
União Federal.—Concedo a prorogaç1t10?-‘0;.•:
querida.

Autores, J. Pinheiro & Irmãos ; ré, a
'União Federal.—Idem.

• •	 •	 Justificações
Justificante, D. Leopoldina Silveira di

Cunha.—Vistos e examinados os autos, julgo
por sentença a presente- justificação para
que- produza os seus devidos e legaes
feitos. Entregue-se-á parte independente do
traslado, pagas-as•custas.

Justificante, D. Eugenia. Baptista de
veira. —Idem.

Suffinzarios erints

Autora, a Justiça Federal '• réos, Jos4X
Franco, Manoel Maria de Andrade e Manoel
Placido da Silva. —Vistos e examinados a
autos, confirmo por seus fundamentos o des-
pacho de fls•.

Autora, a mesma ; réo, Antonio Dias Go-.
• ines.—Dosigne o escrivão dia e hora para o
julgamento, feitas as necessarias intima-
ções.

Autora, a mesma; réos, Alfredo de Barros
Pinto e José Moreira dos Santos.—Vista
Dr. procurador pelo prazo da. lei.

Desapropriaça

Supplicante, a Fazenda Nacional, suppli-
eados, o barão e a baroueza, da: Taquara.—
Julgo por sentença a immissão de fis. 69 v.,
para que próduza, os seus devidos e legaes
effeitos. •	 .

• Acçao de seguro

Autores, Domingos .roaquim da Silva
Comp.; ré, a Cmapanbia de Seguros Mardi.
mos e Terrestres Mercurio.—Recebo os em-
bargoS.• A parte contrarie querendo.

• Côrte de Appellactilo
EDITA ES

Faço publico que, .pelo Sr. desembargador
.presidente da Cérte.de de Appellação, foram
convocadas as cam pas para, remidas no dia
10 do corrente,ã lhora da tarde, julgarem os
seguintes feitos: Embargos de nullidado
n. 2.500,:embargante; D. Rita da Silva Ro-
drigues ; ambargado, Afronto de Castro
Freitas ; n. 2.687, embargante, o liquidanto
da firma Santos & Vianna.; embargada,
Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas;
n. 2.711, embargante, a.Fazenda Municipal ;
embargada, D.Ermelinda da França Ribeiro;
n. 3.078, embargante, Belmiro Rcdrigues &
Comp.: embargado, Manoel Augusto Marques;
n. 3.130, enibargante, D • Thereza Cardoso
de Castro e D. Rita Cardes° 1:parte da Silva;
embargado, o extincto Conselho. do .Tribunal
Civil e Criminal ; n. 3.153, embarga,nte, a
Companhia A Equitativa dos Estadcs Unidos
do Brazil ; embargadas, D. Anna Etelvina
.de Gouvêa Carneiro e suas filhas ; n. 40, em-
bargante, a Companhia de Kiosques do Rio
de Janeiro . ; embargado, Joaquim •Alves Ri-
beiro ; n. 68, embargante, Francisco Martins
de Aguiar ; embargado,. Antonio de Almeida
Figueiredo; n. 203, embargado., D. Corina
Rosa de Faria Ribeiro ; embargado, Manoel
João Fernandes ; 146,- embargante, orne
mendador Manoel José da Fonseca ;, embar.
gado, Bernardino Ferreira Cardoso ; terão
Jogar na primeira sessão de camaras reuni-
das do dia 10 do corrente ou "Diats seguintes.

-Seeretaria	 Certe do Appngação, em 6
--:dejunho de 1908. 70'•official, Ifenrique

derley-, no impediMmito do Dr. secretario.
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Faço publico que os julgamentos das ap-
pellações, civel, n. 832 (desistencia), appel-
'Jante, conselheiro Angelo Thomaz do Ama-
ral; appellados, capitão de fragata Dr. José
Maria Fonseca Neves e sua mulher; com-
inerciaes, n. 646; appellante, Aristides
Silva Belém. socio solidario da firma Belém

Pimentel; a,ppellado, Eurico Pereira;
n. 843 (desistencia), appellante, Dr. Fer-
nando Gross, inventaria,nte do espolio de
Avelino de Lima Castro; appellado, A. J.
Peixoto de Castro, terão lagar na proxima
sessão da Segunda Camara do dia 9 do cor-
rente ou nas seguintes.

Secretaria da arte de Appellação, 6 de
junho de 1908.—No impedimento do Dr. se-
cretario, o official, Henrique Wanderley.

Faço publico que na sessão do Conselho
Supremo da arte de Appellação, que se
realizará no dia 10 do corrente, ás 12 horas
da manhã, será julgado o confficto de juris-
dicção n. 34, suscitante, D.. Amelia Fernan-
des da Silva, inventariante dos bens de seu
Marido Manoel .1: da Silva, entre os juizes
tio direito da l a vara commercial e o da
2° vara de orphãos e ausentes.

Secretaria 'da arte de Appellação, 6 de
junho de 1908.—No impedimento do Dr. se-
cretario, o official, Henrique Wanclerley,

111~1..111

PASSAGENS
Appellaçaes coMMerciaes

N. 513—Ao Sr. desembargador Nabuco de
Abreu.

N. 487 — Ao Sr. desembargador Raja Ga-
baglia,.

Appellaçôes eiveis
N. 238 — Ao Sr. desembargador Lima

Drummond. presidente.
Ns. 737, 758 e ..f77—Ao Sr. desembargador

Muniz Barreto.
Ns. 653, 735 e 880—Ao Sr. desembargador

Celso Guimarães.
Ns. 698, 780 e 801—Ao Sr .desembarga.dor

Nabuco de Abreu.
Ns. 406, 830 e 2:993 — Ao Sr. desembar-

gador Raja Gaba.glia.
kopellaçaes c:imes

Ns. 380 e 38I—Ao Sr. desembargador Mu-
(Az Barreto.

COM DIA

Appollaç'ões commerciaes

Ns. 843 e 646.
Appellaçao cirel

N. 832.
AcconnIos PUBLICADOS

Appellações eiveis

Ns. 590 e 811,
AppWcrdics crimes

Ns. 410, 419 e 440.

Nota —O aggrávo de petição que ficou
em mesa na sessão da Segunda Caiu ara do
dia 5 do corrente é o n. 1,339 e não 1.229,
conforme foi publicado no Diario Ofticial de
6 do corrente.

•
Juízo dos Feitos da Sande

PuNica,
'JUIZ, DR. ELIEzER• G. TAVARES—ESCRIVÃO,

CAPITÃO FRANCISCO DE MORAES

Dia 4

Despachos e sentenças

infracçôe> sanitarias

Autora, a justiça smitaria, ;• ré, D. Olym-
pia Agra Coelho.—Intime-so a ré para no
prazo de oito dias pagar a multa de 125$.
sob pena de conversão da mesma em prisão
e custas.

Autora, á mesma ; réo, José Pereira Lei-
tão.—Idem de 250000.

Autora., a mesma ; ré, D. Antonietta Mor-
nand.--Findo por pagamento de multa e
custas.

Autora, a mesma ; réo,-Antonio José Tei-
xeira Ra,bello.—Idem.

Autora, a mesma ; ré.o, monsenhor d. Na-
zaretti.—Idem.

Autora, a mesma ; réo, Antonio Cordeiro
das Neve s	 tu.

Autora, a mesma ; réo, Henrique de Al-
meida C. Lopes.—Idem.

Autora, a mesma ; réo, Arthur Fastos.—
Idem.

Autora, a mesma ; réo, Amaro Caetano.—
,Idem.

Autora, a mesma ; réo, Antonio Joaqu!m
Carneiro.—Idem.

Autora,.a mesma ; réo,' José Doria.Con-
demnado na multa de 125$ e custas.

Autora, a Sande • Publica ; réo, Santos e
Santos.—Em cumprimento . ao accordão de
fls., reformo o despacho de fls, para rece-
bei' em ambos Os effeitos a appellação inter-
posta pelo termo de fls. -

Autora, a mesma ; réo, Joaquim Manoel
Campos Aniaral.—Idem, 	 •

n•nn• =NP

Juizo da Primeira Pretoria
JUIZ, DR. REGO BARROS — ESCRIVÃO, RODO-

VALHO LEITE

Dia . 4 de junho de 1908
. Acçao summária em execuçao

Exequente, Barbosa da Fonseca Junior
-executados, S. Laca & Comp.— Julgada por
sentença a desistencia.

Nolificaç;70

Notificante, Abelardo Gomes A. Foijó
notificado, Miguel Bruno Sobrinho. — Rece-
bidos : cs embargos.

Acçáo ordinaria

Autor, João Ludovico Berna ; ré, A mitra
iirchiepiscopal, por sou representante legal,
o cardeal Arcoverde. — Mantido o despa-
cho aggravado.

• Exec uça•o Por traslaio
Primeiro exequento, Viviano Caldas ; ré,

D. Elvira de Souza Noiva ; terceiro emear-
gante, Dr. João de Albuquerque Serejo. —
Reconhecida a idoneidade. do fiador, inde-
ferida a de fls. 113 e deferidas as de 112
e 115e em consequencia ordenado que fosse
tomado par termo a fiança.

ExecuçaO

Eminente,' Barbna, da Fonsnea Junior ;
executados, S. Laca & Julgado.oõr
sentença o accOrdo tomado n.)r termo a
fls. 148 e ordenada a expedição .de mandado
para levantainento do deposito.

• • Vistoriei '• •

Supplicantes, José •• Noelden do Almeida
Pinto e . outros; supplic;ado, Antonio - Felix
'Garcia de Infante.—Julgado .por.'seátença

•O laudo de fls. 14.
Acçao de 10	 • -	 , _ -

Autore s, Gerson .Reifemberg S.: Comp.'
réos, Henrique Ribeiro . Bernardas; e Cicero
de'Ficrticiiredo. Rejeitada in limiar a ex-
cepção de fls. 21.

Executivo hypothecario

Exequente, D. Maria Elisa de Soou
Vieira ; executados, João Dias Delgado e sua
mulher.—Julgada subsistente a penhora de
fls. 18 a 20.

Autora, a justiça; réos, Guilherme Ri-
beiro e Diogo José da Silveira (art.- 303 do
CodigOPenal).—Renovem-se as diligencias.

Autora, a-justiça; réos, José Francisco So-
drê e Antonio da Silva Simões (art. 330 § 3°
do Codigo Penal.—Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça; recorrido, Miguel An-
tonio do Carmo; paciente, Antonin Valenti cu
(inquorito policial).—Ao Dr. promotor.

- Autora, a 'justiça; réo, Frontino Roças
(art. 185 do Codigo Penal).—Ao Sr. promo-
tor adjunto.

Autora, a justiça; réo Isidoro Passos*
(art. 303 do Codigo Penal).—Ao Dr. pro-
motor.

Autora, a justiça; récs, Aarão Jeronymo
Darães e José Constantino da Silva (inque-
rito).—Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça; ro, Antonio Roberto
(inquerito).—Ao Dr..promotor.

Autora, a justiça; réo, João Manoel Soa-
res (art. 303 do CodigoPenal).—Renovem-se
as diligencias.

Autora, a justiça; rôo. Antonio Sa,etto
(a,rt, 393 do Codigo Penal).—Ao Dr. pro-
motor adjunto.

Autora, a justiça; ro, Bernardino Claro
de Oliveira (art. 393 do Codigo Penal).--Ao
Dr. promotor.

Autora, a justiça; réo, Grevorio de Amo-
rim '(art. 303 do Codigm Penal).—Na ffirma
da promoção'.

Autora, a justiça; réo, Vicente •de Carvalho
(art. 373 da Coligo Penal).—Na farma
promoção.

Autora, a justiça; réos, Paseboal Vellarde
e Carlos Michelle (art. 203 do Codigo Penal).
—Cumpra-se•a sentença.

Autora, .a ju,tiça; ré, Alice de Oliveira;
(art. 399 do exligo Penal)..-= Requisite-se a
ré para apresentar clareza.

Autora, a justiça; p60, João Cesario (art.
304 do Codigo Penal).—Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça; réo, Romualdo Antonio
Flore (art. 303 do Codigo Penal).— Ao
Dr. promotor.

Antera, a justiça ; rá), Manoel Monteiro
(art. 377 do Codigo Penal).— Ao Dr. pro-
motor.

Autora, a justiça ; réo, Macio Telles
(art. 303 do Codigo Penal).— Ao Dr. pro-
motor.

Autora, a justiça ; • réo, Pedro Lopes
(art. 303 do Codigo Penal).— Ao Dr. pro-
motor. -

Autora, a justiça ; réo, Gregorio Amorint
(art. 303 do Co(Eigo Penal).— Ao Dr. pro-
motor.
• Autora, a justiça ; ré o, Manoel Gandan
Lemos (art. 303 do Codigo Penal).— Ao Dr.
promotor.

Autora, a justiça ; ráos, João Monteiro,
Mano e Alvaro Alves (art. 303 do Codigo
Penal) .—Abeolv idos por. sentença.

Autora., a justiça ; réo, João Manoel
Soares (art. 30:1 do Coligo, Penal).—Ao Dr.
promotor publico.	 ••

Autora, a justiça ; • réo, Franco Chetta
(art. 303 'do Codige Perial).—Ao Dr. pro-
motor.	 . •

Autora, .a justiça ; réo,. João Jeronymo
(art.. 303 do Co digo Peaal).—Ao Dr. pro-
motor.	 •• -	 .	 •

Autora,. a jústiça; réo, José Ramon Alva-
'rad° (art,:. 303: do Codigo Perial).—Renovoin-
se ás diligencias.	 . •, "	 Evecuçao por custas

• n 	 .

Exeatiénte, a Sande Publica ; exula-tad°,
João Falix de Almeidan sua seribora•.—Visto;
ho Dr. prontirador • dos Feitos	 ' - • • •

.i- • Autora, á justiça .; r éo, Joaquim de Souza.
Carvalho (an. ,18,4 do Codigo- Penal) . -70M- •
cie-se de novo ao Dr.' chefe de Policia.

,	 .



Remoffl..).cle lens •

Autor. Florido Abilio Mendes ';rio, Abilio
lulas. -Vista ais partes para as razões.

Penhora executiva

Exeluente. Antonio Massa Pinto Junior
executado„losi Alve3 Filgueiras. — Julgados
por sentença o accôrdo e desistencia.

Adjudicaçc-to

Fallecido, José Joaquim Jorge ; inventa-
riante, Thereza Rodrigues Jorge. — Julgado
por seatença o calculo.

Process9s crime

Autora, a justiça ; rio. Augusto J03 ,::: da
Veiga (art. :303 do Codig ) P.ms1).—.Tulgada
proce.lente a denuncia e condemnado o rio
a trm mezes de prisão.

Autora a justiça ; rio, Mariellino de Oli-
veira Braga (art. 303 do Co lig) Penal).—
Julgada improcedente a denuncia.

Autora a jautiç ; rio, Eanilio Duarte,
vulgo Olho de 1)Ji (art. 4)0 do Codigo Pe-
nal).—Julgada improcedente a deu moia.

Autora, a justiça ;rio, Pddro Arcenno da
Silva Borges (art. 400 do C,digo Penal).—
Julg aia improcedente a denuncia.

Autora, a 'ustiça p ie, Tertuliano Angelo
de Lima- (art. 303 , do Codigo Pénal).--con-
dominado a tres mezes de prisão cellular
convertida em priA,i o com trabalho.

Autora, a justiça ; rio, Pedro Corri dos
Santos (art. 40) c:o Codigo Penal).—Expe-
ça-se guia para cumprimento da pena.

Autora, a justiça ; rio, Emiliano José Cor-
reis de Almeida (art. '490 do Codigo Penal).
—Intime-se o a,ccusado para em 24 luras se
defender.

Autora, a justiça ; rEso, Pedro Arcelino de
SOUZA, Borges (art. 490 do Codigo Penal). —
Idem.
- Autora, a justiça ; r 'o, Raphael de Na-
poli (art. 294 3 2° Cod'g-o Penal).—Vista
ao Dr. promotor.

Jtlizo da Sexta Pl...etoria

JUIZ, DR. EDMUNDO DE ALmEIDA REGO —ES-
CRIVÃO, OLYMPIo DA SILVA PEREIRA

Despachos de i de junho de 1908

Autora, a justiça ; rios, Antonio Máia e
Manoel d3tal (art. 333 do Codigo Penal).—
Vista ao Dr. promotor publico adjunto.

Au:ora, a justiça ; rio, Nicolau Guilherme
(art. 3)3 do Cadigo Penal). — Vista ao
Dr. promotor.

Autora, a justiça ; inquerito sobre o en-
contro de um automovel com um caminhão.
—Vista ao Dr. promotor pablico adjunto.
- Autora, a justiç ; rio, João Miquelino de
Albuquerslue (art. 3)3 do Co liai.) Penal).—
Vista ao Dr. promotor público adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Ca,rmelino Souto
Garcia ia Voga (art. 267 do Codigo Penal).
—Vista ao Dr. promotor publico adjunto.

Autora, a justiça ; rio, Roberto Amorico
da Silva (art. 306 do Codigo Penal).—Vista
ao Dr. promotor publico adjunto.

Autora, a justiça ; rio, Fortunato . Vitan-
gelo (art. 303 do C,odigo Penal).—Vista ao,
Dr. promotor publico adjunto.
• Autora, a justiç ; rio, Cosmo Napoleãb dos
Santos (art. 303 do,Codigo Penal).— Officie--
se ao provedor da Santa Casa de Misericordia,
na firma da promoção retro--

Autora, a justiça ; rio, Angelo Abres de
Oliveira (art. 394 do Codigo 'Penal). —

•A conclusão: .
: Autora, wjustiça , ;'ri,	 de
(art. 330, § 2°, 'do Codig.o• Penai).—Designe

_ o- escrivão -dia- e- hora	 - -	 -	 .

-‘)Autora, a justiça ; rios, 'Egydio Ja,rdia, o
Thercza Farias (arts. 367 e 69 do Codiga
Penal).— Intimem-se *os rios do prazo da
defesa.
.Autora, a justiça ; José Exposto,

yulzo Tain`ut (art. 396 -do Codigo Penal). —
Requisite-se o rio.

Autora, a justiça ; rio, Folipie S. F. de
Faria (art. 900 do Codigo Penal).— Re-'
quisite-se o rio para no pretorio ser inti-
mado do prazo da defesa.

Autora, 'a justiça ; rio. .Vranoel Coelho
Ribeiro ; ( art. 306 do Codi go Penal ).—
Auresente-se ao Dr. 2° supplente, a quem.
delego o preparo do feito.	 •Autora, a justiça ; ré, Maria-Francisca,
Conceição (art. 393 do Codi go Penal).—
Requisite-se a ri, afim de no protorio 'ser
intimada do prazo.

Autora, a justiça; -rio, Antonio Maria
Alve.—Vista ás partes.

Autora, a justiça; rios, , Egydio Jardia e
Thereza, Farias; art. 367 o 369 do Codigo
Pena,1).—Intimem-se os rios do prazo da.
deres.).
•Autora, a justiça; rios; Adelino dos San-

tos e Avelino da Costa (art. 267 do Codigo
Penal).—Intimem-ss) os- rios do prazo da
defesa.

Autora, a justiça ; rio,. Prancisco da
Rocha Silva (art. 303 do Codig ) Penal).—
Cite-se editalmente o rio.

Autora, a justiça ;- rim, Lamartine de
Carvalho Clovis N >guieira, e Arnaldo Braga
(art. 303 do 'Coligo Pinal).—Citem-se edital-
mente os rios.

Autora, a justiça; rio, Antonio Abilio
Santos (art. 300 do Codigo Penal).—Cite-se
o rio por edital.

Autora, a justiça; rios„kmancio . Abrantes,
Dano Louza,da e Jolio R. Alves (art. 303 do
Codigo Penal). —Vista ao Dr: promotor. -!-

Autora, a justiça; rio, Jos Exposto;
vulgo Taidt:t (art. 396 do Codigo Penal).—
Requisite-se • o réo para ser intimado do
prazo da defesa. 	 -"

Autora, a justiça;, ré, Maria Fra,ncisca,
Conceição (art. 396 do Codi go Penal). —
Requisite-se a ré para ser intimada do prazo
da defesa.

Autora, a juStiça; rio,-Victor Charvellat
(art. 303 do Codigo :Penal)". — Vista ao Dr.
promotor.

Autora, a justiça; rês: Francisco ,Walpe e
Alberto Mendes (art .303 deCodigo Penal).—
Vista ao- Dr. promotor.

Autora, a justiça; rio. .103t5 CauMo . Tei-
xeira (art. do Codigo
••-•-Aátora,,a, jarstiça;- rio, Januário- FoliS"ecp.'
Pinheiro-(art. 303' do' dodi ffo• Penal)
Vide---•	••

.. , Autora, a justiça . ; rio RaulArtuert (arMgo

i

- Autora, a justiça; r, -.33; Vietor.Charvillat.

i 303 do Codigcr Panai).— Desigi.e o escrivao
d' ia- e hora-. -- - •

(art. 3)3 do Codigo Penal).— luterropetse
o ri).

Autora, a justiça ; rios, Francisco Walpe
e Alberto Mondes (art. 303 do Codigo Penal).
—Proceda-se á citação por edital do rio, que
não foi encontrado.	 ,

Autora, a justiça; rio, Antonio Maria Al-
ves (art. 3'77 do' Codigo Penal). —Subam 03
autos a superior instancia.

Autora, a justiça ; rio, Alberto dos Santos
(art. 306 do Codigo Penal).— Ju l gada boa
fiança ; vista ás partes.

Autora, a justiça ; rio, Alfre lo i3aieno
de Souza (art. 377 do Codigo Penal). —
Requisite-se o rio para ser intimado dç
prazo da defesa.

Autora; a justiça ; rio, Ar •thur Teixeira'
de Novaes (art. 204 do Cocligo Penal). —
Vista ao Dr. promotor,

Autora, a justiça •; nio, Murillo Derninez
(arts. 367 e 269 do Codigo "coal).— In-
time-se o réo do prazo da defesa..
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• Autora, a ,justiça; rio, Sertorio Cassiano
cie Oliveira(art. :331, §' 2°, do Codigo Panai).
-=-Renovemnse as diligencias.
' Autora; a jusliça; rio, Daniel Alves (artigo
:303 do Codigo Penal).—Intime-se a testomu-
nha, que devera vir debaixo de vara.

Autora, a justiça; réos„lo gá Francisco
Sodri o Antonio da Silva SiMik3S (art. 330,
§ 3^, do Codigo Penal). —Na firma da pro-
mJÇãO.

Autora, a justiça; rio, Bernardino Claro
de Oliveira (art. ;303 do Codigo Penal). —Na
firma da promoção.

Autora, a justiça; rio, Antonio Assum-
pção (art. 303 do Codigo Penal).—Ao Dr.
promotor.

imemreeo

Juizo da, Se,t,r unda Preteria

JUIZ, DR. LEOPOLDO 1,1MA — ESCRIVÃO, RIBEIRO
DE ALMEI.PA

Despachos do 6 de junho de 1908

Despejo

• Autora, Belmira Ameia Gonçalves; rio,
Manoel Gonçalves Beis.—Condemnado o rio
e expedido o mandado.

Autor, Josj Luiz Fernandes Villeia; ido,
joaquim Marques C)elbo.—Coadonmalo o
rio no pagamento das custas e a assignar
novo prazo.

Acça ordinaria

Autor, Ca,ssiano Fernandez y Alvarez; rio,
Ramon Gil Alberto.— Vista ás partes para
as razões•finaes.

Autores, Nonos de Sá & Comp.; re_os,
Castro Nunes & Comp.—Idem.

Arrestos

Arrestantes, Nunes de Sá & Comp.;
Lados, Castro Neves & Comp.—Idem.

Autor, Ant-inio Massa Pinto Junior; rio,
;José Alves Filgueiras.—Idem.

San/mai-ia
Autor, Francisco Petraglia; rio, Manoel

de Jesus Camara. — Condemna2o o rio a
-pagar a, quantia polida, juros e custas.

Autor, Carlos Schildknesdt; ri, Ernestina
Fuch.—Sellados e preparados, a conclusão,

Autores, Gomes Sa Comp.; rios, Martins
& Comp. —Idem. -

• Not. ficJçtio

Notificante, Luiz Martins Guimarãe s ; no-
tificados, Domingos Joaquim de Oliveira e
.outros. Condetunados os notificados nas
custas.

Justificações.

stificantes, Oscar Pereira Ramos, José
Alves de Magailiães Antoniti de Souza Quei-
roz, Elisa Nicoll de Almeida, Attila de Al-
meida, Manoel Amado Vena,neio, Maria Fer-
reira, Heraclito Manoel de Lacerda.— Todas
julgadas por sentenCa.

Acçíto cio de,: dias

Autor, Dr. Antonio de Paula Rodrigues
Alves ; récs, Vieira & Lobo e outros.— Coa-
demnados os rios no pagamento da impor-
maneja da lettra„ juros e custas.

Autor, Dr. Antonio de Paula Rodrigues
Alves ; rios, Luiz Chaves e outros.— Idem..

Autores, José da Silva & Comp. ; rio, João
Baptista Saldanha. — Recebi o a appellação
no effeito devolutivo apenas. -

Partilha amigarei

: Fallecido, Alfredo José Fernandi..,;lierdeiro,
Çapdido. . José Firaandes._ — Proiedasse á
avaiinTiO, preãtado-o compromisso.
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(Juizo da :Decima Segu.nda,
Pretoria

nriz, mt. JOSÉ:ir OVIDIO MÁRCONDES RO-
MEIRO — ESCRIVÃO, FRXNC:SCO PINTO DE
bliNDONÇA.

Despachos
Deposito

Autor, Manoel Antonio Gomes Guimarães
(embargado); ré, Brazilina Pinheiro (embar-
gante).•—Julgados não provados os embargos
e condemnada a embargante nas custas.

Acção sUMntarict

Autora, Libania Lins Silva Klaes; rios,
Leal & Irmão.—Rejeitada a excepção.

Despejo

Autor, coronel Paulo Vieira de Souza; réo,
inquina José de Brito.— Julgada proce-
lent3.

EDITAES

3nizo Federal da Segunda,
Vara

De.' praça com pnazo de 10 dias e abati .
nento de 20 % sobre a avaliação, para ven-
da e arrematação do predio e terreno á rua
de Santo Henrique si 14 desta cidade, per-
tencente ao espolio de D. Mathilde de De-
houl.

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
e Albuquerque, juiz federal da segunda va-
ra no Districto Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente edital de
23 praça com o prazo de 10 dias e o abati-

 ato de 20 % sobre a avaliação virem e
:Ws que o seu conhecimento possa interessar,
que o porteiro dos auditorios deste juizo
trará a pub:ico pregão de venda e arrema-
taeão a quem mais der e maior lanço offere-
cer acima da quantia de 7:200$, no dia 18
do corrente, á porta do edificio n. 26 da rua
Primeiro de Março, onde funecionam o Su-
premo Tribunal Federal e o Juizo Federal
deste districto, após a audiencia do estylo,
que se realiza ás 12 horas do dia, o predio e
terreno á rua de Santo Henrique n. 14 des-
ta cidade, predio que é assibradado de coe-
struceão de pedra, cal e tijolos, em
fôrma de chalet, tendo na frente tres
aanellas de peitoril com portadas de can-
taria, medindo de frente 5'n , 30 por 15 n , 30
de corpo de casa, tendo um puxado com
Ta, 45 de extensão por 3 m, 15 de largo ; a
entrada é ao lado, pelo dito terreno que
mede de frente. 2 m, 20 com portão de ferro e
pilar de ti,jolos, escada de cantaria e
gradil de ferro, que dá aecesso para o
predio, sendo que este é dividido em duas
alas, corredor e trez quartos, no corp da

casa, e saleta, um quarto dispensa e cozinha
no puxado, estando tudo forrado e assoa-
lhado, porém em mim n est tdo de conserva-
ção, existindo ao fundo um quintal murado
ande estão, em uma meia agua, a privada e
o tanque para a lavagem, quintal este
que mede 29, m60 de extensão por 8, m60 de
largura, alargando sempre até fazer 12,n190
na linha dos fundos. Este predio e terreno
que pertencem ao espolio da finada D. Ma-
thilde Delionl e foram avaliados em 9:000$;
vão á 3° praça deste juizo com o abati-
mento de 20 Vo sobre a avaliação, a re-
querimento do Sr. José Teixeira Novaes,
morador á rua da Quitanda 55, inventari-
ante dos bens do mesmo espolio, para so-
lução do iélvenira,rio. Quem nos mesmos bens
quizer lançar compareça neste Juizo no re-
ferido dia 18 do corrente e hora ao principio
declarados. E para que chegue a noticia ao
conhecimento de todos- interessados, man-
non passar o presente que será afixado no
Jogar do costume .e do qual .se extrahirão.

copias que se publicarão na imprensa. Rio
de Janeiro, em 2 de junho de KOS. E eu
Hemeterio José Pereira Guimarães, eseri

l.)	
j

vão que screvi .—Antonio	 Pires 	 C. e
Albuquerque.

truizo de Direito da Segunda
Vara Commercial

De publicação da sentença que declarou aberta
fallencia dos negociantes Olivera fer-

reira, e a de seus socios pessoal e so!itbria-
mente rasponsaveis, estibelecidas á rua dos
lnva.'idos n. 7 A, a requerimento de Ma-
noel Francisco de Assumpção e de ci ação
aos fallidos na forma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2a vara do commercio,desta
Capital Federal etc.

Faz saber aos que o . presente edital virem
que a requerimento de Manoel Francisco de
Assumpção, devidamente instruido, e depois
de preenchidas as formalidades .legaes, foi
declarada aberta a fallencia, dos negociadas
Oliveira & Ferreira, e a de seus socios pes-
soal e solidariamente responsa,veis, estabe-
lecidos á rua dos Inval:dos n. 7 A, a reque-
rimento de Manoel F...ancisco de Assumpção
por sentença deste juizo de 6 de junho de
1908, ás 2 horas da, tarde,fixando o seu termo
para os effeitos legaes de 10 tio Março ele
1908, ficando o dito negociante citado, pelo
presente, para no prazo de 24 horas, que
correff.o em cartorio do escrivão que este
subscreve, vir assignar termo de presença a
todos os actos do processo e, apresentar a
lista dos seus dez maiores credores,sob pena
de prisão por 30 dias; tudo nos termos dos
arte. 15 e 16 § 20 da lei n. 859, de 16 de
agosto de 1902 0 47 § 1 0 do reg. n. 4.855,
de 2 de junho no 1903. Dado e passado nesta
Capital Federal da Republica d os Estados
Unidos do Brasil, em 6 de junho de 1908.. E
eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rino, subscrs_vi. — Torquato Baptista de _Fi-
gueiredo.

Juizo de Direrto da Terceira
• Vara Commercial

De citaçCo. com o prazo de 60 dias, aos ausen-
tes em lo3ar incerlo e não sabido, D. Astrda
P«lm e Hans Herman,: Gari Steinback,por ca-
beça dc sua muher, D. lrene Paint, filhas da
fallecido Frederico Palm, para findo aquelle
prazo, virem á primeira audiencia deste
juizo para os fins da petição abaixo traiu-
cripta, pena de revelia

O Dr. José Affonso Lamounier Junior,
juiz de dire:to da 3a Vara Commercial do
District° Federal, etc.

Faz saber aos que o. presente edital virem,
em como por parte da Companhia Metropo-
litana foi dirigida e a mim distribuida, a pe-
tição do teor seguinte : Petição—Exm. Sr.
Dr. juiz da Sa Vara; escrivão Pinto Junior-
Diz a Companhia Metropolitana, como ces-
cionaria da Companhia Eátrada de Ferro
Central Alagoana, que havendo a mesm re-
cebido de F. Paina 150 acções tia Companhia
Metropolitana, cem 23 °/,, de entradas reali-
zadas, 25 ditas do Banco de Credito Com-
mercial e 35 ditas da Companhia Estrada de
Ferro Sorocabana (prolongamento) em pe-
nhor da quantia de 19:0?0$ o juro correspon-
dente a razão de 12 o/ anno,durante qua-
tro mezes, como mostra o documento junto
datado de 6 de :unho de 1891, acontece não
ter o devedor querido pagai-a para remir
o seu penhor nem consentido que os titulos
empenhados fossem vendidos para o seu
pagamento. Por isso, como a supplicante
queira propor a campetente acção e tenha
este fallecido, vem requerer -  V. Ex. se
digne mandar que, depasitado os ,alluolidos

1

 titulos, sejam viuva, herdeiros e successoreS
do devedor citados para a sua avaliação o
arrematação e para todos os mais termos e
actos judiciaes, p.ma de revelia.. Para o
effeito da laxa dá á presente o valor de
119:816$500 da conta corrente extrahida em
31 de dezembro ultimo. Rio, 11 de março
de 1008.— Abilio de Carvalho, advogado.
Distribuição—D. ao Sr. es.:rivão da 3a Vara
do Commercio era 11 de março de 1908.-
O distribuidor, Adalberto Ferra., Despacho:
Sim, 11 (10 março de 1908.— Lamouhier Ju-
nior. As-d ella o proor:o exequente o termo
de deposito, II de Março de 1908.— Lamou-
Wer Junior. E tendo a autora justificado,
com prova testemunhal, a auseneia em le-
gar incerto e não sabido dos réus ora citados,
subiram os auts á conclusão, baixando com
a sentença do teor seguinte : Sentença—
Julgo provada a auseneia na Europa de
D. Astréa Palm o Hans Hermann C. Stein-
baek, casado com D.IrenaPalm,filhas do tal-
lecido Frederico .Pahmconcordo e mando que
se expeçam editaes de citação do mesmo, corp.
prazo de CO dias, na forma da lei. Custas
ex-causa. Rio, 31 de março de 1938.— Jose':
Aff,mso Lamounier Junior. Em virtude do
que se passou o presente edital, pelo qual
são citados os ausentes em legar incerto e
não sabido-D. Astréa Palra e D. Irene Paina,
casaài. com Hans Hermann Steinback. filhas
do fallecido Frederico Palm, para., .findo o
prazo de 60 dias, virem á primeira a,udiencia
deste juizo para os fins da petição acima
transcripta. sob pena de revelia, advertindo
que as audiencias deste juizo teem logar :is
terças e sextas-feiras uteis, ás Ill 3/4 da.
manhã, .ri rua dos Invalides n. 108. E para,
constar passaram-se este e mais dons de
igual teor, que serão publicados e affixados
na forma, da lei pelo oficial de semana deste
j uizo, que de assim o haver cumprido lavrará
a competente certidão para ser junta aos
autos. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 6 de abril de 1908. E eu, João

_de Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi,
— Josd .4ffonso Lamounier Junior.

Juizo da Primeira Pretoria

De citação com o prazo de 20 dias, ao réo An-
tonio Garce .z, accusado da crime previsto no
art. 303 do Codigo Penal

. O Dr. João Coelho do Rego Barros, juiz da
la Preteria do Districto Federal, etc.:

Faz saber a todos que o presente edital
de citação virem com o prazo do 2) dias,
qu3 por este juizo está sendo processado
como incurso no art. 303 do Cod. Penal Ars-
leni° Garcez, em virtude de denuncia do
Dr. promotor adjunto; e como não tenha
sido passivel intimal-o, pelo presente cita
e chama o referido r,so, atim de comparecer
neste juizo, no dia 27 do corrente mez, ás 12
horas do dia ; caso não compareça, será
processado e julgado a sua revelia. E para.
constar mandou pa,sar o presente edital,
com o p: •azo de 20 dias, que será publicado
pela imprensa, affixado no legar do costume
e junto aos autos. Ri) de Janeiro, Ode ju-
nho de 1908. E eu, Francisco de Siqueira
Cavalcanti, escrevente juramentado, o es-
crevi. Eu, Rodovalho Leite, escrivão, o es-
crevi.—João Coelho do Rego Barros.

NOTICIARIO
Pagadoria do Tlre.ouro

dei-ai—Pagam-se 'amanhã, 7 0 dia util, as •
telhas do meio-soldo ó montepio da Justiça;
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ro. .-14éSumo meteoolOgico. 43,111a;g,ihitico4o ;dia, 5 . do 1,juritio • de .(19(S.(Se5la-feira).

0CdURBENCIAS

temperatura maviosa verfficou-se ás 3 lis. 45 ai. p. e a minima ás 5 lis, a.m. proximamente...

RESULTA Dos MÃONSTAÇOs , DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação do dia 5.-6-1908= 9 0 11' 59" N	 -

Inclinação do dia 5-6-1903=-140 .365 (extremo norte pára-cima).

Força horizontal do dia 5-6-. 1938=0.25205 (unidades do ssstema C. G'. S.)

Directoria do Meteorologia, 8 de junho d. g. 1908- Observações Meteerolos: icas si •ruultaneas a O . h. m.. de Greenwich (9 lia. 07'me.... 	 m. do fio
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Juiz de Fora.... .... - .... •• •	 . ..... 769.30 17.8 10 9.) 16.80 Buenos Aires (x) 	 559.90 12.0 10 46
Campinas..: . 	 • • •	 760.68 20.0 12 59 18.40 Montevideo 	 765.50 15.0 12.00
Capital (Rio) 	 	 	 763.43 21,6 16.15 23.35

• 1070
22-:8)
19.70
16.3c);
17.00

14.95
19.85
17.00
17.55
22.50
17,0)

15.0
13.50
10.95
10.45
12.50
14.23

'EM Curityba, choveu, a intervallos, no correr do ira de hontem e houve neameiro na'manhã de hoje.;

' As temperaturas nlinimasdainedias da vespera verificaram-se em Mendoza com 10",45 e Ri9 Grande cota 150,60.
•Probabilidades na. Capital até- amanhã' ao ines-o-dia-: Yeinno bom, seiadO passivel -chaava'passageire. Ventos variavel.
Até á 1 h. 30 ais. p. não se recebeu mais telegramma algiim . ; •	 •
NOTA-A. observações com este 3ignar (x) são de' hontenr,r Nianomin • SANTOS, adjuncto.



• Consuma:.
Ftiino	
Bebidas 	
P hosphoros
Calçado  -
Velas 	
Perfumarias...
E. pharmaceit-
- ticas 	
Vinagre 	
Cha.onos.. 	
Tecidos.., 	
Registro 	

11:087$500
2:023 l;000
9:,,00$000
1:0-15$200
3 :750$000

354000

674000
671$200

1:00 •$000 •

8:0400 O
26%000

Extraordinaria 	
Deposi tos 	
Renda Cum applicação espe-

cial 	

38:501$500

15:478$177
549$000

8:3694855

Renda do dia 1 a 5 . de junho.

Em igual perlado de :9n7 , •

108:698738
394:428$074

— — — — — —
• 503:126$812

493:72%596
	111•••n•n•3•1•••1,
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MARCAS REGISTRADAS

N. 2.1"23

Feeney & Comp., estabelecidos em Unires
• Aires, Republica Argentina, apresentam a
.marca, supra que consiste essencialmente
na palavra Qualier e na figura de um qua-
era de pé, com a sua vestimenta caracteris-
tica. Esta marca, que pode variar em co-
res e dimensões e ser applicada de qualquer
modo nos artigos, assim como nos envolu-
lucros, avisos e-propaganda, serve a distin-
guir os artigos comprahendidos nas classes
2 a 79, todos e quaesquer artigos em geral
e especialmente chá, excaptuando prepara-
dos farinaceos e alimentos cereaes, do com-
mareio dos depositantes. Rio de Janeiro, 2
de maio de 1008.—Por procuração, fales
uéraud, Leclerc & Co., (sobre uma estampi-
lha, de 300 róis).

Apresantada, na secretaria da Junta Com-
' marcial da Capital Federal, ás 2 horas do

dia 20 de maio de 1003. — O secretario,
.babio Leal.

Registrada sob n. 2.133, por despacho da
Junta Commereial em-sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por
estampilhas. Rio do Janeiro;29 de maio de
1908. — O secretario, Fabio Leal. (Ao lado
o carimbo da Jun:a Commercial.)

N. Z.?..0.11.3

De la Badze & Coíup., negociantes, esta-
lielecidos nesta cidade, á rua de S. Pedro
a. 72, apr. ,sentam a marca sepra que con-
siste na figura do um dragão, do pé, sobre
um desenho de fantasia, e segurando com as
patas deanteiras um escudo tambem de
-fantasia, no qual se inscreverá, o nome ou
qualquer outra inscripção ou denominação
dos artigos de seu commercio. Tudo dentro
de um quadro de cantos ornamentados.
Esta marca, que pôde variar em suas di-
mensões, cores e disposições de cores, serve
a distinguir sabonetes e especialidades phar-
maceuticas do commercio dos depositantes.
Rio de Janeiro, 5 do maio de 1908. De la
Balza & Comp., (sobre uma estampilha de
300 Pais).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, as 2 horas do
dia 2) do maio de 1908.-0 secretario, Pabia
Leal.

Registrada sob n. 5.653, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no 1° exemplar 6$600 de sello por estam-
pilhas. Rio 'de Janeiro, 29 de maio de 1908.
—O secretario, Fabio Leal. (Ao lado o ca-
rimbo da Junta ComMercial.)

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 5 de junho
de 1908 	

Idem do dia 0:
Em papel..	 152:604$620
Em ouro....	 'à3:297.354

Em igual periodo de 1907
n•••nn•10

RECEBEDORIA DO RIO DR JA.NEIRO

Renda do d:ce 6 de junho de 1908 -

nterior 	
	

45:809$206

EDITAES E 'AVISOS
Ministerio da Justiça e

Newocios Interionc,.s
FORNECIMENTOS A TODAS AS REPAR,TIÇUS

SUBORDINADAS

De ordem do Sr. Ministro,' faço publico
que, no dia 22 de junho corrente, serão
recebidas, nesta directoria, propostas para
o fornecimento, durante o 2° semestre de
1908, dos artigos constantes dos seguintes
grupos :	 •

Grupo 1°

Carvão de pedra de New-Cast/e e de Car-
diff—preço por tonelada.

Grupo 2°
Lenha—preço por talha.

Grupo 3°
Farinha de trigo—preço de um saem.-

Grupo 4°

Café em grão e moido—preço de kilo.
Grupo 5°

Leite fresco de vacca—preço por litro.
Grupo 6°

Forragens: alfafa, farello, fubá grosso e
milho—preço por lcilo.

Grupo 7°

ASsuca,r: branco, mascavo e branco grosso
—preço de kilo.

Grupo 8°	 -
Aves e ovos, frangos e gallinhas — por

unidade e duzia.
• Grupo 9°

•Pão, biscoutos, bolachas e roscas do barão
.—preço de kilo.

Gterpo 100

Carne fresca : de vacca, vitella, porco e
carneiro—preço de kilo.
• •	 • .

Grupo 110

Objectos de expediente è de eseriptorio
preço conforme a unidade coristante da re-
lação.	 • .-	 .

Grupo 12°

• Generos alimenticios— preço conforme, á
unidade constante da relação.- •

••.

1

	 Grupo 130.	 .	 - ...
Molhados — preço. conforme a unidade

constante da relação.
• • Grupo 14°-• •

• -- Drogas*, produtos chiMicos e . preparados
pharmaceuticos—preço conforme a unidade
constante da relação.,	 _

Grupo 150 •

Material cirurgico—preço conforme a uni-
dade constante da relação.

Grupo 160

Utensilins e vasilhame—preço conforme a
unidade da relação.

Con dições

1 a, todos cs artigos serão de primeira qua-
lidade e só se ace,eitam propostas feitas es-
pecialmente para, cada grupo nas listas

:impressas que a directoria fornece aos con-
currentes, os quaes as trarão no dia acima
indicado, em enveloppes fechados e com a
indicação do grupo ;

2°, as propostas serão feitas em duas vias,
cm tinta preta, sendo sómente uma estam-
pilhada e ambas datadas e assignadas, sendo
nanas especificados, sem accrescimos, entre-
linhas, emendas, razuras ou resalvas, em
algarismos e por extenso, os preços de cada
um dos artigos

3a , oà proponentes apresentarão documen-
tos comn que provem estar quites com o
Thesouro Nacional e Prefeitura Municipal,
quanto ao pagamento de imposto de indus-
trias e profissões e alVaraS de licenças para
o exercicio corrente

4°, cada proponente deposita,rá, prévia-
mente, no Thesouro Nacional, mediante guia
expedida por esta; repartição,.a qual se dará.
somente até a vespera, do dia do recebi-
mento e abertura das propostas,a quantia do
5:030$, em moeda correu-de, para garantia
de cada proposta ;

5° dar-se-hão guias para deposito de ga-
rantia de propostas sárnente aos negociantes
que exhibirem documentos do Thesouro Na-
cional e Prefeitura Municipal, provando ter
pago impostos concernentes ao artigo que
pretendem fornecer ;

6a , para cada grupo lavrar-se-ha, oppor-
tunamente, na Secretaria de Estado, una
contracto, obrigando-se então os contra-.
ctantes ao deposito de 1:000$, para os gru-
pos 2° 3°, 4°, 50 , 80 e 15°; de 3:000$, para
os 70 , 11°, 	 13° e 16°; de 5:000$, para os 1°,
60 , 90, 10°, 12° e 14°

7 a, as propostas serão recebidas e abertas
deante dos coneurrentes, ao meio-dia de 22
de junho corrente:

8', os fornecedores venderão aos funccio-
narios da Secretaria de Estado, mediante
pagamento immediato, os artigos de que
necessitarem para consumo pelos preços dos
c mtractos ; .

91 , fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de qualquer
grupo, recusando-se a a,ssigna,r o contracto,
dentro do prazo de cinco dias, a contar da.
data do edital, dechamada, que por esta.
directoria for publicado, perderá o direito
á caução ;

104, as propostas, uma vez abertas, serão
publicadas no Diarip Offi'cial.; •

11 a , os .generos'dóstinadoa 'á. Colonia Cor-
racional- de -Does- -Rios- -serão :entregues a
"bordo. do -vapor que- os tem -de conduzir á.
'Ilha Grande ; • • • - * • • • 	 • •	 • •

12°,' as própstás • tiiié • contiverem preços
'snperiores. aos correntes no mercado -po-
derão . -deixar- de° ser tomadas -em considá-•
ração

'13'`.," o fornecimento para o grupo 100
•Carne fresca—será ~ente de gado abatidá
no matadouro publico de Santa Cruz . ; .

•
1.498:891$574

245 : 90.1$974

1 .	 794548:
1:735:282$533
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14, as.as. propostas para o 'fornecimento do
grupo 11 0 deverão ser acompanhadas de
amostras de todos os artigos constantes da
relação;

150, 03 contractantes ficarão obrigados a
pagar a importa,neia da preço dos artigos
que forem comprados por sua conta ou dei-
xarem de fornecer ou substituir, além da
anulta de 20 % sobre o seu valor, quando
não os fizerem. entrar no prazo estipulado ;

160, os contractos poderão ser rescindidos,
quer haja ou não proposta do fornecedor,-
quando abandone ou recuso satisfazer os
pedidos, sujeitando-se, porém, á perda da
caução-, que reverterá á Fazenda Nacional,

Directoria de Contabilidade, 1 de junho
de 1908.- José Carlos de Souza Bordini, di-
rector geral.

•
Policia do Districto Federal

Havendo maià um legar vago de commis-
saldo de policia, fio publico, para conheci-
mento dos interessados, de ordem do Sr.
Dr. chefe de policia, que os candidatos ao
concurso, cuja inscripção se acha encerrada,
e que se effectaará quando se annunciar,
concorrem ao preenchimento da vaga que
se acaba de verllicar.

Secretaria de Policia do Districto Federal,
t- de junho de 1938. - O secretario, jol-o

V. do Amaral.	 •)

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMA 'VAGA
DE AUXILIAR (AMANUENSE) DO GABINETE DE

IDENTIFICAÇÃO E DE ESTATISTIcA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia . , de-
claro que se acha aberta, nesta secretaria,
a inseri/34a para o concurso ao provimento
de uma vaga de auxiliar (amanuease)
secção de estatistica do gabiuete de identis
ficação e de estatistica, conforme o disposto
no art. 140 do regulamento annexo ao de-
creto a. 6.440, de 30 de março de 1937.

A' inscrição, que deverá encerrar-se no
dia 19 do corrente, ás 4 horas da tarde,
serão admittidos os cidadãos que apresen-
tarem os seguintes documentos

a) certidão de idade ou documento que o
supra, provando ter mais de 21 annos.ou
manes de 60

b) foLia corrida
c) attestado medico de vaccinação ou re-

vaccinação e de não solfrer molestia con-
tagiosa ou outra que o impossibilite do ser-
viço activo ;

quacsquer outros documentos que com-
provem a idoneidade moral e intellectual.

As provas serão escripta,s e oraes e con-
starão de

grammatica da Envia vernacula
b) historia e geographia do Brazil ; •
c) gramma,tica e linguas franceza e in-

gleza
arithmetica até a theoria das propor-

ç'oes ;
e) redacção 'oficial.
Além disso, • serão tambem examinados

sobre questões praticas das secções do mesmo
gabinete.

Secretaria de Policia do District° Federal,
É de junho de 1908.-JotTo M. V. do Amaral,
secretario.

•

48 Eduardo da Cunha Canto Sobrinho,
49 Olympic) , Ribeiro da Luz.
50 Dario Castellar de Oliveira.
51 Cornelio Nogueira Viatti. 	 -
Na proxinta segunda-feira, 8 do corrente,

terá inicia a leitura das provas escripas,
9 horas da manhã, no mesmo local, sendo
para, esse fim chamados todos os canditados
inscriptos.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica. Rio de Janeiro, 7 de junho de 1908.
-O secretario, Dr. J. Pedroso.

INFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITARIO,

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar, de aceordo com o
regulamento sa,nitario:

Pela; i a Delegacia de Surde:
Antonio Miguel de Azevedo Silva, mul-

tado em 403$. por não ter cumprido a inti-
mação n. 1.751, relativa á estalagem n.
da rua Real Grandeza, infringido o § 11, do
art. 98, do mesmo regulamento.

Pela 2a Delegacia de Saude:
Miguel Luiz Borges, socio da firma Bordes

Irmão & Coinp., multado em. 400$, por não
ter cumprido a intimação n. 3.530, relativa
ao prelio n. 43 da rua CbristoVão Colombo,
infringindo o art. 98, do mesmo regula-
mento.

Pela 51 Delegacia de Sa,ude:
D. Josephina Agra Teixeira, multada em

200$,- Por não ter comprido a intimação
n. 37.154, relativa ao predio ns. 29 e 31 da
rua General Gemes Carneiro, infringindo o
art. G8, do mesmo regulamento •

Alvaro Vianna, multacb em 200,, por não
ter cumprido a intimação n. 7.229, relativa
ao predio n. 84 da rua do Proposito, infrin-
gindo o art.. 98, do mesmo regulamento.

Pela 7a Delegacia de Saude:
Alberto Peixoto, multado em 203$, por não

ter cumprido a intimação n. 30.468, rela-
tiva ao predica n. 75 da rua S. Luiz Gon-
zaga, infrin gindo o art. 98, do mesmo ragu-
lameatO.
. Pela 8a Delegacia de Saude:

Manoel Lopes Ferreira, multado em 203$,
por não ter cumprido a intimação n. 11.132,
relativa ao predio ri. 17 A da rua Theodoro
da Silva, infringindo o art. O8, do mesmo
regulamento.

Pela 9a De!egacia de Saude:
• Luiz Innocencio dos Reis, multado em
125$, por não ter cumprido a intimação
n. 4.278, relativa ao predio n. 20 da rua
Flack, infringindo o art. 98, do mesmo re-
gulamento.

Secretaria da Directoria Geral de., Saude
Publica. Rio de Janeiro, 7 de junho de 1908.
--9 secretario, Dr. J. Pedroso.

De ordena do Sr. director *geral, convido
os proerietarios ou arrendatarios dos pre-
dios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores a* comparecerem no dia e
nora infra irnlicado;, nós referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nelles vac ser effectuada, sob as penas da
lei:

Rua da Misericordia n. 18, dia 12 do . cor-
rente ás 121/2 horas da tarde

Rata da Misericordia. n. 70, dia 12 do cor-
rente á 1 hora da- tarde ;

Rua da Misericordia n. 45, dia 12 do cor-
rente ás 1 1/2 horas da tarde ;

Rua dal\lisericordia	 144,. dia 12 da ebr-
reate ás,2 horas-da tarde

Rua. da Misericordia; n. 46, dia 12.dÕcor,
rentes 2 1/2 horas, da tarde ' • ,` 	 * •

Rua de,Sãa "JoSéaí.-lí;	 da carrega ás_
12 1/2 horas dar tarde-;* 	 •-•

o

•
De ordem do Sr. Dr. director geraltle.',.,

Saude Publica, transcrevo abaixo a lista,'
dos prediletos aapretien lidos pela commis-
são de fiscalização de gendrOS alimenticios.
e que, analysados no La.,oraterio Naciona
de Analyses, não foram considerados no-
civos á salde publica

Na fabrica dos Srs. Jaão Dhon & Filho.
á rua Senador Euzebio n. 67:

Balas de limão (verde). -A analyse não
revelou na referida amostra a existeneia de
substancias nocivas

Balas de cor amarella.-A analyse não re-
velou a existenca de subst tecias nocivas.

Balas de cer alarau itd	 ;tnalyse não
revelou na re onda amostra a existencia,
substanei is nocivas. •

Na fabrica dos Srs. Moira, & comp. á
rua Frei Caneca n. 65:
- Cerveja dupla especial-Vistoria .-Aoana-
lyse não revelou na re.feeda, amostra a
presença de substancias. n r a^.

Cerveja branca mar -Vietoria.-A
lyse não reveloa a existen:11, de substancias •
nocivas-.

Cerveja preta marca---Victoria.-A'ana,'
lyse não revelou a pra oiça de substancias
nocivas.

Secretaria da Director; Geral de Saudt
Publica, 5 da junho de 1(303.- O secretario,
Dr. J. Pedroso.

--
Directoria (.4c.ral de Saud.°

Publica,
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS . CHAMADOS Á PROVA

PATRICA ORAL, PARA O CONCURSO DE AUXI-
LIARES acannoéos, DO SERVIÇO DE PROpIII-
LAMA DA FEBRE. AMARELLA,•Eaí 7no JUNHO

DE 1938 , * Ás 11- 1 19RAS,.pa. MANtIÃ,. Á PRAÇA
DA REPLISLI:CA	 l7,	•

'T"o45 Gustavo-ti:e Maeado Soarei .
46 LeonardenenriitateTayler:- - 	 -
47 Cicero.Severiano.de :Alencar.

Rua do São Josi a. 23, dia 17 do corrente
á 1 . hora da tarde ;

• Ladeira do Castello n. 2, dia 17 da cor-
rente á.1 • hora da tarde;

• Rua do Carmo n. 26,, dia 17 do corrente
ás 1 1/2 horas da tarde ;

Rua de São José a. 44, dia 17 do corrente as,,.,, 2 horas da tarde ;
' Ladeira do Castello n. 4, dia 19 . do cor--
rente ás 12 1/2 horas da .tarde ;	 -

Ladeira do Castello n. 6, dia 19 do•coa,
rente á k hora da.tarde

Beceo do Moura. n. 4, dia 19 do corrente
. ás 1 1/2 horas da tarde:.
; Beeco do Moura n. 	 dia 19 do -corrente
ás 2 horas da tarde ;

, Largo da Batalha, n. 4, dia 19 do corrente
ás 2 1/2 horas da tarda.;

Secretaria. da Direc orla Geral de Sa,ucle,.
Publica, 7 do junho de IV(18. -O secretario
Dr. J. Peclroso.

De ordem do Sr. Dr. direetor geral dei
Saude Publica; faç eu ,1 o qee, dos gene-,
ros amararia ididos pai	 o iiiissão de fis-
calização de gener i io em divelo
SAS fabricas existentes mota Canital, foram
julgados nocivos á San te ia: abaixo meneio-';
nados, pelo que ficam ove-reides os inte-
n, ssados que, de aocórdo oro o disposto nas•
leis sinitarloS viear. t ,,eninautemento-
prohibida a venda dess-- p luetosOque se-
rão apprehendidos e dast oiTos pela autori-
dade samtaria„ sendo* os infractores punidos
com as penas da. lei

No deposito dos Srs. lb ,rto Bock Jong;
& Comp. á rua de S. P ,llril a. 171, amostra
de mataria cortante ; e em astra, estava.
contida em um peque •o fras -o trazendo. una;
rótulo impresso no gila e lê o seguinte
(<1-na ge & D'West -	 - Rne S. Merin
Na -.90 GramMes - Rau ze fl-renadine (em,
marmscriptai Paris». - ualyse revelou
que a referida amostra é ‘1 mataria, corante
derivada de alca:rão da Lulas, que é nociva

saude.
Na fabrica *dos Srs. .Jo^ai-D'ion & Filho, á

rua Senador Etizebio n. Amostra de bala'
de c& vermelha. - A a, lse revelou*, na.
referida amostra, a • exilaaleaia da matéria,
emante delOvada do .alcatrãeda hulha, *que
é; nocivã, á`saude. - 	 .

•Secretaria. da, Directa. *Ourar-de Saále
Pahliea,. 5 de juhluttle	 á Seóretario,•

I- Dr. J. Pédroso.
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l'arochia de Santa, nata

Min DO GOVERNADOR

O major Manoel Nogueira de Oliveira Ju-
nior, commandante interino do 1 0 batalhão
de artilharia de posição da guarda nacional
ia Capital Federal e presidente do conselho
de qualificação de guardas nacionaes da Pa-
;rochia, de Santa Rita, ilha do Governador,
etc.:

Faz saber a quem o presente ler, ou dello
tiver noticia, que nesta parochia, foram
qualificados para o serviço activo e da re-
serva da guarda nacional desta Capital, os
cidadãos abaixo mencionados aos quaes con-
vido ou a quem possa interessar o presente
pildai, a fazerem suas declarações dentro do
prazo de 15 dias, a contar desta data, diri-
gindo seus requerimentos e documentos
comprobatorios de suas isenções do mencio-
nado serviço, aos membros deste conselho.

para constar, mandou lavrar o presente
tacht 1 e atfixal-o na entrada principal da de-
legacia do 28 0 districto policial.

Capital Federal, 2 de junho de 1908.
Major, Manoel Nogueira de Oliveira Junior,
presidente. — 2 0 tenente Joao, B.tptista Ran-

.(1011)119 (13 Poiott Junior, secretario. — Capi-
tios, Fr masco Pereira da Silva. Amerieo

vita Bruin. — 1 0 tenente, Eugenio Augusto
(`

• Rel.içN nominal dos alistado,,g

/Antonio Caetano dos Santos.
antonio Pereira da Silva.

Alexandre Gomes Mendes. .
Abilio Moreira de Carvalho.;
Abitio Baptista do Carvalho. •
Arsenio Pereira dos Santos.
Aprigio José de Britto.
Augasto da Costa Fernandes.
Antonio Pereira.

.'Anselmo do; Santos.
Antonio Cyrino dos Santos.
Antonio dos Santos.
Antonio Moreira do Nascimentn.

i-.A.ffonso Jose Pinheiro.
:AfTonso de Maria.
•Ant mio dos Santos.
Antonio José Moy de Moura.
'Antonio Seraphim Dias.

i• Arlindo José Ribeiro.
Antonio Borgos da Silva.
Antonio José, Salgado. 	 •
Avel i no Antonio de Souza.',
Adere) Gomes de Paiva.
Alberto Freire da Silva.
Alberto Placido de Amorindd
1‘ rthur Castro Barbosa.
Antonio Theodoro dc Amorim.s.
.Alexandre A. Magalhães.
Avelino de Magalhães Bastos.
Antonio Gomas Reis.
Alacrino Raposo.
Antonio Bento Reis. 	 o‘
Alberto N. de Souza.	 ,
Antonio Rosa de Avellar. -
Antonio Carneiro C. Guimarães..
.Angelico Francisco de Oliveira. •
Arinindo Felippe Martins.
Antenor Corrêa de Sá.
Antenor Mudes Lepletier.
Antonio Ferreira Duarte.
Arthur Baptista Villela Guapiassil
Antonio Franco de Oliveira.
Angelo Alves Magioli.
Americ ) Pereira de Barros.
Arlindo Dias de Sant'Anna.
Adolpbo Pereira Ferreira.
Antonio da Silva Peixoto.
Alberto Gomes Monção.
Archiminio Pereira da Costa.,
Areesio R. -de Carvalho Limaw
Antenor Pinto de Carvalho.
Alfredo da Rocha Coelho. .

Amorico da Rocha Conceição:"t .
Alberto de Souza.
Alfredo dos Santos Costa.
Antonio Pereira Vinhas.
Avelino Alves Gonçalves.,
Albino Pires de Mendonça.-
Antonio Martins Barreto.
André Martins Barreto.
Antonio Pedro de Souza.
Alfredo Pereira Garcia.
Argemiro Baptista de Mello:
Albino de Mello Baptista. • •
Antonio Victorino Pinto.
Arthur da Rocha Faria.
Antonio Sabino de Araujo. 	 --
Antonio Leal Goulart de Abreu
Anthero Pinto Cardoso.
Annibal Alves Martins.
An mulo Alves Villar.
Alberto Machado.
Ataliba Alves de Mouro.
Antonio Manoel dos Santos..
Amorico Torres da Silva.
Antonio de Azevedo Coutinho.
Bento José de Proença.
Belmiro José de Proença.
Bento José dos Santos.
Benedicto Francisco das Chagas.
Bonifacio José do; Santos.
Bento Duarte Gnimarães.
Bernardo José de Oliveira.
Basilio Dutra de Mendonça. •
Benedicto ,J,,gé de Araujo.
Bernardino Rodrigues da Costa.
Beuedicto Lauriano da Silva.
Balbino JOsé de Mediria.
Benedicto José Teixeira da Moita.;
Carlos Marques Xavier.
Cla,utino José Pereira.
Caetano Francisco Alves.
Castiiiano da Narega
Castellar Januario Nifartins.-
Cesa,rino da Costa Amaral. -
Christioiano ii ibeiro Sobral:
Domingos de Sá Bittencourt.
Domingos Sant'Anna M. Xavier
Eduardo Dutra do Souto.
Eduardo Augusto Borges.
Eduardo Joaé da Silva. -;
Eurico Maria da Souza.
Eduardo José Moreira.
Epiphanio de Oliveira.
Ernesto Ambrozin Ferreira;
Elmiro José Rodrigues.
Euclides dos Santos.
Evaristo R. do Nascimento.
Eduardo . N. Paz.
Eurico Cirnelio da Silva.:
Fundes F. da Fonseca.
Emiti() Bastos Ferreira.
Euclydes de Oliveira Bittencourt.'
Ernesto Leite de Mattos.
Euclydes Antonio dos Santos.
Enclydes Medina de Araujo.
Eduardo Rodrigues Limoeiro. .
Elpidio R. de.Carvalho Lima.
Feliciano Rodrigues Martins.
Francisco Martins dos Santos,
Felippe Nery Campagnea.
Francisco Agostinho Pereira.:
Franklin José da Costa.
Francisco José da Silva.
Franclico Torres de Castro.
Francisco Alves Pereira.
Francisco Rodrigues.
Felismino da Sirva Vianna:
Francisco Botelho Prata.
Frederico de Oliveira dos Fant0.9.',
Felicie João de Salles.
Fernando Leite Cabral.
Francisco Alves de Sã.
Francisco Dias de Mendonça,:.
Franklin Paiva do Espirito Sante,
-Franbisca Antonio Ferreira.
Francisco Baptista. .
tilregorio- R. da Fonseca.
Guilherme Joaquim de Azevedo: •

Galilen 13. Soares de Souza.
Gervasio Antonio do Amaral.
Gustavo Pires Martins.
Gilberto Antonio dos Anjos.
Guilherme Setubal de Oliveira.'
Gatelencio de Oliveira.	 •
Gabino Francisco de Assis.
Henrique Gonçalves dos Santos.'
Hiklebranda José Alves. .
Henrique Baptista Sepletur.
Henrique Isotor,) S. Brandão.
Horacio José de Oliveira.
Horacio F. da Fonseca.
Horacio Francisco de Oliveira:
Mio Vieira dos Santos.
Innocencio Felizardo de Oliveiraii;
Ivo Francisco Leite.
Maio Antonio da Silva.
João Francisco da Chagas..
João Bento da Silva.
João José da Silva.
João Isidoro dos S tntos.
João Alvo, de Abreu.
João Marcolhno de Queiroz
João Baptista Ribeiro.
João A. Joaquim Ribeiro.
Julio Ribeiro Sobral.
João Pompolia da Conceição.
José Soares Frano.
João de Souza Martins.
Joaquim José Barcellos.
Joaquim Antcnio Luiz de Magalhães.

José M. Fratt;0.
José Grão e Salles.
Jacintho Brito dos Santos.
João da Cunha Rodrigues.
Jair da Cunha Rosa.
João Rudito Cabral.
José Marcellino Filho.
Joaquim José do Amaral.
Joaquim D1a3 do Amaral.
Joãopuirino do Nascimento.
Juvenal F. do Nascime .to.
;revelia° Norbeetio Ferreira(
João de Saltes Paiva.
João Dias de Mendonça.
Jantutrio da Silva BAtencourt.:
:!ag ino Pinto da Costa.
José Faria dos Santos.
Joaltnin . osino Sampaio.
João Barcellos.
João na Oliveira.
Joaquim. Freira da Silva. e
João Mariano Adolpho.
José Fl anise° da Silva.
José Martins.
Judo Ferreira.
José Lucindo Lera.
Joaquim Rodrigues dos Santos.
Jose Torquato de Sonsa.
Jeronymo Cai-los da Silva.
Joaquim O. C.elho Junior-
-José Duarte Cordeiro.
Joaquim Co illw da Silva.
João Honorio de Souza.
Ju -tino José do Nascimento.:
José da Silva Ribeiro.
José Coelho da Rocha.
Joaquim Pereira da Rosa.
João Lopes Martins Pereira.
José Vieente Barbosa. 	 •
José Antonio dos Santos. •••
João da Costa Fragoso.
Joaquim José Soares.
João Duarte Pereira.
Joaquim Francisco Pereira.,

José Luiz pinto.
Julio dos Santos.
Jorge Amaro.
José Teixeira Reis.
João Pinto e Azevedo.
José Bonifacio dos Santos.
Luiz Carlos dos Santos.
Leopoldo Alves de Oliveira..
Leopoldino Firmino dos Sant034,.
Luiz Peixoto de Sant'Amia. •	 -

Luiz Coelho•Martins.
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_amas do Amaral Lepletier.
..eonel Soares Paz. 	 •
uiz Antonio Viotorino.

_.eopoldo Athanasio DelmindO:
,ydio Ferreira Braga.
•_,iberato Alves Guimarães.
Lydio Freire da Silva.
kfanool Antonio Coutinho Junior.*
Vlartinho da Silva Alves.
lado de Oliveira Compagna.

vIanoel Luiz da Costa.
Vlanoel Barbosa Barreto.
.vlanoel Barbosa, da Silva.
Manoel José de Carvalho.
Nlanoel Teixeira.
nIanoel Thomaz de Sant'Annfa
vlanoel Francisco Alves.
sla,noel Victorino dos Santos.
vlarciano José Rosa: .
vliguel Teixeir ti da Luz.
vlanoel João Brptista.
vIanoel da Silva Viana.	 •
Nfanoel Joaquim Ribeiro.-
Wanoel Cordeiro.
Nfanoel Ribeiro Sobral.
Nranoel Baptista dos Santos
Manoel Ro z do Carvalho.
vlanoel Francisco Alves.
vlanoel Vadeia°.
sianocl da Costa.
vlanoel Pereira Vinham.
Nlanoel Ignacio cio Mattos.
vIanoel José Ribeiro.
slanoel Luiz dos Santos.
vlanoel José da Costa.
danoel Pereira dos Santos..
vlanoel Rosa da Silva.
,lanoel de Oliveira Barbosa.
4anoel Vieira da Silva.
ylanoel Cardoso das Santos:
danoel Teixeira, Vinhas.
)Sear Marques Perita Paes.
)etaviano Rodrigues Proença.
)1,vmpio Caetano Martins.
iswaldo Ma.n, el da Silva.
)serio Coelho Moreira.
ivilino Cort êa do Nascimento.
lisorio Antonio da Silva.
' main() Ferrei..a de Sa,uza,.
-'nulo Fran .isco Paes.
'io Fernandes Freire.
' Otir0 Jeroaymo de Souza.
'edro Dias dos Santos Filho...
'caro Vieira dos Santos.
'edro Marb de Castro.
'edro de Castro Soares.
'aulino José da Silva.
'raxedes do O iVelra.
'rudeticio José Ribeiro.

Rodrigues de Souza:
'a,u.lino da Silva Conceição.
'eclrú Nol,,sco da Silva.
'retextato Fr rncisco de Castro.'
'edro ilacintho Raposo.
'rdcopio José Soares:
luerino Antonio Baptista.
)swaldo Manoel da Silva. '•
Ziaymundo Alves.
lutino Joaquim Adolpho.
1.aymundo José de Oliveira
:aul José dos Siintos.
iidonio Antonio de Abreu. •
ala.thiel Roiz da Rocha.
implicio Luiz de Castro: •
implicio Moreira Costa.
•surnino da Costa BarboSa..
ergio Roiz de Sant'Anna.
.ebastião J- . sé Mendonça.
alustiano Antonio Pereira Alves.
:ebestião Via,nna.
amuei da Rocha Magalhães.
alvador Felizardo de Oliveira..
'hiago Francisco Martins.
'rajano Pacheco de Azevedo.
'heophilo Marques Xavier:
'heophilo Lucio de Carvalho Lima.' -
'hiago José FOrreita.

Theotonio José Duarte.
Torneio de Jesus Nogueira.
Ulysses Roiz do Carvalho Lima.
Victalino de Sont'Anna.
Vicente Durão Villa-Verde.
Vicente José Duarte.
Ventino Raymundo Soares.
Victorino José Rosa.
Zeferino Alves Rosa.
Zebedeu Pedro de Oliveira. 	 1.

Parochla de S. 3-os
QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NAcioNAES •

O conselho de qualificação de guardas na-
cionaes da parochia de S. José:

faz saber que, na fôrma do decreto n. 722,
de 25 de outubro de 1850, e n. 1.130, de
12 de março de 1853. alistou os cidadãos
abaixo designados para o serviço da guarda
nacional:

Albino Pereira de Mello.
Alexandre de Abreu. •
Alfredo Antonio Guimarães.
Alfredo Evaristo dos Santos.
Alfredo Moreira Nunes.
Alfredo Tavares Pinho.
Altivo Moreira Pacheco.
Amancio do Almeida.
Ang lo Figneiróa.
Antoddo Adolpho Pereira.
Antonio Condido Vieira.
Antonio Cardoso Mauricio.'
Antonio Dias.
Antonio Domingos.
Antonio dos Santos.

•Antonio Feria tideis.
Antnio José da Silva Ferraz.
Antonio José Moraes.
Antonio L pos.
Antonio Lourenço.
Antonio Macedo.	 •
Antonio Martins Delgado.
Antonio Martins Marinho.,
Antonio Rentoao.
Antonio Vieira de Sá.
Anselmo Rudrigues.
Adindo Augusto Salles.
Arnaldo da Silva.
Arthur Pereira de Andrade.
Augusto Antonio Silva.
Augus:o de Moraes.
Augusto Fe Toiro.
Augusto Sampaio.
Avelino Sueiro.
Antonio Franco.
Albino Gonç aves Ramos.
Antonio Ferreira Villaça.
Antonio Augusto de Almeida Brito
Adelio Marques de Souza.
Antonio' Marti os.
Antonio Pei .eira Guimarães.,
Augusto
Antonio Pereira Bastos.
Angelo Corvo. •
Antonio Corvo Francisco.
Armando Guimarães.
Alexandrn Fernandes,
Antonio Loureiro.
Antonio José Guerra.
Antonio Thomaz Barreto..
Antonio Rodrigues.
Alvaro Silva.
Antonio Costa.	 •
Angelo Coccaly. -
Armando Ja Costa.
Antonio Meirelles Torres:
Antonio A.ssumpção.
Antonio Bravo.
Albino Alves Dias Junior.
~Isto Leite.
Agostinho Circunde de Carvalho..
'Antonio Pedro.
Adindo - Francisco de As,sia t .
Argemiroklos Santos,	 , • •

Alvaro dos Santos Lisboa.
Armindo da Silva Bastos.
Alfredo Mendes Rosa.
Alfredo de 01.veira.
Armando Gomes da Silva.
Antonio Martins de Souza.'
Benedicto Costa.
Bulthazar de Souza.
Boaventura Gernudo.
Bejamim Benastos.
Bomfacio Ramos.
IL.rnardino de Souza Franee•.'
Bento Correia da Co sta
Benedicto Manoel de BoITI
Benedicto Antonio Maria,no.
Bernardino Thaures.
Balthazar de Souza.
Custodio Francisco da Silva.'
Cosmo dos Santos 'Barboza.
Cecilio Souza Outra.
Constantino Antonio de Souzai
Carlos Raymundo Barreto.
Cypriano Nunes da Silva.
Custodio Pereira do3 Santos.
Condido dos Santos.
Custodio de Mello Cheriff.
Condido dos Santos.
Carlos Fernaudes da Silva.

•Carlos Jesj doS•Santos.
Casemiro Baptista d'e
Case miro Pereira.
Carlos A. da Silva.
Castilho Doentio,
Carlos Ansida.
Cusodio Correia.
Cyrillo Antonio dos Reis.
Domingos Gil.
Domiiigos Carneiro da Costa..
Domingos Gomes.
Deociejano Pinto Siqueira.
Darnül;) Quevino.
Detpliim Alves do Nascimento.
Doluingo Gonçalves MPIgitss •
Dionyzio de Araujo. • .
Dagoberto Alves.
David LisbOa..
Domingos Costa.
Durval de Castro.
Domingos Surtos Nogueira,
Dantas Bernardino. 	 •
D3Mingos Peixoto.
Eugenio Vieira de Sá.
Eduardo Rodrigues Garcia.'
Ernani d. de Almeida.
Ernesto Guilherme Werter.
.Eugenio Muller.
El sio Francisco da Soledade;
Eduardo Pereira Braga.
Eduardo Augusto Soabra.
Eduardo Amalio da Costa.
Ernesto Antonio Almeida Barreto.
Euclydes Dias Chaves.
Eugnio Costa:
F,ro $W Maria da Silva.
Euciydes Manoel da Silva.
Ele oterio Campos.
Enrico Cosme de Oliveira.
Eugenio Gobct.
Francisco Camargo:
Felippe Loretto.
Felinto José de Araujo.
Florencio Carneiro Martins.
Fructuoso Rodrigues dos Santos.
Francisco dos 'Santos.
Francisco de Souza.
Francisco de Oliveira.
Francisco Machado daRosa..:
Francisco Barbozd Torres.
Francisco Carnaval.
Francisco Peres. •
Francisco Rabello Magalhães.
Francisco Eduardo.
Francisco Mendes de S.
Fiorentino Suares.
Frederico Sampaio.
-Francisco Antonio Vidigal:
Franklin Silvares. 	 •1
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Fiorentino Dias dos Santos.
Francisco José da Silva.
Folizardo da Costa Porto.
Franc'sco Anton:o
Francisco de Mello.
Francisco Garcias.
Fulgencio Rodrigues do Espirito Santo.
Frederico Augusto.
Francisco de Assis'.
Fernando Romão.
Francisco Goul trt.
Francisco das Neves Morgado.
Fernando Pinho. Junior.
Francisc-3 Maia.
Francisco Roberto.
Frederico de Souza.
Fernando Saldanha.
Francisc) da Rocha.
Ferdinando da Rosa.
Firmino Silva.
Francisco Gomes de Pinho:
FrOd3ric Amoedo.
Francisco Rodrigues de Souza:
Fernando Valle.
Fa,ust.no B spo dos Reis.
Francisco Gomes.
Francisc) José Rabello.
Fra,ncico David e Silva.'
Firrnino do Sá Borges.
Francisc3 Soares Cardoso.
Francisco Pedra Baldios.
Gustavc Fausto de S. Pedro.'
Guilherme Moraes da Silva.
Geraldo Flores
Gualter de Oliveira Jobina,
Gentil Louronç Rangel.
Godorredo. Ferdandes.
Geraldo Corrêa da Silva.
Gregorio Antonio..
Geraldo Manoel de Oliveira,:
Grego . io• Gomes'.
Geraldo Luiz da Costa.
Gaspar Lobo..
Gubert Carré Raure.
Geraldo F. de Souza.
Guilherme Rodrigues de Maganão.;
Genesi° Antonio Florindo.
Gtv'savo Adolp.ho Fe,lippe.
Gabriel Gonçalves..
Gasaar José.
Gabriel Alves de Figueiredo..
Galdino do Nascimento..
Berminio . Dias Ribeiro.
Henrique Pereira Alberto.
Herminio Gomes.
Heitor Gomes Barbola.
Hemete:io Julio de Paiva
Honorio cLs Sant,s.
Henrique Corrêa Amaral.
Hermenegildo volloso. •
Henrique Caldeira.
Heiry Delphim.
Herculano de Magalhães.
Heitm Justino da Casta.
Henrique Tavares da Silva.
Hei or Maria Reis. -
1Iygiáo de Mello Junior.
Helvecio Justino.
Isadir Indio Santa Maria.
Irineu Rosa. •
Ignacio Mendes.
Ilcillo Antonio da Cunha.'
Ignacio Felix.
lulas Machado.
José Bernardino de Senna Par:s,
José Romão.
José . Ferreira'. -
José Frano:sco Sodr4.
José Faustino. -
UOsé Antonio de ^Oliveira
Jtisé de Mello Fonseca.,
Jos-,5 de Mello.	 •
'José da Silva PaulinO.
Jo.'é Escarcél, - - ,•,
José,Francisho da Cunha',
Jose Metia, .	 • •	 •
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José Esteves.
José Coelho..
José Martins da Silva.
José Lourenço Braga.
José Barboza,-.'
José Rodrig.ues..
José Rodrigues.
José Condido VieL a.

José Albino. Duarte.
José Pinto Pimenter.
José Costa.
José Augusto.
José Justino Antunes.
José Luiz Martins Jun'Or.
José Araripe de Faria.
José Caetano da Silva.
José Barbosa.
José Maximo de Almeida.'
José Real.
José Figueiredo. •
José Comes de Almeida:
José Martins.
José Rodrigues.
José Duarte Ribeiro.
João Machado Guedes.'
João Barbosa.
João Antonio Corrêa.
João Pereira da . Silva.'
João Moreno de Souza.
João Luiz da Silva Ferraz."
João Dias.
João Mario Lima.
João Fori.eira Leivas.
João Velho..
João da Costa
João Martins Costa.
João Manoel Rodrigues.
João Maria Roia.
João Fornande.
João FranCis.io G avarrão.
João Antonio Dinii.
João Nogueira da Costa.
João Silveira Alves.'
Juvenal Baptista Bittencourt.
Joaquim Netto.
Joaquim Corrêa.
Joaquim da, Costa.•
Justino Ferreira.'
José Barbosa de Lyra.
José Maria dos Santos Junior.
José Pedro Lopes.
José Vicenti.
José da Silva Campos.
José Maria da Cunha.
José Maria.
José Baptista de Souza.'
José Rodri g ues Nogueira:
José Martins Fobia.
Justiniano dos Santos.
João Martins de 0:iveira.
João Hermenegildo dos Santos--
João Manoel de Oliveira Gomes.
Jo,o da Silva Monteiro.
João Ignacio Antunes.
João Baptista.
João Luiz.
João de Oliveira.
João Baptista de Araujo.;
João do Lacerda..
João Ferreira.
João Capistrano de Abreu.:
João Moreira Martins.
João Saltos.
Joaquim Ferreira Baptista..
Joaquim da Silva..
Joaquim Antonio Pimentel.Junior.
Julio Antonio de Oliveira.	 7„
Joaquim Terra., • •
Jerooymo da Costa Couto.,
José Alberto da Sirva.
João Francis3o. Casado.
:José Situas.	 .
José Costa. -• - • '
Joaqurni Domingos.
José Maria.	 -

:João Farias:
José' do Sonzab

Junho.-- 19.[
-

• José do Mello.	 •
José Joaquim de: Carvalho..
Julio Silva.
João Jacintho.
José Luduvino.
João Alves de Oliveira;
José Primeiro.
José Alves de Lima.
José Ferreira Passos.
João Evangelista Vargas:
Jeroaymo Rabello.
Jo ito Alves de Souza.
João Cordeiro de Barros.
Julio C. Loaroiro.
João dormido. • 	 •
João da Silveira Ramos.
Julio G. ,Trigueiro.
Julio M. da Car valho.

José Maria Gonçalves.
José Rangel.
João Alves da, Costa.-
Jovino Lopes.
João Baptista da Silva.
José Julio da Silveira MOnteirO.l
José Justino.
José Pimenta Filho.
Jyame, Polei.
José Silvino Dutra:
Julio Fernandes. •
José Maria Pires.
Joaquim Duarte.
Joaquim da Cunha.
Joaquim de 01 veira.
Jacintlio Dias do, Luz.'

. Jorge Primo Feiici.ano.
Jayme de Almeida.
Leocadio ° Jeremias da Cunha:
Lydio Ferreira Passos.
Luiz Canegundes de Souza..
Luiz Joaluitn Gonçalves.
Luiz Felippe da França.
Luiz Vali.
Luiz Braz.
Luiz Padre.
'aliciam) Gonçalves Brito,
Lucio Avelino Gonçalves.
Luiz Cieraldo.
Luiz Pedra.
Lydio Al
Luciano Bruno.
Luiz Marques Souza.
Luiz Simão, Baptista,
Luiz Cordeiro.
Luiz Silva.
Libanio Dias da Silva..
Luiz Antonio Silva.
Luiz Rodrigues.
Uno Alves da Silva.
Luiz Costa.
Luiz Galhardo.
Lucas de Assumpção:
Luiz Vasconcellos.
Lino Nascimento..

• Luiz Ribeiro.
Luiz de Almeida.
Miguel de Carvalho..
Mauricio Pedro de Jesus.'
Manoel Marques Santos.
Manoel de Araujo.
Manoel da Fonseca.
Manoel da Silva.
Manoel Joaauim Ferrão.' •
Manoel da Silva.
Manoel Moreira.
Manoel Alves da Silva,
Manoel Pinto.
Manoel Joaquim..
Manoel de Barr.;s:
Manoel Vianna.
Manoel Ferreira.,
Manoel Maria Reis.

.111apel José Gonçalves:
Nanoel Casta.	 •

k
2tItlano31 Francisco Duarte:::'

ial MantM. Fennaadas.. ,	 .•. '
Izalthnoel Joaquim E,ateves. _
•IManoêl Barbosa.
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• .Mariano Ribeiro
Mariano
Marioel Raymundo Pereira:
Maneei Looes Junior.
Mariano Antonio Pereira.

.Matioár:Jealuim Tavares. .
Manoel Pires de Azevedo.
Manoel Monteiro Teixeira.
Manoel José Ferreira.
Manoel Rurido de Almeida.
Manoel Alves da Silva.
Narciso .losé de Jesus.
Nestor Moreno Alves.
Nicanor Alves.
Octavio Ramos Arouca.
Octaviano Ataliba da Silva.
Orlando José Rodrigues.
Oscar Cotrim.
OctaviaJosa Gomes.
Oetavio Mello.
Olavo Faustmo Oliveira,
Oscar Lemos.
()legado Esteves Bragança.
Orlando Josa Rodrigues.
Oscar Pinheiro.
Oscar José da Rosa.
Octavio Augusto Teixeira.
Pedro de Castro.
Pedro Gonçalves.
Pedro Gomes.
Pedro Fradeisco de Carvalho.
Pedro Rodrigues.
Paulo de Brito.
Pedro da Paixão.
Pedro Jo -é.
Pedro Ribeiro Caldas.
Pedro Martins.
Paulo de Ar Lujo Faria.
Thomaz Alvos.
Tertuliano Ra.ymundo do Nascimento'W
Theophdo Vaz
TheAuto do Couto Pitta.
Tertuliano Nunes Fonseca.
Telemaco Muniz Barreto.	 •
Samuel Alexandre Duarte
Silvino da silva Vaz.
Salvador de Oliveira.
Sebastião Perára da Silva.
Sebastião silva.
Samuel Beraardino.
Sebastião Afonso.
Sebastião Paschoal Noguira.
Salatiel Barreto.
Rogerio Jos-á Corrêa.
Roberto Costa.
Romão Pass„s.
Ricardo José Maria.
Romão Pires.
Raul da Silva Moreira.
Raymundo Oscar.
Rozendo Barreira da Costa.
Rodolpho Bertho Mame.
Roberto Biere.
Ramiro Pacheco Alves.
Ricardo Hollandaa
Rogeria dos Santos Pacheco.
Romeu Paulo Piuto.

„Roberto de Oliveira.
Raul Rodrigues de Souza.
çuintino Ribeiro dos Santos.
(-Might° Alves Garcia.
Thiago Cdelho Duarte.
Vicente Ferreira Lima.
Virgilio Caetano Carvalho..
Vicente de Aguiar.
"Vicente lano Paes Barreto.
Venancio Roberto.
Nlit;tor Rodrigues.
.Vicent Baptista.
Vicente fie Av lar.
Victorino Lopes.
Virgilio da, Silva.
Vasco de Frotas..
Victorino Junior.
Valentim Ramos Aroucaa
VsTaldemar de Almeida
Waidemiro Lustosa, •

2acariaa_Moateiro. . --a .
Zacarias Medeiros Guimarães,.
José de Oliveira Santos.
João Baptista de Barros Penedo.
Maor.Peliciano-Guilhernas Pires, presiden-

te,Auto - Fortes . --Çapitrto Joaquim Martins
da Silva -Irinta.—Capitão Lucas Evangelista"
de Alcantara.-Alfores,Luiz Ferreira da Costa,
secretario.

TRANSFERENCIA DE TERRENO DE MARINHAS,
DESMEMBRADO DO .DE N. 97, mArtuny GRAN-

DE, EM NITHEROY .	• •
Por esta directoria se declara que, tendo

Gabriel Fagueiras, Antonio Belmiro Rodri-
gues e D. Helena Ferreira teu Brink, reque-
rido as transferencias para os seus nomes
dos terr-mos de marinhas, desmembrados do
de n. 97, no Maruhy Grande, em Nitheroy,
freguezia de S. Lourenço, onde se acham os
predios n. 41 e 43

'
 que, por coinpra, adqui-

riram do almirante Joaquim Antonio Cordo-
vil Maurity, Paulo Eugenio Bret, Januario
Sampaio, e D. Balbina Lima da Silveira ; e,
havendo, na extensão da frante dos mesmos
terrenos, uma diferença para mais, de
99m ,40,nue excede a de 312%60, de que era
foreiro Luiz Augusto Pinheiro, que vendeu
estes terrenos a Caetano Leal Guimarães,
Paulo Brat e José Pereira da Silveira ; são
c mvidados os que se j ulgare à com direito ás
marinhas, comprehendLas nas mencionadas,
entre as de Henrique Brianthe e as da Com-
panhia Leopaldina, a apresentar, no prazo
deste elital, suas reclamações, competente-
mente documentadas, fera do qual a ne-
nhuma se attenderá.

Directoria das Rendas Publicas, em 9 de
maio de 1908.— A. E, Cardes° de Menezes e
Souza, director interino

Por eáta, directoria se declara que, tendo
sido requerido por Carlos Palmer o afora-
mento dos-supracitados terrenos de mari-.

são. -convidados pora este • - edital t nles
'os intereájados` a vir • apresenta:r i -durante o
prazo de 30 dias; a contar da .data infra,
quaesquer, , reclamações competentemente-
documentadas, que aCasir • tentaun a • fazer

acerca do mesmo aforamento. Findo o re-
ferido ;prazo, a nenhuma 'reclamação se
tittenderá.

Directoria.das.Rendas Publicas. etn,2:5 da
maio de 1908. E. Cardoso de . Menezes e .
SQ1G.V 1, director interino,

n•n•••n

AFORAMENTO DE 200m ,0 DE TERRENOS DE MA..
RINHA NO LOGAR DENOMINADO «BARRA-
CÃO» , Á MARGEM DA IAGÓA. ARARUAMA, EM
CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
REQUERIDO PELA FIRMA RODRIGUES FARIA
& COMP.

'

Thesouraria Geral do Tlie-
souro Federal

EMPRESTEM° DE 1903

Obras do Porto do Rio de janeiro

De ordem . do Sr. director da Contabili-
dade do Thesouro Federal, faço pulAico,
para conhecimento dos interessados que a
partir do dia 1 de julho vindouro, se pro.
cederá nesta Thesouraria Geral a substitui-
ção dos titulos ao portador, do cmprestimo
de 1903, para as obras do Porto do Rio de ,
Janeiro, por outros da mesma cspecie, por
terem appaNcido em circulação alguns ide-
ies falsos do mesmo emprestimo.

Outrosim, o pagamento do 10 0 eoupol,
vencivel em 30 do corrente mez, será já rea- •
lizado pelo novo titulo.

Thesouraria Geral do Thesoura YederaY,
1 de junho de 1908.-0 2.° escripturario, A.
J. Santos.

(•

Recebedoria do Rio de
Janeiro

PENSAS DE AGUA

De ordem do Sr. director, em commissãaa
faço publico que, no proximo mez de junho,
se procederá, nesta repartição, á cobrança,

bocca do cofre, do. imposto de consumo
de agua por pennas, incorrendo na multa de
10 % Os contribuintes . que deixarem de
efectuar o pagamento -dentro do dito mez.
. Recebedoria, do Rio de Janeiro, 21 de
maio de 1908.—Lui.: da Silva Reis, servindo
de sul-director.	 (•

De ordem do .Sr.. director, faço publico,
para conhecimento dos iateaessados, que foi
por acto de hoje exonerado do cargo de des-
pa,cbante desta Rescalsedoria,n Sr, Manoel
horto •da Silva, pelo que sãoconvidadas todas
as pessoas que com.e Mesmo tiverem nego-
-cios para serem solvides _nesta repartição
ou dinheiro em poder do. mesmo para essa

Directoria das Rendas Pu.
bileas do Thesouro Federai

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de q.uatro lerrenOS com bemfei-
torias

•Por cita directoria se declara 'que,. tendo
Carolina Vieira Milhares requerido por afo-
ramento o terreno lote ri, 13, com 13%0 de

• frente, á rua do Encanamento ; Manoel
Martins o lote n. 20, com 110%0 de frente,
á rua Sete de Setembro ; Tertuliana Maria
o lote n. 19, Com 22%0 de frente, á, rua Sete
de Setembro, e Thomaz Rodrigues do Nas-
cimento o lote n. 5, com 22%0 de frente, á
rua Matriz, existindo nelles beinfeitorias,
são convidados os que porventura tiverem
qua,esquer reclamações a fazer • acerca do
aforameeto dos referidos terrenos ou sobre
as bemreitorias, a vir apresentai-as, devi-
damente documentadas, no prazo de 30 dias,
a contar da data infra, fiado o qual ne-
nhuma reclamação será attendida. •

Directoria das Rendas Publicas, 1 de junho
de 1008.—A. F. Cardoso de Menezes e Souza,
director interino.	 (•

AFORAMENTO DE 1.189%0 DE TERRENOS DE
MARINHA A' MARGEM ESQUERDA DO CANAL
QUE .. LIGA A LA., 03A, DE ARARUAMA AO MAR,

EM FRENTE A' PONTINHA 'DE CABO FRIO,
REQUERI.D0 POR CARLOS - PALMER • •

•

Por esta directoria se declara que, tendo 't
sido requerido pela firma Rodrigues Faria .
& Comp., o aforamento do supracitado ter-
reno de marinha, são convidados . por esto
edital todos os interessados a vir apresentar, 1
durante o prazo de 30 dias, a contar da data
infra, quaesquer reclamações, competente
mente documentadas que acaso tenham a
fazer acerca, do mesmo aforamento. Findo
o referido pmzo., nenhuma reclamação será
attendida.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de
maio de 1908.—A. F. Cardoso de Menews c
Souza, director interino.	 (•



Minist ,Jrio da Marinha

INSPECTORIA DE FAZENDA E FISCALIZAÇÃO

Concurso pa.at SUri-COniiniSSari0

De ordem do Sr. contra-alinirante - inspe-
ctor- 'de' fazenda e fiscalização, convido os
candidatos abaixo mencionados a compare-
cerem no dia 8-do corrente, ás 11 -horas da
manhã; nesta inspectoria, para a peova
oral da senão C (geographia, direito e his-
toria):

Aniceto Xavier Alves.
, Jisé Simeão Correa, da, Silva.
•Paulo Saldanha da Gama.
Oetavio Santos. .
José Rocha Oliveira.
Nestor Braga de Mello.
Ernani
Inspecteela, de- Fazenda e Fiscalização, 7

de junho . cle 1908.— G secreta-rio, Amvico
Euge,lio Ferreira Guimarães, 1° tenente;-com-
missario.

Superintendencia de Naveeação

DIRECTORIA DE PHAROES

AvIso . AOS NAVEGANTES N. 25

Bola illuminativa do banco Massiandiá

Bailia do sul de Florianopolis

De ordem do Sr. almirante seperintene
dente de navegação, aviso aos navegantes
que a boià do banco Massia,mbe passou a
exhibir luz vermelha em lurar de branca,
corno-foi annuncia,do no aviso. n. 9, de 21 de
fevereiro do corrente anno.

Directoria de Paarôes, 6 dejunho de 1908.
—Eduardo Augusto Verissinto de 31allos, ca-
pitão de 11-agata, director. 	 (•

De ordem d3 Sr. contra-almirante dire-
ctor, scientifico ao aspirante a ollicial-ma-
chinista. Antonio Pedroso Novaes de Abreu
que deve apresentareee com urgencia a est t.
escola.

Escola Naval, 6 de junho de 19)8.— Ltt-
cidio Augusto Pereira do- Lego, secretario. .

Intendencia Geral da
Guer.ea

O conse'hi de compras - desta repart
recebe propostas, no dia 12 do corrente
e atino, ate ás 12 horas da manhà, par
fornecimento dos artigos seguintes:

500 metros de brim branco de linho, t
çado.

700 botões dourados, grandes, para il.:
tarja.

•800 botões dourados, pequenos, para ir
lana.

1.2 :0 botões de osso, brancos, polidos,
dons furos.

60 metros de cadarço de lã pree
0%018.

100 metros de entretela de linho,
140 metros de morim de foreo,
150 metns de motim li:Érado, de côte:
80 metros de merin ) preto.

126 metros de patino garance fino

metros.1188" teee: d.

1%40.	
•

cr176 metros de pann azul ferrete fim
l m ,40.	 ,

120 metros de soatache de -prata
0111.004.

3.555 metros de metim tranç tdo de a

e brinzãe de linho, largo,
3.201 metros de brim branco liso

1.400 metros de linho.eingelo 
200 capacetes para. praças de artillit

de campanha.
.203 ditos para praças de artilhará

posição.
200 ditos para praças de cavallaria.
550 ditos para pritç, ts de infantaria.

As pessoas que pretenderem contrat
esses foraecimentos deverão apresentar
comentes da caução de 1:003$, na feita
recção Geral de Coutabilid ide da Guerra

Para habilitaeão .a esta concurrenci
pretendentes deverão, apresentar os see
tes papeis até o dia 10 do fluente mez::
euerimento pedindo para tomar parte
licitação e instruido com os seguintes
cimentos: certidão de contracto social, pi
de Ser negociante matriculado e billiete,!
imposto de casa com rnercial relativo a4:
mestre ti-tente, e outrJ pedindo guia
fazer caução.

As propostas devem ser em duplia
selladas as primeiras vias, escriptas
tinta preta, sem rasuras e assigna,das p
prepriot proponentes, que deverão e on
recer ou fazer-se representar legalment
occasião da ses-sõ, e devendo fazer nas re
das propestas a declaração de se sujeita.
á multa de 5 0/., caso recusem assign
respectivo contracto.

Previne-se que o prazo para a entrega
capacetes e linho singelo largo é de 120 ti
e para os outros artigos, de prompto.

Previne-se mais que. não serão tome
em consideração as propatas que não yie
acompanhadas das respectivas a,most

.exceptuando-se os caparetese de que ex
typo nesta repartição.

Primeira secção da Intendencia Geral
Guerra, 4 de junho de 1908.-0 cheF
secção, tenente-coronel Manoel rem'
Ne,ves Junior.

ala., Naval:

Capitania do I"ort

De ordem do Sr. capitão de Mar e guerra
capitão d3 porto e sob-inspector de portes e
costas, previno aos donos de embarcações,
estaleiros, dep3sitos de carvão e sal, o111-
cimas Slatter, etc., etc., encravados na en-
seada da Gamboa que, devido á nova requi-
sição do Sr. Dr.. director-teehnico das obras
do porta-fica prorogado o prazo concedido
poe esta capitania, por mais 30 dias, para
sa,hirem centrarem para a referida enseada,
onde entretanto .o serviço de aterro não
será interrompido, afim de não embaraçar
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.Q; a. apresentarem suas reclamações: no
Pi-,a,zo de 93 diasea e Urna.r desta .data,-de
conformidade com o disposto no decreto

9e712; de 5 de feVereiro "de-1887e.-
• :-.Recaedoria dó Rio cio - Janeire, 5-de.junhci

de 1908.—Pelo stib-clirector, Berntand Ettge.:.
nio Ferreira, 1 0 escripturario.

'

Imprensa Nacional

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO. DE
MATERIAL NO 2° SEMESTRE DE 1908

De ordem do Sr. director geral, faço pu-.
Nice, para conhecimento dos interessados,
que, na secretaria deste estabelecimento,
se recebem propostas para fornecimento,
durante o 2° semestre de 1908, do mateeial
e objectes de consumo constantes da relação
que pôde ser procurada na mesma secre-
taria, onde, diariamente, das 10 ás 3 horas,
serão prestados cs eselareeinentos de que
precisarem, a contar da, presente data até
9 de junho proximo vindouro.

As propostas deverão ser apresentadas
. em duplicata, em enveloppesfechados, de-
vidamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e aSsignadas, até - o dia acima indi-
Cedo, á 1 hora da tarde, em que serão as-
mesmás abertas em presença dos concur-
rentes, devendo Ser - acompanhadas do co-
ehecimento. do .deposito de 200$, prévia-
Mente feito na . thesouraria deste estabeleci-
mento, mediante guia expedida poe esti.
secção, para garantir a assignatura do con-
tracto.

Esta . caução só poderá ser levantada de-
pois de assignado o centrado ' de forneei-
nento.

Os proponentes deverão apresentar do-
pimento em que provem estar quites com
/1. Fazenda Municipal, bem assim terem pago

- o imposto de industriai e profissão.
O negociante proporá o fornecimento do

Material que constituir sea ramo de com-
mercio, sendo todos os artigos de primeira
-qualidade.

O proponente que, uma vez acceita a sua-
. proposta (no todo ou em parte), não a,ssi-
gnar o contracto dentro do prazo de oito
dias, perderá o direito á restituição do
deposito, que reVeeterá para a Fazenda
Nacional.

G proponente preferido depositará, me-
diante guia desta, secção, antes da assigna
tura do contracto, a quantia de' 50, para
garantir o fiel cumprimento de suas clau-
sulas.

03 eoncurrentes deverão observar rigo-
rosamente as unidades estabelecidas nas
relações impressas, sob pena do não serem
tornados em consideração. os preços Abre-
eidos.

A concurrencia versa tombem sobre ma-
terial destinado aos serviços de electrici-
dade. que consta de relação impressa e
constitue o grupo 8.	 .

Secção Central, 30 do maio de 1938.—
alicie de secção, J. S. do Pillar Filho.	 (.

Neste branco; :contendo . 17;2% de I
aleeol oro v-olumeede-eheiro-vieltoso, a a-na-
lyee zeá,:abe a-cai:sten-eia, do mais -de' duas t
grarnmas de s.-atra-to de potassio (4g,rs,33 i)
pôr liteoyo que-e-rieciVoet eadde. -	 •

Alfandega do R.io Janeiro, 5 de junho de
19)8. .0 inspector, Luis:Adolpho 'C'Jr)*, da
Costa.

1.1randega do Rio de Janeiro

O inspector em ommiseão, de accôrdo
com a circular n, 16, de 11 de março de 1907,
ftaz publico que o Laboratorio Nacional de
Analyses julgou nocivo á sande publica o se-
'guinte producto :

Vinho, vindo de Southampton.no vapor
Tomar, entrado em 14 de maio de 1908, em
20' caixa, marca JCVM, ns. 312/331, consi-
gnado a J. C. V. Mendes.

Este vinho irazia, rótulo onde se liam os se-
guintes dizes : Sherry Castle G. 1V, .&

proseguimento dos' trabalhos • affeet
C. H-. Witiker.& -Comp.,- .empreiteitat
obras.do porto: •

Seere ta ie a ala -Cap ta n :a do Porto. R
Janeiro, 5 de junho de 128. —.rosd A.Aii
secretario. .
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• es,
Os pa gamentos serão trimensaes e feitos a juizo do Governo,

em dinheiro ou em titules amortizaveis dentro de 33 amos, que (
Governo einL T,ira, vencendo os juros de 5 0/0 em papel ou 4 o /o cal
ouro, tudo de a,ccôrdo com o decreto legislativo n. 1.329, de 3 de
janeiro de 1905, e da importaucia de cada pagamento serão de,
duzidos 2 0/ para reforço c:a caução de que trata a condição 11 a

Ministerio da Industria, "%nação, e OID1;as
Priialicas

birectoria Geral de Obras'e Viaçãci

oNsTnucçÃo DA ESIMADA DE FERRO S. LUIZ A =IAS E RAMAL
DE- ITAQUI, NO ESTADO . D0 MARANHAO

De orlem do Sr. Ministro, faz-se publico que, • por despacho
sta data, fica prorogado até o dia 1 de julho pro:Amo futuro o

zo marcado para-o recebimento e abertura de propostas para
construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias e ramal de
aqui.

.Directeria Geral de Obras e .Viação; 21 de fevereiro de 1908. -
José, Preire Parreiras Honia.

O contractante será responsavel pela conservação e solidez das.
obras de terraplenagem pelo prazo de seis mezes e das obras de'
arte pelo prazo de. um anuo, a contar da data da medição final.
devendo reconstruir á sua custa qualquer de taes obras que vier a
ficar damnificada.

No caso de recusa da parte do contra,ctante, o Governo pre-
moverá a reconstrucção por conta do nusmo, como jurar preto-
rivel, lançando . mão da caução^ e dos respectivos re.b.-ços a que se•
refere' a condição 118.

De ordem do Sr. Ministro . faz-se publico que, no dia 10 de
iarço de 1908. Proximo vindonr ), ao meie-dia, (-) nesta. directoria
era-1, Serão recebidas e abertas propostas para aconstrucção; por
nidade de preços, da Estrada de Ferro de S. Luiz a Caxias é ramal
e Daqui, no— Estado do Maranhão, de accordo com as seguintes
)fld 'lOOS :

1°

84

A estrada de ferro, de conformidade com as plantas approvadas
elo decreto o. C.670, de 3 de outubro de 1907, constara de um
orieo principal, tendo para pontos extremos as cidades.de S. Luiz
Caxias e mais um ramal de S. ,Luiza Itaqui.

20
Cs trabalhos, de construceão, a cargo do contractante, serão

.igos por Medicilia e tabellas de preço e constarão • de: •	• -
a) roçado ë destocaniento
0) terraplenaeem necessaria á construcção da • estrada de ferro

de suas dependencias
c) obras de arte
.d) edifieios ;	 •
e) fornecimento e assentamento do material fixo

fornecimento e assenrameta da • linha telegraphica,
.	 'fornecimento e montagem do' material rodante' que o GO-

erna julgar conveniente
• h) construcção e fornecimento das dependencias da estrada .de

UTO que lerem indicadas pelo Governe.
§ 1. 0 Todos os' trabalhos acCessorios necessarios á execução

as obras, ta.es corno caminhos de serViços, estivas. abrigo para
'abalhadores, etc „ e , bem assim o transporte d.e todos os mate-
aos :ai:, o logar do empr.:go, com a exce pção apenas, dos mate-
-aes de terraplenagem e de excavação para oras de arte, cor-
-irão' por conta do contractante, devendo o respectivo custo ficar
icluido nos preços de unidade da ta,bella.

§ 2. 0 Os materiaes que houverem de ser importados do'estran-
e'iro, como superstructura metallica de pontes, material rodante
outros comprehandidos nas lettras g e h desta . condição, poderão
4r fo-rnecidos pelo contractante ou pelo Governo, a juizo deste, que
oderá, outrositn, adoptar para as pontes, viaductos e °atras obras
e arte o emprego de madeira de prefercacia sobre qualquer outro
material.

3°	 • .
A construcção da estrada deverá ser encetada dentro do prazo

e tres mezes . contados da data da assignadura do contracto.
4°

O engenheiro chefe da fiscalização - por parte do Governo po-
rra, quando entender conveniente, alterar os projectes' das 'obras
a propria, direcção da estrada, sem que de tae,s alterações resulte
ara o contractante o direito do reclamar qualquer inderiinização
titulo de prejuizo, lucros cessantes ou por algum outro funda-

lento, salvo apenas o disposto no paragrapho seguinte.
Paragrapho unico. Si da,s alterações ordenada resultar aban-

mo de obras feitas ou encetadas, serão estas medidas definitiva-
tento e seu 'valor creditado ao contractante.

53 .
As medições dos trabalhos eXecntados serão feitas trimensal-

lente e 'com o caracter provisorio. devendo-se proceder á me-
ição final antes do -recebimento de qualquer secção da estrada
elo Governo. 	 .

§ 1. 0 O Governo poderá tomar contado qualquer trecho *non-
luido para estabelecer o respectivo trafego, *como julgar conve-
lente.

§ 2.° Na parte da estrada-em-que o Governo mantiver tra-
go, o contractante terá direito ao transporte com abatimento de

%, do peSSeal e'do . material-necesSarios para a construcção.

Na execução das obras o no estabelecimento da estraga
serão observadas, em tudo em que interessar parte techniw,
as. disposições do decreto n. 7.959, de 29 de dezembro de 1883.
e as especificações approVadas pelas portarias de 22 de dezem-
bro de 1903 e 25 de • julho de 1905 para O prolongamento da Es-
trada, de Ferro Central do Brazil, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito de esta i:elecer, para cada natureza d.e
trabalhos a executar, ou de Material fixo ou rodante que hou-
ver de ser fornecido, as condições especiaes que julgar neeessa-
rias á vista das circumsta,ncias, tomando por base as melhores.
condições da execução, a melhor qualidade de ma,teria prima e a nas'
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contractante possa,
fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

9°

O Governo fiscalizará a execução das obras e o serviço como
julgar conveniente, expedindo as necessarias mstrucções.

10°
•

. Por qualquer infracção das clausulas do contracto, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão sei impostas ao contractanto
multas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.

-	 11°

, Os proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas suas
delegacias uma caução de 20:000$ para garantia de suas proposta.
que não serão recebidas sinão á- vista do recibo ou do certificado da

.rnesmacatição.
O proponente, cuja proposta for preferida, devera elevar

a canção a 50000$ para garantia do contracto, e antes de as-
signal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas
quotas de 2 0 / 0 deduzidas dos pagamentos, na forma da condiçãe
60, e' será restituida ao contractante . depois da recepção definitiva
de toda a estrada.

12a

A rescisão do contracto teeá, logar de pleno direito, indepen-
dente de acção ou interpellação judicial,' em' cada um dos seguintes
casos

.1. 0 Si deixar de iniciar a constracçãci dentro do prazo fixado.
2. 0 Si suspender os trabalhos de construcção por mais de 15

dias, sem o consentimento do Governo.
3. 0 Si não integrar no prazo de 60 dias, contados da notificação

pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução e seus reforços
quando desfalcados.

4. 0 Si deixar de concluir as obras ou de effectuar os forneci-
mentos nos prazos -marcados.

5.° Si emprenr operarios em numero tão insufficiente que
demonstre da parte do contractante desidia ou prOposito de fugir
á execução Q contracto, salvos os casos extra,ordinarios e indepen-
dentes da vontade do coatractante, reconhecidos a juizo do Go-
verno.	 - •	 -

13a

"7"--"2",--;	 •
(-) Prer6gad.ó .	Érõxim-o-v-irnaciuró.;

Verificada a rescisão do contracto noS termos da condição
precedente: nenhuma indemnização será devida ao . contra-élan-te,
além da que corresponder á "importancia.das .01~ aaaaaaaaaaaaa nas
"condições e pelos preços do contracto, cujo pagamento não tenha,
sido effectuado, perdendo elle, além disso, em favor da . Uaiãó a
eanOei e Seusreforços." 	 —	 - •	 •

. :



Junta dos Corretores
COTAÇõES DO DIA 5 DE . JuNno DE 1908

Assucar mascavo, de Sergipe 	
Dito idem idem, de Pernambuco 	
Dito mascavinho, idem ideia 	
Dito Demorara, idem idem 	
Dito branco crystal de Sergipe 	
Café 	
Dito 	
Algodão em. rama, 13 sorte do sertão do

--
Fretes e engajamentos na semana de 1 a 6

$360 por kilo.•
$350	 o
$435	 »
$450	 o.	 .*
$540

6$800 a 98300 por arroba
38000 a 51400 por 10 kilos

128E00 por 10 kilos.

de junho de 190S

DESTINO FRETES VAPORES QUANTIDADE

1$000 • por sacco de
60 kilos 	 	  Danubc 	

O Mesmo 	 	 o 	

mesmo..., 	

40 frá . e 10 o/. por
900 kilos • . 	 ltlantir?, 	

40 frs. e 10	 Por
1,000 kilos 	  Les Alpes 	

O mesmo 	

O mesmo 	 	 1 CM Orla 	

O mesmo 	  Ver/c:dto:a. 	

30 c/e 5 0 1 1 por 1.000
kilo"; 	  Siegmund 	

17 s /6 por 1.000 ki-
los 	 	  1Vic1zburg. 	

O . mesmo.	 , 	  Coblens 	

40 sfe ri 0 / 0 por 1.000
kilos 	  Cap Ortegal. 	

45 s/ e 5. 0 / 0 por 1.000

	

' 	kilos 	  Orissa
30 c/ e 5 0/0 por 1.000	

.

kilos 	  Byron, 	
40 frs. e 10 % por

1.000 kilos 	  Rio Amazonas 	

Buenos Aires 	

gontevidéo„ .„

Buenos Aires 	

Bórdóos 	

Marselha 	

Genova,opção 	

Nova York 	

Hamburgo 	

	

Valparaiso....„ 	

Nova York 	

.Ge nova 	

Cordillfire 	

500 saccas de café,
150 ditas idem.

2.419 ditas idem.

50 ditas ideia.-

1375 ditas idem;
1.250 ditas' ideai,

1.000 ditas idem,

625 ditas idem.

250 ditas idem.

5.000 ditas de farello.
3.300 ditas ideia.	 -1

700 ditas de café,

1.550 ditas idem..

20.050 ditas idem;

• 1.500 ditas, idem.

	 ••n•n

I.	 Rio de: Jansriro„ 6 de de u-ho 1908'„-	 presidente, -,74-do::Severino .da Silva,
secretario, Sebastião S. da Rocha,
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14a

• As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar concluida toda a estrada;
b) os preços das unidades constantes da relação impressa, que

os proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
devendo ser e3ses preços escriptos por extenso e tambern por alga-
rismos na mesma relação, que, devidamente sellada, acompanhará
a proposta.

Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não especificados
na relação impressa aqui mencionada, mas que o contractante
será obrigado a executar por determinação do Governo, serão ado-
ptados os preços de unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrada de Ferro Central do Brazil, approvados pela
portaria de 22 de dezembro de 1903.

15"
A caução de 20:000$, feita na fórma da condição 11, ficará

pertencendo á União si o proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo de 10 dias, contados da data em que for publicado
no Di«rio Official o convite para este fim.

16a
A caução e o respectivo • reforço, de que trata a &Iludida con

dição 11 a , poderão ser feitos em apolices da divida publica federal
17"	 --

A concurrencia versará sobre:
a) o preço da construcção ;
b)o prazo da conclusão das obras;
c). a: idoneidade do proponente.

• 18a

Õ calejo do preço -da construcçRo para os fins da* condição 17
terá, por base os volumes e qualidades constantes do relatorii
apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassance Cunha e qu,
figuram na relação impressa exigida na condição 14.

Paragrapho unico. Fica expressamente enten .dido que os vô.
lumes o quantidades Indicados servirão apenas para termo di
comparação das propostas, devendo ser opportunamente recti
ficados sem alteração dos preços das unidades, segundo os estudo
e as medições definitivas, as necessidades do serviço e as indicaçõe.

.do Governo, nos termos das presentes condições.
19a

E' reservado ao Governo o direito de annullar a presente con
currencia, declarando-a sem &feito, caso- nenhuma das proposta
apresentadas seja por elle julgada acceitavel, sem que dahi pom
resultar para os contractantes algum direito a qualquer juro ot
indemnização.

20"
Os proponentes poderão fazer aumpanhar as saas propostas (1

indicação de bases para o arrendamento definitivo da estrada de
pois do concluida, ficando, porém, livre ao Governo elfectuar
não o respectivo contracto de ari .endamento, quando o julga:
opportuno, com o proponente preferido para a construcção.

•Paragra,pho unico. Fica, outros:m, expressamente entendido qu,
o Governo não se obriga a preferir a proposta que contiver o
menores preços.

• Directoria Geral do Obras-e Viação, 10 de dezembro. de 1907. -
;1. P. Parreiras horta.

PARTE COMMERCIAL

Camava Syntlical dos Cori•e-
tares de Fundos Publicas
da Cu,pital Federal

.CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA

$1ETALLICA

90 ellv A' vista

Sobre Londres. 	 	 15 5/32 15 1/64
Pariz 	 	 $630 $635
Hamburgo....	 $777 $784
Italia ..... $638
Portugal...... $321
Nova York....	 — 3.3)2

Libra esterlina, em moeda.. 	 16$0?5
Ouro na.cional,eni vales, por 1$000 1$7C3

CUIM OFFICIAL DOS FUNDOS PUBL1COS'

E PARTICULARES

1Ices, do Emprestimo Nacional
de 1993, port 	

Lit.as do Emprestimo Municipal
de 1C06, port 	

Ditas do Estado do Rio de Janei-
' ro, de 100$, 4 %, port 	
Límeo Lavoura e Commercio do

Brazil 	
Ditas do Banco do Brazil, integ.
Companhia Loterias Nacionaes

do Brazd 	
Dita Ferro Carril Jardim Bo-

tanico, integ 	
Debts. da Sociedade do Jornal do

Comsne cio 	
Ditos da.Comp. Tecidos Manufa.-

ctora, Fluminense 	 	  .0'

Venda fi prazo

100 aeçOes do Banco do Brazil, .v/e
30 dias 	 	 .151$000
Secretaria da. Cantara S'ydi-cal ' eloltio de

Janeiro, 6 de junbo de I-908.-_- Jose Ckludi»
da Silva, syndico	 .	 .	 .	 • -

1:020$000

176$000

64$0D0

120$000
149$000

-9$500

206$000

195.000

190$000



4 ,510,0C 0 .
1,693,500.-

202,637.50
100,000.-.--

1,678.503.42
18,040,25.

» 22,371.51
» 1,23 -y81.IS
• 1,159,945 . 49'
» 33,013 . 64

>>

>>

>>

>>

Domingo 7
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Camara Syndieal

. 'José Claudio da Silva, presidente da a-
flora Syndicad dos Corretores de Fundos Pu-
dicos:
. Faz saber, de 'ordem da Camara Syndical
ino, tendo fallecido no dia 27 do corrente o
.orretor de fundos publicos desta praça
antonio Teixeira Fontoura, pelo presente
:ão chamados , quaesquer interessados em
ransacções em que houvesse intervindo
) referido. corretor, a virem liquidal-as
:o prazo de seis mezes, conforme preceitua
) art. 14 do decreto n. 2.475, de 13 de
nano do 107. incorrendo nas disposições
ia lei o s que. no referido prazo, não fizerem
.-aler os seus direitos. E eu, Joaquim da
lilya Gusmão Filho, secretario da camara,
) subscrevi. Secretaria da Camara Syn-
ficai da Capital Federal, 29 de maio de
908.—Jusd Claudio da Silva, syndico.	 (•

,11•MMMEI

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
nata Svndical dos Corretores de Fundos
"ublicoà:

Faz saber, de ordem da Camara Syndical,
tile, por decreto de 29 de maio ultimo, foi
;xonerado a seu pedido, do cargo de corretor
te fundos publicos desta Capital o Si'. Fran-
ásco Avelino de Oliveira, e pelo presente
do chamados quaesquer interessados cru
rarisacções em' que houvesse intervindo o
'aferido ex-corretor, a virem liquidal-as no
raso de seis mezes, conforme preceitua o

uot. 14 do decreto n. 2,475, de 13 de março
ie 1897, incorrendo nas disposições da lei os
inc no referido prazo não fizerem valer os
:eus direitos.E co, Joaquim da Silva Gusmão
7 itho, secretario da CaroAra, o subscrevi.
ecretitria, aa camara, Sindical da Capital

? ederal, 2 de junho da 1908. — Josd Watt-
it,io da silva, syrelico.'

-

SOCIEDADES ANONYMAS

Coliipanhia de A...ciclos

;GTA DA REUNO DA ASSEMBUA GERAL
ORDENARIA REALIZADA EM 20 DE ABRIL
DE 1903

Aos 20 de abril de 1908, reunidos no es-
wiptorio da companhia, á rua dos Ourives

117, accionistas representando 1.570
%CÇÕ3S, o Sr. presidente assume a presiden-
:ia da zisembleih, na ferina do art. 13 dos
sstatutos, convida para secretaries os
res. Dr. João Baptista do Moraes Rego e

denri Quinta, que, com assentimento da
usemblea, occupam os respectivos legares.

Lido o annuncio da convocação publicado
sela imprensa, foi, a requerimento do
3r. Henri Quinfie • d'spensaea a leitura do
:elatorio i gualmente publicado. Em seguida,
o presidente da assembléa faz ler o pa-
: •ece,r do conselho-fiscal, que conclue pela
approvação das contas; o gim, posto em dis-
mssão, foi approvado por unanimidade de
?otos, abstendo-se de votar os membros da
lirectoria e do mesmo conselho-fiscal.

A' vista desse resultado, o Sr. presidente
leclarou approvadas as contas da adminis-
:ração relativas ao anno'soeial sle 1907.

Procedeu-se áeleição dos membros effecti-
vos e supplentes do conselho-fiscaLtendo sido
reeleitas para oseorimeiros os Scs. Dr. João
Alves Meira e Theadoro Lopes de Abreu. So-
srinho e eleit(O.Dr. Fabio Hostilio de Moraes
Zego, e para os ultimas os Srs. Jeronymo
vlaximo Romaao Junior, D:. João Baptista
te Moraes Rege Henri Quimfe. Nada roais
iavendo a tratar, o Sr. presidente enCerra

a sessão e faz lavrar esta acta, a qual, lida
e approvada, é assignada pelos accionistas
presentes, commigo João Baptista de Mo-
raes Rego, secretario, que a subscrevo.—A.
Dias de Pinna—Joito Baptista de Moraes Rego
—Henri QUI:M ire—Augusto M. de Barros Vas-
concellos—Antonio Teixeira Belford Roxo—
Por procuração de D. Rosa Roxo Pinto de
Magalhães, D. Isabel de Barros Vasconcellos
Nogueira, D.•Julia S. Teixeira de Barros e
Vasconcelics.—Antonio Teixeira Belford Roxo
—Giovanni Razina.

Can nhia Industrial e de
istrue .ções Ilydraulicas

ACTA DA ASSEMBIAA GERAL EXTRAORD1NARIA,
REALIZADA EM 5 DE JUNHO DE 1908

Aos cinco dias do mez de junho de 1908, ao
meio-dia, reunidos no escriptorio da Com-
panhia Industrial e de ConstrucçõesHydrau-
licas, á rua do Acre n. 41 (sobrado), os
Srs. accionistas mil numero de 16, que esta
subscrevem, representando 12.940 acções com
2.580 votos e o capital effectivamente reali-
zado de 796.834$-100 reis, como verificou-se
pelo livro de presença, o Sr. director Al-
fredo Luiz de Mello, declarou que sendo esta
reunião feita em terceira convocação por
annuncios nos jornaes e por cartas, nos ter-
mos da lei, podia funceionar e deliberar com
a somma de capital representado pelos ac-
cionistas presentes, por isso indicava para
presidil-a o Sr. Agostinho José Torres, que
sendo acclarnado assumiu a prosidencia, e
agradecendo a distincção recebida, convidou
para seeretarios os Srs. 'Carlos Cordeiro da
Graça e Carlos Pedro da Silva, que oc-
eupaeam os respectivos legares á mesa, e .
em seguida declarou instaliada a assembléa.
geral extraordinaria, para legalmente fun-
cionar e tomar deliberações . nos termos do
art. 148, do decreto n. 434, de 4 de julho'
de 1891 como féra préviamonte annunciado.

Leu-se a ada da assembléa geral ordi-
naria realizada a 27 de novembro de 1907,
e verificm-se • ter sido approvada e assi-
gnada pelos accionistas que nella estiveram
presentes.

Dispensada a leitura do parecer do conse-
lho fiscal em 23 de maio ultimo, sobre o re-
la,torio apresentado pela directoria em 22
do mesmo mez, acompanhado pelo respe-
ctivo balanço, por terem sido esses do-
cumentos publicados integralmente no Jor-
nal do Coniniercio de 24 de maio de 1908, fo-
ram submettidos á discussão, e não havendo
quem sobre enes quizesse fazer uso' da pala-
vra, o Sr. pre,sidente declarou que ficavam
approvados o balanço e contas conforme o
parecer do conselho fiscal , tendo-se abstido
dl votação os Srs. directores e os membros
do conselho fiscal. .. 	 .

Por proposta do Sr. Antonio Carlos de
Souza, foi por unanimidade resolvida a dis-
solução e liquidação amigavel da companhia.

Por proposta do Sr. José Barros da Fon-
seca, ficou resolvido, por unanimidade,
abstendo-se da votação 03 Srs. directores,
continuar a .actual administração encarre-
gada da liquidação amigava), podendo desde
já distribuir aos accionistas o rateio de
7$503 a cada. uma acção integralisada e
2,5625 a cada urna acção com 35 % reali-
zados, mediante quitação.

- Concluidos assim os trabalhos relativos ao
fim especial • que motivou a reunião desta
asseri-0)1N, .geral extraordinaria, o Sr. Pre-
sidente agradeceu aos Srs. accionistas .c. seu
comparecimento, pedindo-lhes o obsequio de

I

demorarem-se ainda na sala .o ; tempo ne-
eessaddo paia redigir-se a acta, 'a qual ter':
Minada,. o Sr. presidente • convidou O Sr. se.;

cretario a proceder á, leitura da mesma, ci
que feito, o Sr. presidente declarou cm dis-
cussão a redacção da acta, e hão' havendo
quem sobre ella fizesse observaçõss, deu-a
como approvada para ser assignada, e en-
cerrou a sessão, ficando della lavrada e
assignada esta acta para os fins legaes.—
Agostinho José Rodrigués Torres, presidente
da assembléa.— Carlo; Cordeiro da Graça.
— Carlos Pedro da Silva.— Antonio Carlos
de ,S'ouz.a.— Antonio Mantes da Costa.—
Miguel de Oliveira Sataxar.-.-Por procuração
de Maria Emitia de Lima Brandão, inventa-
riante do espolio de Benjamin Estaco do
Lima Brandão, Açostinho Josd Rodrigues
Torres.— Luis Venoso & COMp • — Jorge Au-
gusto Dias.—Por procuração do Dr. Ulysses
Vianna. Jorge Augusto Dias.— Carlos Di.rs
de Oliveira.— Por minha mulher D. Anua
de Mendonça Dias, Carlos Dias de Oliveira.—
Josd Barros da .Fonseca. — Por procuração
de Luiz Balliana & Comp., Carlos Pedro da
Silva.— Mello Si Nolirega.—Alf'reclo Luis da

--
.;•

Soeiedad.e .A.nonyma, de Se-
guros aA.113.ingiap em Mame.
burgo .

BALÁNÇO PARA O ANND FINDO LOS 30
DE SETEMBRO DE 1907

Activo

Obrigação de accionista....'
Hypothecas 	
Seguridades 	
Lettras de cambio 	
Dinheiro nos-bancos 	
Dinheiro erri caixa 	
Premios pendentes a rece-

ber 	
Agencias e succursaes 	
Companhias de seguros 	
Juros a receber 	

M 10,577,339.99

Passivo

Capital subscripto.....
Capital de reserva 	 .	 »	 247,2.38.25

1 6,000,000.-

Fundo de reserva do pre-
mios 	 	

• 

1,902,557.29
Prejuizos pendentes a li-

quidar 	 	

•	

67,9l5.83
• 1,594,576.83Companhias de seguros 	 	
>>	 135,294.1.5Varies credores 	

Lucros 	  M 259,757.04

Distribuidos comb segue:

Fundo de re-
serva 	  M ,164,70i .75

Dividendos
aos accio-
nistas 	  )) : 90,003.=

Saldo de con-
tas para
1903 	 	 4,995.29	 S)	 259.757,0.:

M 10,677,33J,9I,

"Hamburgo, 9 de março de 1903.—R e. F.
M. Mutzenbece; . .—J. Bluniberger, directo-
res-gerentes.

Tenho conferido o balanço acima com oá
livros e documentos da companhia e tenho-o
achado conforme. •	 • ••

Hamburgo, 11 de Março de 19 .08—P. Wol,- • ,
demi' Motler, gq44-kivrosjnrado..
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• riCana.	 ,	 •
(Sede em Milano)

Capital social Dealizado eLit» 12.000.000,00
Fundo de reserva 	  1.575,000,00
'Filial de S. Pau.lo (compre-

'	 lidido, á agencia do Rio'
de Janeiro e as fabricas de
Salto de Rd, S. Roque e
°rosco 	 . • 1.000.000,00

MI., MIM..

13.k.LANÇO EM 31 DE DS nEZEMBRO DE 1907

•Dinheiro eisa caixa e nos
bancos 	

	
106:128$830

Mercadorias na Altandega
2.622:6i7$530em deposito e mil trabalho

Creditos em conta' corrente
1.097:519$770e titulos a receber 	

, Moveis, utensilios e semo-
$650ventes 	

'Immoveis e machinas -das
• fabricas do Salt), S. Ro-

que e Orosco 	

5.053:829$052

Passivo

Capital das filiaes no Brazil
eLit» 1-.000.000,00 a 650..	 •650:000$000

Debito com a caixa matriz
de Milano .........	 4.235:872$002

Varias dividas 	 	 167:957$050
-------
5.053 : 829$052
-------

i5"-or decisão da assembléa 'geral dos accio-
'Distas

'
 realizada em Milano, em 27. de março

de 1908, foi resolvido distribuir pelo exercicio
de um semes um dividendo de «Lit» 10, por

'ada acção do valor nominal de eLit» 200.
S. Paulo, 4 de junho de 1908.—D. Pic-

chetti, gerente.

=ffilel•

79rhe British Bank of South
America, limited

Capital do Banco em 65.000 acções de
£20 cada uma,	 1.300.000.

Capital realizado,	 650..000
Fundo de reserva 535.00 0-0-0

4LANCETE EM 30 DE MAIO DE . 1903
Activo

; ncionistas, entradas a rea-

Emprestilhos, contas cau-
Lettras o sconta.das.. „	 .

lizai'. 	
	

5.777:777$770
6.501.177$940

cionadas e outras.	 	
	

6.574:133$780
Lettras a receber 	  7.517:737$370
Caixa matriz e filiaes 	

	
4.917:645$520

•'9enhores de emprestimos,
contas 'caucionadas, cre-
dito, etc 	  18.885:992$800

Diversas contas 	
	

1.962:444$710
4.099:51'4510"Caixa, em moeda corrente 	

56.239:429$400

Passivo

'Contas correntes com juros

,C-ãfoital
Contas correntes com e sem

a prazo,

juros 	 	

. 11.555:555$540.

3.510:044050

3. 625: 62426'0

Deposito a -prazo fixo eGM: •	 - • - '

avise, e por lettras 	  .1.820: 937$140'
Caixa matriz e filiaes •	 •	 8.065:685$670
Titulas em caução e depo- •

sito 	  16.595 :192;•;530
Lettras depositadas 	  9.334:970050
Lettras a pagar 	 	 43:233:3360
Diversas contas 	 	 1.658:189$600

S. E. ou O.— Rio cia Janeiro, 5 de junho
de 1908..— Pelo The British Bank of South.

W. Apvlin, manager--
C. P. Machiuto act g, accóuntani.

ANNUNClOS

Imprensa Nacional

AVISO

Na thesouraria deste estabelecimento en-
contram-se á venda as tabellas de preço, ul-
timamente appiovadas . pela Repartição de
Policia, para,"earros e automo vois_de praça,
custando 200 réis. o *exemplar cartonado.

E mais:.

AccordãoS, do Supre..
mo Tribunal Federal-

- de 1895 	
	

5,000

Idem idem de 1893 	  , .	 4$060

Idem idem de 1897 	
	

6$000

Idomidem de 1898 	
	

8$0000

Idem idem de 1899 	
	

9$000

Idem idom do 1900 	 	 6$200

A.pontamantos para o Dic-
cionario Geographico do Bra,zil,

'pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, vilas, edificios, etc.;
tres grossos volumes 	

6$000

Idem, 2° volume 	
	

6$000

6$000

3$000

Boletim cia Proprie-
dade Inclus trial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo..: •4500

Constituição e L eis
Organicas da Repu-
blica 	 	 5$000

Carta Geop,'r aphica, de
Matto Cri-osso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno. .	 12$000

Cartas jesuitica;s, do:
padra Manoel da Nobrega (1549 • •*,
a. 1560), de,Valle: Cabral 	 '4 21000

Carta Geral da Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt de
Sá 	 	 10„01

Codigo das Relações
1teriores	 -vols.).....	 8$0

.Condições do admis-
são no G-ymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
das All'ande,,...as e Me-

sas de Rendas 	 	 64'0(

Consolidação das Leis
da Justiça Federal 	 	 5$0!

Consolidação das Leis
referentes. á organização muni-
cipal do District° Federal 	 	 $5(

1$0(

2$0(

20(

2$g

2$01

2$01

Consultas do Conselho
• de Estado, secção de Fa-

zenda, tomo 8° 	 	 1$5(
.	 ,..•.Consultas do Conselho -

de Estado, sução de Fa-	 •••,. 4,
• zenda, tomo 9° 	 •	 1$5(

Bi° do Janeiro — Imprensa Nacional —190

1.227:5n$572

*As minas do Bra,zil .o
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1 0 vo-
lume 	

Idem, 2° volume 	

Boletim de concess3es e privi-
legio	  

Consultas.d.o Conselho
de Estado', secção de Fa-
zenda,, tomo :13°. • ' •	 • •

- Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Eccle-
siasticos, tomo 1° 	

Consultas d.o Conselho
" de Usta,do, Negocios Eccle-

siasticos, tomo 2° .....

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Eccle-
sias-ticos, tomo 3° 	

Chorographia da pro-
vinc.ia do Cearã, por
Jose Pompeu de A. Cavalc,tati.

Codigo Penal da Re-
publica dos Estados
"Unidos cio Brazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciaria

. cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Constituição da Repu-
blica do l3razil 	

	

.	 ,
, Consultas do. Conselho

de Estado, secção de Fa-
204000	 zendo, tomo 	

, Consultas doConselho
de Estado, secção do Fa-.

	

. zenda, tomo 3° 	

	

CCn 11Sini -tr.ts do Conselho	
cie :11_,Tstaxio, secção cIo Fb..-;
zenda, tomo 4 0 ... ..... .

Consultas do-Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, torno 5° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Consultas do Conselho
de Estado, sução de Fa-
zenda, tomo 7 0 .......


